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SOBRADINHO - BA, 29 DE ABRIL DE 2024.

- OOP002SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE *

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA N° 005/2024

AO ILM° SR. LUIZ NERY DA CUNHA JÚNIOR 
MD. SECRETÁRIO DA SEFAZ

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

1.1. A Secretaria de Saúde do Município de Sobradinho/BA está confrontando um desafio 

significativo na prestação de serviços essenciais à população. Devido a uma frota de veículos 

insuficiente e obsoleta, a capacidade de atender às demandas de transporte de pacientes encontra- 

se comprometida.
1.2. O problema central reside no fato de que, apesar da existência de serviços de assistência 

no próprio município, certas campanhas e tratamentos são realizados fora da cidade, como 

mutirões esporádicos, os quais demandam necessariamente que os moradores se desloquem até o 

local onde os serviços serão prestados. Nesse contexto, é importante destacar a incapacidade atual 

do município de fornecer um transporte ágil para os pacientes durante esses eventos.
1.3. A falta de veículos adequados pode resultar.em atrasos críticos no atendimento e 

comprometer a qualidade do serviço de saúde oferecido à população. Sob a perspectiva do 

interesse público, a disponibilização de veículos é essencial para garantir que todos os cidadãos 

tenham acesso a serviços de saúde de qualidade.
1.4. A eficiência operacional da Secretaria de Saúde é crucial para o atendimento das 

necessidades da população de Sobradinho/BA. A necessidade de ampliar a frota é justificada não 

apenas pela necessidade de garantir a mobilidade dos profissionais de saúde e de pacientes que 

necessitam de tratamentos especializados fora da cidade, mas também de assegurar o acesso 

rápido e seguro aos serviços de saúde pelos munícipes.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A contratação dos serviços de locação de veículos é necessária para garantir a mobilidade e 

transporte de pacientes, profissionais de saúde e materiais, visando a eficiência e qualidade dos 

serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.
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2.2. Embora este processo não esteja atualmente incluído no Plano de Contratações Anual (PCA), 
a decisão pela contratação foi tomada após uma análise cuidadosa das necessidades emergentes 

e da demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde.
2.3. A urgência na prestação deste serviço decorre do aumento significativo na demanda por 
transporte seguro e eficiente para atender às necessidades emergenciais de saúde pública, o que 

não poderia ser previsto no momento da elaboração do PCA.
2.4. A decisão de realizar este processo fora do PCA se baseia na urgência de atender ás 

necessidades imediatas de nosso município. Embora as melhorias planejadas não estivessem 

inicialmente contempladas no PCA, sua realização é crucial para garantir a continuidade e a 

qualidade dos serviços públicos prestados na área da saúde.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de locomoção dos pacientes 

assistidos pela rede municipal de saúde, isto porque apesar da assistência no próprio município há 

eventuais campanhas e tratamentos realizados fora da cidade, como mutirões que ocorrem 

esporadicamente, demandam inevitavelmente a ida dos munícipes até o local que serão prestados 

os serviços. Ademais, o quantitativo de veículos da frota desta administração se mostra insuficiente 

para atender às necessidades acima elencadas, bem como, aquisição dos veículos torna-se mais 

oneroso para o município, vez que demandam além do custo da aquisição, despesas com 

manutenções preventivas e corretivas, troca de pneus dentre outros.

4. INDICAÇÃO DO MEMBRO RÉSPONSAVEL DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:

NOME: BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

MATRÍCULA: 16.423

ATENCIOSAMENTE
Assinado de forma digital por 

ÜOSEFA MOREIRAJOSEFA MOREIRA 
CRUZ-491831SOS-^'01^49183150544IOJ IDLOíKf Dados:2024.04.29 11:16:57-03W

JOSEFA MOREIRA CRUZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO N° 049/2023
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

N° DFD: 005/2024
SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: BRUNA PIRES DE CASTRO 

FERNANDES

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

1. DIAGNÓSTICO INICIAL E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1. A Secretaria de Saúde do Município de Sobradinho/BA está confrontando um desafio significativo na prestação de 

serviços essenciais à população. Devido a uma frota de veículos insuficiente e obsoleta, a capacidade de atender às 

demandas de transporte de pacientes encontra-se comprometida.
1.2. O problema central reside no fato de que, apesar da existência de serviços de assistência no próprio município, cer- 

tas campanhas e tratamentos são realizados fora da cidade, como mutirões esporádicos, os quais demandam neces-
" sariamente que os moradores se desloquem até o local onde os serviços serão prestados. Nesse contexto, é impor

tante destacar a incapacidade atual do município de fornecer um transporte ágil para os pacientes durante esses 

eventos.
1.3. A falta de veículos adequados pode resultar em atrasos críticos no atendimento e comprometer a qualidade do servi

ço de saúde oferecido à população. Sob a perspectiva do interesse público, a disponibilização de veículos é essencial

. para garantir que todos os cidadãos tenham acesso a serviços de saúde de qualidade.

1.4. A eficiência operacional da Secretaria de Saúde é crucial para o atendimento das necessidades da população de 

Sobradinho/BA. A necessidade de ampliar a frota é justificada não apenas pela necessidade de garantir a mobilidade 

dos profissionais de saúde e de pacientes que necessitam de tratamentos especializados fora da cidade, mas tam
bém de assegurar o acesso rápido e seguro aos serviços de saúde pelos munícipes, adicione-se a isso as seguintes 

justificativas:

/ Transporte de Pacientes: A disponibilidade de veículos adequados é essencial para o transporte seguro e confor

tável de pacientes para centros de tratamento especializados, muitas vezes localizados em outras cidades.
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/ Insuficiência da Frota Atual: A frota atual de veículos é insuficiente para atender a demanda existente, resultando 

em atrasos e na impossibilidade de realizar todos os transportes necessários.
/ Continuidade do Serviço: Com a locação, assegura-se a continuidade do serviço de transporte de saúde, sem in

terrupções devido a falhas ou manutenções de veículos.
/ Acesso Ampliado ao Tratamento de Saúde: A locação de veículos permitirá que mais pacientes tenham acesso a 

tratamentos especializados, o que é fundamental para a melhoria da qualidade de vida.,
/ Otimização dos Recursos Públicos: A utilização do sistema de Registro de Preços para a locação de veículos 

permite uma melhor alocação dos recursos públicos, evitando gastos com a manutenção de uma frota própria que se

ria mais onerosa e menos eficiente,
/ Responsabilidade Social; Ao garantir o transporte para tratamentos fora da cidade, a administração pública de

monstra compromisso com a responsabilidade social, assegurando que todos os cidadãos tenham acesso igualitário 

aos serviços de saúde.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1. A contratação dos serviços de locação de veículos é necessária para garantir a mobilidade e transporte de 

pacientes, profissionais de saúde e materiais, visando a eficiência e qualidade dos serviços prestados pela 

Secretaria Municipal de Saúde.

?.2. Embora este processo não esteja atualmente incluído no Plano de Contratações Anual (PCA), a decisão 

pela contratação foi tomada após uma análise cuidadosa das necessidades emergentes e da demanda 

específica da Secretaria Municipal de Saúde.

2.3. A urgência na prestação deste serviço decorre do aumento significativo na demanda por transporte seguro 

e eficiente para atender às necessidades emergenciais de saúde pública, o que não poderia ser previsto 

no momento da elaboração do PCA.

2.4. A decisão de realizar este processo fora do PCA se baseia na urgência de atender às necessidades imedi

atas de nosso município. Embora as melhorias planejadas não estivessem inicialmente contempladas no 

PCA, sua realização é crucial para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados 

na área da saúde.
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

3.1. Tipos de veículos: ooooos
• Micro-ônibus: Capacidade com 28 passageiros.
• Vans: Capacidade de 15 passageiros sentados.

3.2. Condições dos veículos:

• Veículos em perfeito estado de conservação e funcionamento. 
£ • Veículos equipados com ar-condicionado.

• Veículos com Ano de Fabricação: a partir de 2010,

3.3. Motoristas:

• Motoristas devidamente habilitados e com experiência mínima de 2 anos na função.
• Motoristas uniformizados e identificados.

3.4. Serviços inclusos:

• Fornecimento de combustível.
• Manutenção preventiva e corretiva dos veículos.
• Seguros contra acidentes e danos a terceiros.
• Despesas com pedágios e taxas de estacionamento.

3.5. Executar os serviços conforme especificações deste Termo, com a alocação dos empregados necessários ao perfei- 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecere utilizares materiais e equipamentos, ferramentas e utensí

lios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo;
3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Códi

go de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
3.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qual

quer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integra- 

lidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante;
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3.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços,
3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan

tindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento;
3.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
01.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as de

terminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina;
3.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais

nela empregados;
3.14. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocu

pante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

3.15. Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante;

3.16. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;

3.17. Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas03.18.

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito3.19.

na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em 

que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contra

tante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificati

va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento,
Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhi-3.20.

mentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

3.21. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
3.22. O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do docu

mento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência do contrato, 

para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.
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3.23. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses 

de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4° da Lei n° 14.133/2021;

em caso

4. DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1. No que versa sobre a relação e os quantitativos a serem licitados, estipulados abaixo, estimou-se com 

base em estudos na elaboração da demanda necessária em virtude dos vários dispositivos de saúde que 

£ontempla a Rede de Atenção À Saúde do Município de Sobradinho - Bahia e na base do consumo médio dos 

itens no exercício anterior (últimos 12 meses).

QUANTIDADEDESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADEITENS
Micro Ônibus Com 28 (Vinte E Oito) Lugares; Ar 
Condicionado Em Perfeito Estado Para Utilização; 
Equipada Com Cintos De Segurança E Cortinas Em 
Perfeitas Condições De Utilização; Demais 
Equipamentos Obrigatórios Exigidos Pela Legislação 
Federal; Deverá Estar Abastecida Com Combustível 
Suficiente Em Função Da Franquia Contratada;
- Bagageiro;
Os Motoristas Deverão Estar Com Disponibilidade De 
Atendimento Por Telefone Celular; No Valor Da Km Já 
Deverão Estar Inclusos Os Custos Com Seguro De 
Cobertura Integral, Incluindo Danos A Terceiros.
VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 03 (três) Portas laterais; Transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à ré; Tração 
dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios 
hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 
litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); Capacidade 
para 15 (quinze) passageiros sentados, inclusive o 
condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em 
todos os bancos; Bancos da série do modelo; 
Emplacamento atualizado; Demais itens de 
segurança obrigatório exigidos pelo CONTRAN; 
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição 
do veículo em caso de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.

25.000KM1

25.000KM2

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,
- KM LIVRE
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- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

BUSCA DE SOLUÇÕES

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO / ESCOLHA DA SOLUÇÃO

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, 

por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com objetivo de identificar a existência de 

novas metodologias, tecnologias ou inovações existentes no mercado que melhor atendessem às 

necessidades da Administração, visto que seu teor é de extrema necessidade, pois, possibilitará o 

transporte dos pacientes, deslocamento de servidores, equipes multidisciplinares de saúde, tais como:

Possíveis Soluções de Mercado

Locação de Veículos com Motorista
ID Contratação 

PNCP
Órgãos Públicos ObjetoItem

Contratação de serviços de empresa 

especializada na locação de veículos, 

com motorista

18602011000107-1-

000070/2023

Município de Patos de Minas01

Locação de Veículos sem Motorista
Contratação de serviços de empresa 

especializada na locação de veículos, 

sem motorista

8316923000110-1-
000025/2024

Município de Joinville02

Aquisição de Veículos
Aquisição de Veículos22678874000135-1-

000374/2023
Município de Monte Claros03

5.2. Conforme descrito anteriormente, identificou-se que existem três possíveis soluções no mercado 

adotadas por outros entes públicos. No entanto, a mais viável para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal da Saúde, em relação ao transporte terrestre é a locação de veículos, pelos seguintes motivos:
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I - A locação permite à Prefeitura adaptar-se rapidamente a mudanças nas necessidades de espaço, 

facilitando a expansão ou redução conforme necessário, sem os entraves e custos envolvidos na compra e 

venda de imóveis.
II - A locação elimina a necessidade de um investimento inicial significativo para a compra de um imóvel. 

Isso libera recursos financeiros para outras áreas prioritárias da administração pública, como saúde, 

educação e infraestrutura.
^^||| - Em muitos contratos de locação, a responsabilidade pela manutenção estrutural do imóvel é do 

proprietário, reduzindo os custos e a carga administrativa para a Prefeitura.

IV - A locação oferece maior flexibilidade na escolha de localizações estratégicas e acessíveis para os 

serviços públicos, sem a limitação de ter que encontrar um imóvel disponível para compra que atenda a 

todos os critérios necessários.
V - Imóveis para locação geralmente estão disponíveis para ocupação imediata, permitindo uma resposta 

rápida às necessidades emergentes ou urgentes da Prefeitura.

VI - A aquisição de imóveis implica a responsabilidade pela depreciação do bem ao longo do tempo, 

enquanto na locação, a Prefeitura pode mudar para um novo imóvel conforme necessário, sem preocupação 

com a desvalorização.

VII - A locação permite uma melhor gestão do fluxo de caixa, uma vez que os pagamentos são distribuídos 

£ao longo do tempo, em vez de concentrados em um grande desembolso inicial.

VIII - A locação oferece maior agilidade para se adaptar a mudanças nas políticas públicas, nas 

necessidades da população e nas estratégias administrativas, sem ficar presa a um ativo fixo.

Ademais, a locação de um veículo COM motorista é a solução mais viável para atender as necessidades 

dessa Prefeitura, conforme os seguintes pontos:

I - A contratação de motoristas implica em obrigações administrativas adicionais, como a gestão de 

contratos, controle de horários, folha de pagamento, benefícios e outras questões trabalhistas. A locação de 

veículos com motorista transfere essas responsabilidades para a empresa locadora, simplificando a 

administração pública.
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II - Empresas de locação geralmente oferecem motoristas treinados e qualificados, garantindo que os 

veículos sejam operados por profissionais com a experiência necessária para lidar com diversas situações 

de trânsito e logística.
UI - Motoristas fornecidos pela locadora são responsáveis pela condução segura do veículo, reduzindo o 

risco de acidentes e garantindo que as normas de trânsito sejam seguidas rigorosamente, Isso é 

especialmente importante para o transporte de funcionários públicos, materiais sensíveis ou cidadãos, 

Manutenção e Cuidado dos Veículos:
£ IV - Motoristas da empresa locadora são frequentemente responsáveis pela manutenção básica e pela 

limpeza dos veículos, assegurando que eles estejam sempre em bom estado de funcionamento e 

apresentação.
V - Empresas de locação com motorista oferecem uma garantia de disponibilidade, mesmo em casos de 

doença ou ausência do motorista, fornecendo substitutos sem interrupção do serviço.
VI - A locação com motorista oferece flexibilidade para adaptar os serviços de transporte conforme as 

necessidades variam, seja para eventos especiais, picos de demanda ou mudanças nas rotas e horários.

VII - Permite que os servidores e a administração da Prefeitura concentrem seus esforços nas atividades- 

fim, deixando a gestão de transporte e mobilidade para a empresa especializada.

oooau

Portanto, tais fatos denotam a vantajosidade da escolha da solução e que a locação de veículos com 

motorista proporciona à Prefeitura uma solução mais eficiente, segura e econômica, permitindo uma melhor 

gestão dos recursos públicos e uma resposta mais eficaz às necessidades de transporte. Portanto, tais fatos 

denotam a vantajosidade da escolha da solução.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Estima-se a contratação em R$ 541.750,00 (quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta reais). 000012
6.2. Esta estimativa foi obtida a partir do levantamento de contratos existentes no próprio município durante o exercício de 2023, conforme planilha 

orçamentária abaixo, a cópia do contrato esta anexo a este estudo:
ACRÉSCIMO DE PREÇO MEDIO 

VALORTORAL
CONTRATO 
N° 233/2023

CONTRATO 
N° 079/2023DESCR1ÇÂO/ESPECIFICAÇÕES QUANTUNIDITENS 10%

Micro Ônibus Com 28 (Vinte E Oito) Lugares; Ar Condicionado Em 
Perfeito Estado Para Utilização; Equipada Com Cintos De 
Segurança E Cortinas Em Perfeitas Condições De Utilização; 
Demais Equipamentos Obrigatórios Exigidos Pela Legislação 
Federal; Deverá Estar Abastecida Com Combustível Suficiente Em 
Função Da Franquia Contratada;
- Bagageiro;
Os Motoristas Deverão Estar Com Disponibilidade De Atendimento 
Por Telefone Celular; No Valor Da Km Já Deverão Estar Inclusos 
Os Custos Com Seguro De Cobertura Integral, Incluindo Danos A 
Terceiros.

R$11,77 R$ 294.250,00R$10,70KM 25.0001

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 cilindros; 03 (três) 
Portas laterais; Transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01 
à ré; Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios 
hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; Diesel ou 
Biocombustivel ( FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passageiros 
sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança 
em todos os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento

R$9,00 R$ 9,90 R$ 247.500,0025.000KM2



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 000013
atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo 
CONTRAN;
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em 
caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,
- KM LIVRE
- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

ESTIMATIVA DE VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO:
R$ 541.750,00 (quinhentos e quarenta e um mil, setecentos e cinquenta reais).

7. RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1. Conforme demonstrado neste estudo técnico preliminar, os resultado direto pretendido são:

• A otimização dos serviços de saúde;

• Agilidade no descolamento de transporte e;

• Confortabilidade aos pacientes e profissionais que os utilizará.

• Já os resultados indiretos são:

• A redução de gastos com manutenções;

• A redução de gasto com combustível;

• Diminuição de idas dos veículos às oficinas, devido a avarias mecânicas e;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 Q00014
• Portanto, espera-se com a pretendida a locação de veículos que, do ponto de vista operacional, atenda de forma 

mais eficaz e eficiente ao escopo a ser executado.

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

^|.1 A solução que se flagrou como mais vantajosa para a Administração fora contratação de empresa 

especializada em locação de veículos para atender as necessidades, através de processo de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico. Considerando as características variadas entre as solicitações de veículos nos 

serviços a serem prestados e a quantidade de passageiros, surgem a necessidade de veículos de diferentes 

portes.

8.2. Foram observados os aspectos de viabilidade mercadológica, economicidade, eficácia, eficiência.

8.3. A empresa responsável por fornecer os veículos deve obrigatoriamente pagar pelo seu seguro e suas 

despesas junto ao DETRAN, e esta prática gera uma economia substancial.

8.4. As unidades de medidas foram escolhidas buscando melhor custo/benefício sem o risco de danos na 

prestação do serviço para a população. As condições de fornecimento, pagamento, sansões, recebimento e 

aceitação do objeto estarão dispostas no Termo de Referência.

*
. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1o 

do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 

o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9.2. Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que 

a eventual aglutinação com outros itens de objetos semelhantes geraria perda de concorrência entre os 

possíveis licitantes, sendo que, a disputa entre os interessados poderá originar em propostas de menor valor a 

Administração Pública.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1. Para a execução deste serviço não será necessária outra contratação cujas atividades são correlatas ou 

interdependentes. O objeto desta contratação é usual no mercado e praticada anualmente no âmbito dos 

órgãos da Administração Pública.

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

01.1 Identificamos como possíveis impactos ambientais:

a) Emissão de gases oriundos da combustão dos combustíveis fósseis dos motores;

b) Poluição sonora;
c) Peças e materiais componentes dos veículos que são substituídos, considerando o descarte nos lugares 

apropriados;

d) Outros.
11.2. O veículo deve possuir nível de emissão de poluentes dentro dos limites do Programa de Controle de 

Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve), conforme Resolução Conama n° 16/1986 e Portaria 

Inmetro n° 522/2013. Tal entendimento consta do art.6°, inciso XXV da Lei n° 14.133 de 2021 que dispõe que 

deve o Termo de Referência conter o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar os equipamentos, de modo que assegure o tratamento apropriado do 

inpacto ambiental.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

12.1. De acordo com as informações levantadas nos Estudos Preliminares, ora apresentados, tomando-se por 

base a necessidade premente dos materiais; a importância que os mesmos têm para a continuidade regular 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, principalmente no que tange ao resguardo da 

saúde dos pacientes, portanto, a equipe declara que as presentes contratações são viáveis, respeitando as 

condições elencadas.
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12.1.2, Considerando que nos processos corriqueiros de Contratação realizados nesta Administração Pública, 

as participantes são julgadas em uma fase de disputa que acarreta em lances sucessivos e redução no preço 

final e a consequente redução de custos significativos aos cofres públicos;

Com base nos elementos anteriores do presente documento de estudo técnico preliminar, essa equipe de 
planejamento DECLARA que:

É viável a presente contratação;

Sobradinho-BA, 29 de abril de 2024.

BRUNA PIRES DE CASTRO FERNAMfaES
MATRÍCULA N° 16.423

Em virtude das atribuições que competem, aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar.

í; Assinado de forma digital por 
JOSEFA MOREIRAJOSEFA MOREIRA ji

CRU^IÔBISOS^S^SSlSl!^^
JOSEFA MOREIRA CRUZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DECRETO N° 049/2023.
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000017Última atualização 07/08/2023

Local: Patos de Minas/MG Órgão: MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 71/2023 Categoria dó Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 07/08/2023 Data de assinatura: 23/05/2023 Vigência: de 23/05/2023 a 23/05/2024 

Id contrato PNCP: 18602011000107-2-000030/2023 Fonte: Ucitanet Licitações Eletrônicas Eireli

Unidade executora: 34 - MUNICÍPIO DÈ PATOS DE MINAS/MG

Id contratação PNCP: 18602011000107-1-000070/2023

Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de veículos, especificamente ônibus, micro-ónibus e van. 
caráter eventual, acompanhados de motorista, fornecimento de combustível, seguro e demais despesas necessárias para circular em âmbito 
municipal, intermunicipal, interestadual, vicinal e rural, em vias pavimentadas ou não, a serem utilizados na execução das atividades 
institucionais da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

em

ALOR CONTRATADO

R$126.048.70

FORNECEDOR:

Nome/Razâo social: EXPRESSO SAO GERALDO LTDA CNPJ/CPF: 23.343.494/0001-02 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Baixar cTiposData:Nome •

Contrato £07/08/202308i_2G23_e-xpiesso_sao_geraldo_clicksign_l.pdf

Põninar-'>ir 1-1 d:> 1 itens

< Voltar

Criado pela Lei nn 14.1.33/21 o Podai Nacional de Contialações Públicas (PNCP) é o sitio 
eletrônico anc ai. destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos e/içrcios err^secd 
de licitações e contratos administrativos abantados pelo novel dipicma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um coleglado 
deliberativo com coas atribuições estabelecidos no Decreto nT :I0.7A4, de 2 de agosto cie 
2021.

O desenvolvimento dessa versão do Podai é um esforço conjunto de cansirucAc de uma 
concepção dirota legai, homologado pelos indicados a compor o aiudicio comitê.

A adequação, tideclgnidado e oorretude das informações e dos aiquivos rotativos às 
confraiüç.cos dlspcnlbTzaoas no PNCP por força do Lei n;) 14.133/2021 soo de estnla 
esooncadidade dos orgàos s entidade::; controtani.es.

J Qâpí/bZSi/001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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Wja Portal Nacional de Contratações Públicas <x m Entrar

Última atualização 02/04/2024 000019
Local: Montes Claros/MG Órgão: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS Unidade executora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 619 Categoria do Processo; Compras 

Data de divulgação no PNCP: 02/04/2024 Data de assinatura: 27/03/2024 Vigência: de 27/03/2024 a 26/03/2025 

Id contrato PNCP: 22678874000135-2-000840/2024 Fonte: Governançabrasil Tecnologia e Gestão em Serviços

Id contratação PNCP: 22678874000135-1-000374/2023

Objeto:

AOUISICAO DE VEICULO TIPO VAN SEM ACESSIBILIDADE ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS MG.DIVINA.

VALOR CONTRATADO

P80.000.00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: B F VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA CNPJ/CPF: 22.310.550/0001-40 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Nome c Tipo c Baixar zData;

P6192301 02/04/2024 Contrato £

Exibir: TI dc; 1 /ms Página

: Voltar

Criado pela Lei n'-' 14.133/21, o Portal Nacional, de Ccntrafaçoe?: Puí.nicas (PNCP) o o sítio 
eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória des atos exigidos em sede 
de (idiaçòes e oonôaios administrativos: abarcados peto novel diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede NadonaS ce Contraíações Pubücas, um colegiauo 
deliberative corn sua1-; ambuições estabeiedda.s no Decreto n° 10.764. do 9 de agosto de 
2021.

O desenvolvimento cessa versão cio Portal é um esforço conjunto de construção de uma 
concepção direta legal, homologado pelos Indicado::, a cornpora aludido comitê.

A adequação, fid-r d cr louce e oorretuao das Informaccos o dos arquivos leiaíivos as 
contratações disponibilizadas no PNCP por força ua Lei n° 14.133/2021 são do estrita 
responsablídooe dos órgãos e entidades contratardes.

J 0800 £78 0001

AüRADECiMENTO AOS PARCEIROS

'Sn
E.luíP-;

.4.-*.* -S-.i
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Contrato n° 563/2024/2024
000021Última atualização 03/04/2024

Órgão: MUNICÍPIO DE JOINVILLE Unidade executora: O - Prefeitura Municipal de Joinville - PMJ 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 059/2024 Categoria do Processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 03/04/2024 Data de assinatura: 21/03/2024 Vigência: de 21/03/2024 a 21/05/2025 

Id contrato PNCP: 83169623000110-2-000535/2024 Fonte: Pública Tecnologia Ltda.

Local: Joinville/SC

Id contratação PNCP: 83169623000110-1-000025/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestaçao de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor

VALOR CONTRATADO

RS 847512.00

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: VECON LOCADORA LTDA CNPJ/CPF: 14.632.984/0001-38 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico

Tipo Baixar jNome ' Data ;

Termo dc Contrato n0 563/2024 03/04/2024 Contrato £

<Exibir 1-1 dei itens Pógina

< Voltar

Criado pela Lei n” 14/133/21, o Portal Nacional de Coníraíaçòes oobücas (PNCP) s o s/o 
ele/ôníco midaí destinado a divulgação cenlraí/ada e cbrioatoría aos atos e/gidos em sede 
de iictações e oonnaíox atírniní/lraLvos abarcados pelo novel diploma

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Conlraiaçoes Publicas, um colegiado 
deíibemnvo com suas atribuições esiclaelecidas no Decreto n” 10 764. de 9 de agosto ú<-- 
2021.

0 desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço corijunio de construção de uma 
concepção d-mla legai, homologado pelos indicados a compor o aludido comle.

A adequaçáO: íidedignidade e correluoe dos míoi macoes e dos arquivos relativos às 
com aloçôes disponibilizadas no PNCP por força oa L ei nr! 14.133/2021 são de esbba 
i'esooi'isablLidado dos orgàos e onfidados contrutarTos.

acono-ni-,ccy.br

070P..97Ê.RQ01

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

r

.'.'u-'- ,.í:- ..-y"---: .
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

ÊÉLl Estado da Bahia 0004B8
Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 

CMS EMPREENDIMENTOSe a Empresa
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI.

000023
CONTRATO N° 079/2023

presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

- BA, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com 

Av. José Balblno de Souza, s/n0, Centro, Sobradinho/BA - CEP n°. 48.925-000, inscrito no

Pelo

sede na
CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS 

SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador 

do RG n° n° 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro
CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI, pessoalado, a empresa

jurídica de direito privado, com sede na Avenida Pedra Vermelha, n° 81, Centro, Monte Santo/BA, CEP 

48.800-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 18.927.816/0001-20, neste ato representada por seu 
Adminnistradpr, JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, R.G. n°. 08.824.732-55 SSP/BA. CPF n°. 

010,314.855-89, a. seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 

presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital n° 011/2023 e Processo 

Administrativo 054/2023, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMERA - DO OBJETO
1.1.0 presente contrato tem como objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação 

de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 

" Sobradlnho-BA„ conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independetemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

LOTE 01 - VEICULO PESADO
QTD VALOR TOTAL 

P/12 MESES
VALOR
UNIT.

QTDESPECIFICAÇÃO MARCADEUNDITEM CARROS MÊS
CAMINHÃO TOCO - Carroçaria
aberta de madeira, motor diesel. 
Com capacidade minima de 8 
toneladas, 
incluso
/manutenção ou substituição do 
veículo em caso de qualquer

R$VOLKS / 
8.150 R$240.000,001202 Mês01 10.000,00qualquer reparo

JORGE JOSE DE
ANDRADE
FH>fO:OlÓ314S55S9CNPJ n.016.444.804/0001-10 n Av. José Balblno de Souza, S/N U CEP: 48.925-000

Sobradinho - Bahia / E-mail: sobradjnho.contrato@gmall.com \

!l*MWU
iM
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000469
conta daocorrência,

CONTRATADA.
- Com. 'logomarcav.na forma 
definida pelo Município.
• KM LIVRE, * .
•Combustível por conta da 
contratante
- Motorista por conta da 
contratante.

por

030024

TOCO, COMCAMINHAO 
MUNCK t motor diese!, equipado 
com Hidráulico,
carroçaria de madeira, sendo 
guindaste com capacidade de 
pelo menos 10.000 kg.
Incluso .
reparo/manutenção 
substituição do veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.
- Com logomarca na forma 
definida pelo Município.
•KM LIVRE,
•Combustível por . conta da 
contratante r
• Motorista por conta da 
contratante.

qualquer
FORD

CARGO
ou

R$•#02 R$ 144.000,00Mês 1201 12.000,00/
1618

CAMINHAO basculante. tmcado, 
motor diesel, com capacidade de 
12 m*.
Incluso
reparo/manutanção 
substituição do veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.
- Com logomarca na forma 
definida pelo Município.
• KM LIVRE,
•Combustível: por conta da 
contratante;
- Motorista por conta da 
contratante.
CAMINHAO TIPO TRUCADO,
CARROCERIÁ DE MADEIRA, 
motor diesel.
Incluso
reparo/manutehção , 
substituição do veículo èm caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.
- Com logomarca na forma 
definida pelo Município.
- KM LIVRE,
-Combustível por conta da 
contratante
- Motorista pôr conta da 
contratante.

qualquer
ou

R$VOLKS / 
24.280

R$ 1.008.000,0012Mês0603 14.000,00

qualquer
ou

MERCE
R$DES R$ 132.000,001201 Mês04 11.000.00BENZ/

1620

VEICULO TiPÕ CAMINHAO,
motor a diesel turbo. 04 cilindros, 
de no mínimo 4.500 cüindradas 
por cm3, com implemento de 
poliguindaste com capacidade de

MERCE
R$DES R$ 180.000,001201 Mês05 15.000.00BENZ/

1620

JORGE J0SEOE 
ANDRADE 
FllHOa)ibl4í$tS9

r
2 WKtoioiwtrttoí'-

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 □ Av. José Baibino de Souza, S/N Cl CEP: 48.925-000
Sobradinho - Bahia / E-mail; sobradlnho.contrato@gmali.com \

mailto:sobradlnho.contrato@gmali.com


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000470
carga mínima de 6 toneladas, 
placa injetora e sistema de 
sinalização, cpm.fornjecimento de 
09 lixeiras metálicas de 
capacidade mínima de 4.000 litros 

qualquer

000025
Incluso
reparo/manutenção 
substituição do veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA 
-KM LIVRE,
- Com logomãrca na forma 
definida pelo Município
-Combustível por conta da 
contratada ;
r Motorista por conta da
contratante. . ________ __
CAMINHÃO COMPACTADOR 
DE CARGA TRASEIRA COM 
CAPACIDADE DE 15M*.

ou

%

-Tomada de força na caixa de 
marchas, com acionamento do 
interior da cabine, baixo niyel de 
ruído (atendendo aos (Imites de 
mldos estabelecidos na 
legislação . vigente, medidos 
conforme preconizado na norma 
NBR8433);
-Chicote elétrico independente 
para o equipamento, devendo 
ter capacidade de carga 
adequada aos' equipamentos 
utilizados;
-Sob o chassi db caminhão deve 
ser montada caçamba especial 
coletora e compactadora de lixo, 
fabricada totalmente em ; aço, 
fechada para evitar despejos 
nas vias públicas, providas de:
a) ldentifícaçâo padronizada e 
personalizada para o Município 
de Sobradinho;
b) Características 
conformidade com o que dispõe 
a Norma regulamentádOra - NR 
12 - Segurança do Trabalho em 
Máquinas é Equipamentos, da 
Portaria n" 3.214 de 08 de junho 
de 1979;
c) Capacidade de transportar 
15ma (quinze metros cúbicos), 
de resíduos sólidos domésticos 
compactados;
d) instalação de iluminação que 
possibilite a visualização 
noturna deste compartimento, 
de forma a minimizar o risco de 
acidentes com os coletores; 
ejComandos reforçados, 
funcionais, de bom acabamento.

R$VOLKS/
24.290 R$240.000,0012Mês0108 20.000,00o

em

JORGE f 
JOSEDEV 
ANDRACra
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sem folgas, de pronta ação e de 
forma a não demandar em 
esforço físico demasiado ao 
operador
f)Díspositivos que minimizem os 
ruídos no momento da 
compactação;
-KM LIVRE,
-Combustível por conta da 
contratante
- Motorista por conta da 
contratante. 

00(1026

1.944.000,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 02
QTD VALOR TOTAL 

Pl 12 MESESm QTD VALOR UNfTMARCADEUNDESPECIFICAÇÃOITEM CARROS MÊS
CAMINHAO PIPA - motor diesel, 
capacidade 8.000 litros, transporte 
de água potável, equipado com 
bico regulável, dois carretéis 
independentes de 33m e 20 
metros, mangueira diâmetro 1; 
Incluso qualquer
reparo/manutenção ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA;
-KM LIVRE,
- Com logomarca na forma . 
definida pelo Município;
• Combustível e motorista por 
conta da contratada.

R$VOLKS / 
15190

R$ 1.134.000,0012MêS07 13.500,0001

1.134.000,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 03
QTD VALOR TOTAL 

P/12 MESES
VALOR
UNIT.

QTD MARCADEUNDESPECIFICAÇÃOITEM CARROS MÊS

AUTOMÓVEL com: Motor de 1000
cilindradas (cm3); 4 (quatro) 
portas; Transmissão mecânica de 
5 marchas à frente e 01 à rá; 
Apoios de cabeça nos bancos 
dianteiros; Bicqmbustivei (fiex); Ar 
condicionado; Reservatório dè 
combustível para 45 litros; Freio a 
disco e a tambor; Cintós de 
segurança de 03 (três) pontos para 
os bancos laterais (dianteiro e 
traseiro) e sübabdominal central 
no banco traseiro; Bancos de 
série; Demais itens dè segurança 
exigidos pelo CONTRAN; 
incluso qualquer
reparo/manutenção ou substituição 

Ido veiculo em caso de qualquer

VOLKSVA 
GEM GOL / 
FIAT UNO

R$ 590.400,00R$ 4.100,00MÊS 121261

. rj—
i brnei 
not

\AW0DA0t
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ANDRAI

4F11HO/I5.
uyts&i

JBSÍttCNPJ n * 16.444.804/0001 -10 □ Av. José Balbino de Souza, S/N D CEP: 48.925-000
Sobradinho - Bahia / E-rnall: sobradlnho.contrato@9mail.com

mailto:sobradlnho.contrato@9mail.com


* ►

IS Prefeitura Municipal de Sobradinho 
ÉfèL. Estado da BÍahia 000472

ocorrência, por conta da 
CONTRATADA. .
- Com logomarca na forma 
definida pelo Município.
-Ano de fabricação: a partir de 
2015.
* KM LIVRE,
• Combustível por conta da 
contratante;
- Sem Motorista.

00(1027

VEICULO PICK UP com: Motor
com 1400 cl!lndradas'(cm3); 04 
cilindros; 90 CV dè potência; 02 
(duas) portas laterais; Ar 
condicionado; Direção hidraúllca; 
Transmissão mecânica de 04 
Marchas à frente e 01 à ré; Tração 
dianteira; Cabi.ne.slmples ou: • 
alongada; Tanque de combustível 
para 50 litros; Bicombustfve! (flax); 
Capacidade para 02 (dois) 
passageiros inclusive o condutor 
Compartimento de carga para 600 
Kg com carroceiia aberta.; Protetor 
de cárter e câmbio; Freios 

02 hidráulicos; Cintos de segurança 
nos bancos; Demais Hens de - 
segurança obrigatório, exigidos 
pelo CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/mantençâo ou substituição 
do veiculo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta éta 
CONTRATÁDA.
- com logomarca na forma 
definida pelo Município.
Ano de fabricação: a partir de 2015
• KM LIVRE, .
• Combustível por conta da 
contratante

____• Sem Motorista
CAMINHONETE CABINE DUPLA.
Veículo utilitário, com Motor de 
2200 cilindradas (cm3); 140 CV de 
potência; 04 Cilindros; Direção 
hidráulica ou Elétrica; Transmissão 
mecânica de 04 (dnoo) Marchas à 
frente e 01 (uma).à ré; Tração 4x4; 
Suspensão dianteira 
Independente; 04 (quatro) Portas 
laterais; Capacidade para 05 

03 (cinco) passageiros, inclusive o 
condutor; Cintos de segurança de 
03 (três) pontos para os bancos 
laterais (dianteiro e traseiro) e 
subabdomlnal no banco central 
traseiro; Ar-condicionado; 
Reservatório de combustível de 75 
litros; Biodiesel; Freio hidráulico ou 
similar-ABS ou especificação ' 
superior; Protetor de cárter e • 
câmbio; Buzina dupla;

91

FIAT R$ 436.600,00R$ 5.200,00MÊS 1207 STRADA

%

CHEVROL R$ R$ 504.000,00MÊS 12 ET04 10.500,00
/S-10

.JORGEJOtt DE 
HtOMÜ 
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Compartimento de carga para 900 
kg; Bancos de sórle e demais itens 
de segurança obrigatório, exigidos 
pelo CONTRAN. Incluso qualquer 
reparo/manutenção ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.
- Com logomarca na forma 
definida pelo Município.
•Ano de fabricação: a partir de 

2015
- KM LIVRE.
- Combustível por conta da 
contratante
• Sem Motorista

0C0028

VAN com Motor de 1800
cllindradas (cm3); 04 cilindros; 03 
(três) Portas laterais; Transmissão 
mecânica de 05 Marchas'à frente 
e 01 à ré; Tração dianteira; Ar 
condicionado; Direção hidráulica; 
Freios hidráulicos; Reservatório de 
combustível para 70 litros; Diesel 
ou Biocombustível (FLEX); 
Capacidade para 15 (quinze) 
passageiros sentados, Inclusive o 
condutor; Buzina dupla; Cintos de 
segurança em todos os bancos; 
Bancos da série do modelo; 
Emplacamento atualizado; Demais 
itens de segurança obrigatório 
exigidos pelo CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/manutenção ousubstituiçâo 
do veiculo em caso da qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.
Com logomarca na forma definida 
pelo Município.
• Ano de Fabricação: a partir de 
2010,
-KM LIVRE
- Combustível por conta da 
contratante
- Sem Motorista 
-TFD JUAZEIRO
• TFD SALVADOR 
-EDUCAÇAO•

%

R$FIAT/
DUCATOMÊS R$468.000.00120304 13.000.00

1.999.200.00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 04
QTD VALOR

UMIT.
VALOR TOTAL 
P/12 MESES

QTDESPECIFICAÇÃO MARCAUNDITEM DECARROS MÊS

V
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VAN com Motor de 1800 
cilindradas (cm3); 04 cilindros; 03 
■(três) Portas laterais: Transmissão 
mecânica de 05 Marchas' à frente 
« 01 à ré; Tração dianteira; Ár 
■condicionado; Direção hidráulica; 
Freios hidráulicos; Reservatório de 
combustível para 70 litros; Diesel 
■ou Biocombustlvel (FLEX); 
Capacidade para 15 (quinze) 
passageiros sentados, inclusive o 
condutor; Buzina dupla; Cintos de 
segurança em todos os bancos; 
Bancos da sériè do mcídelo; 
Emplacamento atualizado; Demais 
itens de segurança obrigatório 
exigidos pelo CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/manutenção ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.
Com logomarca na forma definida 

: pelo Município- 
- Ano de Fabricação: a partir de 
2010

000029

Por
FIATquitam.

etràgè
R$ 450.000,00R$ 9,000150.00001 DUCATO

% m

/■

) .
i •

- Por quilometragem.
- Combustível por conta da 
contratante
- Motorista por conta da 
contratante

VALOR TOTAL DO LOTE 450.000,00

y ■ 5.527.200,00VALOR GLOBAL DOS LOTE9* .' —V;\
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA ^ .
2.1. O prazo de vigênóiá deste Tenno de Contrato é aquele fixado, no Edital, com início na data de 

18/04/2023 e encerramento em 29/12/2023, podendo ser proncçc.tlo.pgr interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização foritioi da\auforidade competente e seja 

observado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos
i jjr ,

seguintes requisitos: . ; .v
- •1 , 'iVf

2.1.1. Os serviços tenfiam'sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja fo rm at me n teijem o nst rad o qua a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;
JORGE J&£ DE 
ANOMDg 
riHWI£ül4í5589 
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2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na pronrog
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

i

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global do contrato d de 5.527.200,00 (cinco milhões, quinhentos e vinte e sete mil e

duzentos reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános,

outros necessários aocomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro efiscais e
cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma quo os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, 
a. - Os preços sâo fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) 
de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e 

de acordo com o disposto na alinea “d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n” 8.666/93, mediante 

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva

%

meses. Em caso

procedência do pedido;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, 

de acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.
- O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal cujo valor nâo ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais). 
& 3 5 . a Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho. inscrita
^ no CNPJ/MF n° 16.444.804/0001 sediada na Praça Eurico de Freitas, N 466, Centro, neste Mumcipio.

Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

3.4.1

3.5.1 - A Fatura / Nota 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
3.5.2. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Flscal/Fatura através do e-mall:

protecolopms@omall.com.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.
- Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 40% 

(quarenta por cento), sendo 60% (sessenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 

impostos e diversos.
3.8 — Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber:

3.7

XMOEJOUOE
AN
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3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). Contribuição Social sobre

(CSLL), Contribuição para o 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 

Normativa RFB *1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n°

000031
o Lucro Líquido

Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os

da Instrução 

9.430, de 27 de dezembro de 1S96;
3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

RFB n" 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n« 8.212, de 24 de julhoNormativa
IrTposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN). na forma da Lei Complementar n" 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

^ CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

FONTE: 1.500.0000/1.501.0000
UNIDADE: 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ^ .ADi|'f'^PAÇÂO 
ATIVIDADE: 2.010 - Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

ATTVIDADe!22005| ã-EMaRnÜ[^o das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
ATIVIDADE: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 ■ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000
UNIDADE: 02.10 - SECRETARIA MUN. DE INFRAE5TRUTURA E fER^ p®f;j£?S 
ATIVIDADE: 2.033- Manutenção da Seccretaria de Infraestrutura 0 Serviços Públicos 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 /1,501.0000
UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saude 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1002

SSSfiKSi mu**, mac
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços dé Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1002
UNIDADE: 02.06-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE MAr rAPe TFm

Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TrD)ATIVIDADE: 2.051 -
11

tfJORGE
JOSEOE
ANDRAI
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LEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL 
ATIVIDADE: 2.029 - Manut. da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

2.053 - Programa Auxílio Brasil - IGD - PAB 
2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

000032

1.500.0000/1.501.0000

^ CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666
, condições contratuais, os acréscimos ou

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 

supressões gue se fizerem necessários, ató o :
atualizado do contrato;

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o5.3-
limrte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização do presente
COSTA ROCHA - matrícula 13989, UNDEMBERG FERRAZ DASILVA - matrícula 15362, ADEILTON 

matrícula 154 e CARLOS JARQUES CANTURIL DA SILVA - matrícula 12628, 
- designados através da PORTARIA SEFAZ N° 026/2023, 30 .qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso.da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
^ 6.2. A fiscalização do que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da

Contrato será exerada pelos servidores THIAGO LUIZ ALMEIDA

DE SOUZA CASTRO -

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhandodeterminando o

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

JORGE
JOseKl2££““ 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas
i

contratuais e os termos de sua proposta;
b) > Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestação dé serviço do objeto do presente Contrato de acordo 

A estipulado na Cláusula Terceira deste instrumento.
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 
valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o d«a 

imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.
f) não praticar atos dé íngerêncja na administração da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdanciárias e para com o FGTS.
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não iiransfere a responsabilidade á Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira 

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador; 
f} Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalh noturdm perogoso ou insalubre;
h) Arcar corn o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente da fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comiementá-los, caso previsto

com o

JOftGEJÇJEDE 
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inicialmente em sua proosta o não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum fos eventos arraiados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei 

Federal N° 8.666/93.
000034

CLÁUSUlA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

- inexecutar total ou parcialmeníe qualquer das obrigações assumidas em decorrência da8.1.1
contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.
8.1 - Pela inexecuçãp totai ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 

específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 
8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 

defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 

das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

§

I CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências Indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.
9.2 - É admissível â fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mántidàs às demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
JORGE JOSE DE
ANDRADE
FILHOAl03148S
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 000035
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte)Oficiai, 
dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
fofo da Comarca de. Mata de Sao Joao como único e competente para dirimir12.1 - Fica eleito o

quaisquer demandas do presente dòntrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma12.2 - E por estarem justos e 

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho-BA, 18 de abril de 2023.

REGIS CLEÍVYS 
SAMPAIO 
BÉNTO:00290539!

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO- BA 
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Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa 

MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 

PASSAGEIRO E LOCOCAÇÃO LTDA.

CONTRATO N° 233/2023.

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, 

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO-BA, com sede na 

Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
® de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. RÉGIS 

CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e 

portador do RG n° 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do 
outro lado, a empresa MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCOCAÇÃO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Maria de Lourdes Souza Cordeiro, n° 400B, 

Cajá, Carpina - PE, CEP: 55.813-320, inscrita no CNPJ/MF sob n° inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

29.661.794/0001-16, neste ato representada por sua Administradora, a Sr3. Natacha Petrovna de 

Matos, portadora da Cédula de Identidade N° 5360890 - SDS-PE e inscrita no CPF N° 029.719.984-60, 

a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 

prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n° 028/2023 e 

Processo Administrativo 120/2023, Tipo MENOR PREÇO DO ITEM, que se regerá pelas suas 

pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.normaS:

^ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos tipo Micro-Ônibus, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo 

seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as 

eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que seão prestados nas condições 

estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independetemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

VALOR
TOTAL

VALOR 
UNIT. KMESPECIFICAÇÃO QUANT.UND.ITEM

R$R$ 10,7010.654,20KM01 MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; 114.000,00
ftQSOOraiAUAkB
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43 tV
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AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR 
COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.

0000 n

VALOR GLOBAL: R$ 114.000,00 (CENTO E QUATORZE MIL REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data da 

05/12/2023 e encerramento em 29/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 

observado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos 

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor totai da contratação é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

•'SESSÍSii..-
REGIS CIEIVYS 
SAMPAIO
BÊNTO:00?905395 tn
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso 

de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e 

de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante 

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 

procedência do pedido;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, 

de acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.
3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita 

no CNPJ/MF n° 16.444.804/0001-10, sediada no Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste 

Município.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
3.5.2 - A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do link: 

https://sobradinho.1doc.com.br/atendimento.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.
3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% 

(sessenta por cento) , sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 

impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 

da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n° 

9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991; e,
3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n° 116,

000038
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de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 000037
CLÁUSULA QUARTA ■ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.1002, 1.600.0000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor ADEILTON DE SOUZA 
CASTRO, matrícula 154, designado através da PORTARIA SAÚDE 046/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas 

contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

REGIS CIEC/VS 
SAMPAIO 
BENTO:002905395.1
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000040imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;
g) Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;
b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira 

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto 

inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei 

Federal N° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da8.1.1 

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 - cometer fraude fiscal.
REGIS CLÊIVYS o*
. _ • «rUE&SClEKVSSAMPAIO
GENTO:0029053

y9510
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CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.comMATOS SERVIÇOS DE 
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8.1.6 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação

especifica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 

defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 

das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data.

REGIS CLEIVY5 
SAMPAIO 
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000042

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, 05 de dezembro de 2023.

nmr /-i cn /vc v Assinado de forma digita!
Rtulb LLtIVYb ¥ por R£GjS ciEIVYS SAMPAIO
SAMPAIO AbENTO:00290S39510
BENTO:002905395í 0'D^; 2023-12-0S 16:20:03

7/ -03 00

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
Régis Cleivys Sampaio Bento 

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

;

., .-r— crn\nrr\e nc li Assinado de forma digital por
MATOS SERVIÇOS DE | matos serviços de 
TRANSPORTE DE Àtransporte de passageiro 
PASSAGEIRO E / EÍQCA:29661794000n6
LOCA^OÕó^g^pO/liô^^oo'20231205 14:31:10

MATOS SERVÍÇOS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIRO E LOCOCAÇÃO LTDA 

Natacha Petrovna de Matos 
Administradora
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-
Nome: 
CPF/MF n.°

2-
Nome: 
CPF/MF n.°

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho - Ba, 29 de abril de 2024. 000043

DEPACHO DE ANDAMENTO DE PROCESSO

Em resposta ao Documento de Formalização de Demanda - DFP expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde no dia 29 de abril de 2024, informando a necessidade de ampliar a frota que é 
justificada não apenas pela necessidade de garantir a mobilidade dos profissionais de saúde e de 
pacientes que necessitam de tratamentos especializados fora da cidade, mas também de assegurar o 
acesso rápido e seguro aos serviços de saúde pelos munícipes.
Reencaminho para as devidas providências e solicito que seja encaminhado à autoridade 
competente do Prefeito para análise e tomada de decisão.

Estamos cientes da importância desta demanda e estamos empenhados em colaborar no que for 
necessário para garantir que as medidas adequadas sejam tomada no tempo hábil.

Permaneço à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais ou fornecer informações 
complementares, conforme necessário.

*

^-Luiz^Nery da Cunha Júnior
Secretário Municipal de Fazenda e Administração



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74

000041
DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA:

N° de identificação: DOD 005/2024

• SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

• RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: JOSEFA MOREIRA CRUZ

• OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO MICRO-ÔNIBUS E VANS, COM 
MOTORISTA, FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, INCLUINDO SEGUROS E 
DEMAIS DESPESAS.

( ) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

(X) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Material de consumo;

( ) Material permanente / equipamento

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

Em face das inúmeras demandas decorrentes do setor saúde, provenientes da Rede de
Atenção à Saúde, no município, a qualificação do transporte eletivo no município 

Sobradinho-BA é de extrema relevância, pois este setor realiza o atendimento das 

demandas de todos os usuários que necessitam realizar procedimentos de caráter eletivo, 
regulados e agendados sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada, 
no próprio município de residência e nos municípios de referências, conforme pactuações
realizadas.

Portanto, justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de locomoção 

dos pacientes assistidos pela rede municipal de saúde, isto porque apesar da assistência 

no próprio município há eventuais campanhas e tratamentos realizados fora da cidade, 
como mutirões que ocorrem esporadicamente, demandam inevitavelmente a ida dos 

munícipes até o local que serão prestados os serviços.

Sobradinho-BA, 30 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA

CNPJ. 11.340.977/0001-74

2. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:
000045

O quantitativo de veículos da frota desta administração se mostra insuficiente para atender 
às necessidades acima elencadas, bem como, aquisição dos veículos torna-se mais 

oneroso para o município, vez que demandam além do custo da aquisição, despesas com 

manutenções preventivas e corretivas, troca de pneus dentre outros.

UNIDAD QUANTIDADDESCRIÇÃOITENS EE

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM

CONDIÇÕES DEPERFEITAS 
UTILIZAÇÂO;DEMAIS 
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL;DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA 
FRANQUIA CONTRATADA;

EQUIPAMENTOS

KM 25.0001

- BAGACEIRO;

OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, 
INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS;
COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU 
BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 
15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, 
INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; 
CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS 
BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; 
EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS 
DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;

INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO 
OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA. POR CONTA DA

RESERVATÓRIO DE

KM 25.0002

Sobradinho-BA, 30 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74
000044CONTRATADA.

- ANO DE FABRICAÇÃO: A PARTIR DE 2010,

- KM LIVRE

- COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

- SEM MOTORISTA

3. ESTIMATIMA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso da Secretaria, 

com base no consumo dos anos anteriores.

4. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento e em sua proposta;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Prestar os sen/iços dentro do horário determinado pela contratante;

Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados;

Sobradinho-BA, 30 de abril de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74 000047
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:5.

A execução do contrato ficará a critério da contratante de acordo com a necessidade da 
SESAU-SOBRADINHO/BA.

DEPENDÊNCIA OU VINCULAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE OUTRO ITEM:6.

Não é necessário realizar outra contratação para a execução da referida contratação;

DATA PRETENDIDA PARA CONTRATAÇÃO:7.

15 de junho de 2024.

8. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

( ) ALTA ( x ) MÉDIA ( ) BAIXA

9. EQUIPE TÉCNICA DE APOIO NA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA:

• BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES 
MATRÍCULA 16.243

\'
BRUNA PIRES DE CASTRO FÉRNANDES

AGENTE ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA 16.423

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais

providências cabíveis.

JOSEFA MOREIRA l' Assinado deforma digital por JOSEFA 
. ^MOREIRA CRUZ:49183150544

CRUZ:4918315054^ SaBos: 2024.04.3015:21:57-0300
JOSEFA MOREIRA CRUZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DECRETO N° 049/2023

1

Sobradinho-BA, 30 de abril de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74

000043
Sobradinho - BA, 30 de abril de 2024.

A
Divisão de Compras/DGCBS/SEFAZ
Departamento de Gestão de Contratos, de Bens e Serviços/SEFAZ

Solicitação de Despesa n° 063/2024

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa para prestação de 
serviços, por registro de preços, com o objetivo de eventualmente contratar serviços de locação de 
veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros 
e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório 
final de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a documentação necessária para dimensionamento da proposta pelo proponente.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

| Assinado de forma digital por JOSEFA 
/AMOREIRA CRUZ:49183150544

CRUZ:49183150544/ bidos: 2024.04.3016:28:47 -osw
JOSEFA MOREIRA

Josefa Moreira Cruz
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 049/2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74

000049
ANEXO I - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus 
e Vans, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas 
necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde

1.1.

JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de locomoção dos pacientes 

assistidos pela rede municipal de saúde, isto porque apesar da assistência no próprio município há 

eventuais campanhas e tratamentos realizados fora da cidade, como mutirões que ocorrem 

esporadicamente, demandam inevitavelmente a ida dos munícipes até o local que serão prestados os 

serviços. Ademais, o quantitativo de veículos da frota desta administração se mostra insuficiente para 

atender às necessidades acima elencadas, bem como, aquisição dos veículos torna-se mais oneroso 

para o município, vez que demandam além do custo da aquisição, despesas com manutenções 

preventivas e corretivas, troca de pneus dentre outros.

2.
2.1.

PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO:
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: A secretaria municipal de Saúde, sempre que 

houver necessidade, enviara ao contratado, uma ordem de serviço, informado o dia da viagem, o 

ininerario e o horário. A mesma será enviada num prazo mínimo de 36 horas de antecedência a 

viagem.

3.2. A execução do objeto será iniciada no momento de sua homologação, na forma que segue acima.

3.

3.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os veículos e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

4.1. Para garantir que o objeto da contratação seja satisfatoriamente atendido, é fundamental 
assegurar o cumprimento dos objetivos do processo licitatório, conforme estabelecido no artigo 11 da 

Lei Federal 14.133/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74 00005&
É necessário ressaltar que a referida legislação, em seu artigo 62, estipula a necessidade de 

apresentação de documentos que abrangem a habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira. Esses requisitos legais visam garantir a qualidade e capacidade de execução 
por parte do contratado, assegurando a conformidade com a Lei Federal 14.133/2021.

4.2.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação);
1. Documento de Identificação dos sócios da empresa;
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal
4. Regularidade perante a Fazenda Municipal;
5. Regularidade perante a Fazenda Estadual;
6. Regularidade perante a Fazenda Federal;
7. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal;
8. Regularidade perante a Justiça do Trabalho;
9. Certidão CNEPeCEIS

4.3.Documentos de qualificação técnica:
a) Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.4.Documentos de qualificação econômico-financeira:

a) Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade 
Profissional - CRP, fornecidos pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do 
contabilista responsável pela confecção do documento, com termos de abertura e 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências 
do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias 
autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis 
extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, 
de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante;

c) As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão 
comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de 
autenticação;
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74 000051
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;

e) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador;

f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO:5.

5.1. Da prestação de serviços, decorrente da referida licitação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

c) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 
e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DÉ SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74 000052
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

6. DO PRAZO CONTRATUAL:

O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura 
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
6.1.

7. RESPONSABILIDADE DA FUTURA CONTRATADA:

7.1. A futura contratada é responsável pela plena execução do objeto e todas as despesas 
decorrentes da entrega.

ANEXO II - PLANILHA PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Sobradinho-BA, 30 de Abril de 2024.

DADOS DA EMPRESA
RAZAO SOCIAL:
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE: EMAIL:
BANCO (NOME/N0) AGENCIA N°: CONTA CORRENTE N°:
VALIDADE DA PROPOSTA DE
PREÇOS: 60 dias

PRAZO DE ENTREGA: Até 36 (rinta e 
seis) horas do recebimento da ordem de 
serviço________

PAGAMENTO:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo 
de eventualmente contratar serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, 
fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos 
serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM PRODUTOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 11.340.977/0001-74 (100053
Micro Ônibus Com 28 (Vinte E Oito) Lugares;
Ar Condicionado Em Perfeito Estado Para 
Utilização; Equipada Com Cintos De 
Segurança E Cortinas Em Perfeitas 
Condições De Utilização; Demais 
Equipamentos Obrigatórios Exigidos Pela 
Legislação Federal; Deverá Estar Abastecida 
Com Combustível Suficiente Em Função Da 
Franquia Contratada;
- Bagageiro;
Os Motoristas Deverão Estar Com 
Disponibilidade De Atendimento Por Telefone 
Celular; No Valor Da Km Já Deverão Estar 
Inclusos Os Custos Com Seguro De 
Cobertura Integral, Incluindo Danos A 
Terceiros.

01 KM 25.000

VAN com Motor de 1800 cilindradas (cm3); 04 
cilindros; 03 (três) Portas laterais; 
Transmissão mecânica de 05 Marchas à 
frente e 01 à ré; Tração dianteira; Ar 
condicionado; Direção hidráulica; Freios 
hidráulicos; Reservatório de combustível para 
70 litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); 
Capacidade para 15 (quinze) passageiros 
sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; 
Cintos de segurança em todos os bancos; 
Bancos da série do modelo; Emplacamento 
atualizado; Demais itens de segurança 
obrigatório exigidos pelo CONTRAN;
Incluso qualquer reparo/manutenção ou 
substituição do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da CONTRATADA.

02 KM 25.000

- Ano de Fabricação: a partir de 2010,
- KM LIVRE
- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

R$

Pelo presente, declaro concordar com os termos e condições da contratação, apresentadas 
pelo município.

Sobradinho-BA,__ de de 2024.

Carimbo do CNPJ da empresa e assinatura do 
responsável

L
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Contrato n° 81/2023 000054
Última atualização 07/08/20P.3

Unidade executora: 34 - MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS/MGLocal: Patos de Minas/MG Órgão: MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

Receita ou Despesa: Despesa Processo: 71/2023 Categoria do Processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 07/08/2023 Data de assinatura: 23/05/2023 Vigência: de 23/05/2023 a 23/05/2024 

Id contrato PNCP: 18602011000107-2-000030/2023 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

Tipo: Contrato (termo inicial)

Id contratação PNCP: 18602011000107-1-000070/2023

Objeto:

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de veículos, especificamente ônibus, micro-ônibus e van 
caráter eventual acompanhados de motorista, fornecimento de combustível, seguro e demais despesas necessárias para circular em âmbito 
municipal, intermunicipal. interestadual, vicinal e rural, em vias pavimentadas ou não, a serem utilizados na execução das atividades 
institucionais da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

, em

VALOR CONTRATADO

R$ 126.048,76

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: EXPRESSO SAO GERALDO LTDA CNPJ/CPF: 23,343,494/0001-02 Tipo: Pessoa jurídica

HistóricoArquivos

Baixar;Tipo zData oNome;

4Contrato07/08/2023081_2023.Gxpresso_sao_geraldo_clicksign_l.pdf

< >PáginaExibir: 1-1 del itens!

< Voltar

Criado pela Lei n“ 1/1.133/21, o Portai. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sitio 
eietronico oficiai destinado a d vuiuaça-o ce:-t aüzadu e obrigatória dos atos exigidos em sede 
de licitações e conhatos administrativos aba cadcs pelo novel.diploma.

t cerido pelo Comitê Gestor da Rede Naôonal. oe Contralações Púbücas, urn colegiado 
deliberative com suae atribuições estabelecidas no Decreto if-' 1.0.764. de 9 de agosto de

G desenvolvimento dessa versão do Porta: e um esforço conjunto de construção de i :n ia 
eocâo direta ieqal. homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.
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responsabilidade cios óiçjéos o entidades contratantes.
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

ADM INISTR AÇÃO
000055

CONTRATO N° 081/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 071/2023

CONTRATAÇÃO 
ESPECIALIZADA EM

EMPRESA 
PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
ESPECIFICAMENTE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E 
VAN, EM CARÁTER EVENTUAL, 
ACOMPANHADOS DE MOTORISTA,
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, SEGURO 
E DEMAIS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA 
CIRCULAR EM ÂMBITO MUNICIPAL,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL, VICINAL 
E RURAL, EM VIAS PAVIMENTADAS OU NÃO, 
A SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA 
EXPRESSO SÃO GERALDO LTDA.

DE

DAINSTITUCIONAIS

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ 
n.° 18.602.011/0001-07, com sede na Rua Doutor José Olympic de Melo, 151, Bairro 
Eldorado, Patos de Minas/MG, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Luís Eduardo 
Falcão Ferreira, e doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a 
Empresa EXPRESSO SÃO GERALDO LTDA, CNPJ n° 23.343.494/0001-02, estabelecida na 
cidade de Patos de Minas, (MG), na Rua Paraíba, n° 250, Bairro Cristo Redentor, CEP: 
38.700-218, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr. 
Emerson Lucas Lacerda, CPF n° XXX.942.XXX-XX, daqui por diante, denominada 
simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do 
presente instrumento, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Advocacia Geral 
do Município, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 53, da Lei n° 14.133, de 
01/04/2021, em conformidade com o constante do Processo Licitatório n° 71/2023, o presente 
CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, Decretos Municipais 
n° 5.401 de 11/01/2023 e 4.281 de 30/03/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, ESPECIFICAMENTE 

ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, EM CARÁTER EVENTUAL, ACOMPANHADOS DE 

MOTORISTA, FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, SEGURO E DEMAIS DESPESAS 

NECESSÁRIAS PARA CIRCULAR EM ÂMBITO MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL, VICINAL E RURAL, EM VIAS PAVIMENTADAS OU NÃO, A SEREM 

UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE 

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, conforme itens constantes do anexo I, partes
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

■gpiÜ ADMINISTRAÇÃO
integrantes deste instrumento, em quantitativos a serem informados pela contratante, através
de requisições. 000056

Parágrafo primeiro — É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou 

supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21. 
Parágrafo segundo - Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme 

parágrafo primeiro, do Artigo 125, da Lei n.° 14.133/21.
Parágrafo terceiro - A aquisição dos produtos obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 

como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o 

Processo Licitatório n° 71/2023, e que independentemente de transcrição, fazem parte 

integrante e complementar deste contrato, no que não o contrariarem:

a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 14.133/21 e legislação 

correlata, por meio de termo aditivo.
O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração 

dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 126.048,76 (cento e vinte e 

seis mil, quarenta e oito reais e setenta e seis centavos), pela prestação do serviço.
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

ADMINISTRAÇAO
VALOR TOTALVALOR UNIT.QUANDESCRIÇÃO MARCA/M

ODELO
UNITEM/

LOTE
COD.
ITEM T.

R$21.280,00R$7,60KM 2.800sv/svLocação de micro-ônibus com 
capacidade mínima de 21 
lugares. Motoristas devidamente 
habilitados. Descrição: Veículo 
com TV, DVD, CD, ar- 
condicionado 
passageiros 
registrado no DER e ANTT para 
viagens. Veículos com no 
máximo 15 anos de uso. Preço 
calculado por km rodado.

01 42919

0000 37
deseguro

terceiros,e

R$4.899,96R$816,66SV 6SV/SVLocação de mlcro-ônibus com 
capacidade mínima de 21 
lugares. Motoristas devidamente 
habilitados, descrição: veículo 
com TV, DVD, CD, ar- 
condicionado, 
passageiros 
registrado no D.E.R e ANTT para 
viagens. Veículos com no 
máximo 15 anos de uso. Preço 
calculado por viagem executada 
dentro do perímetro urbano do 
Município, sem limites de 
quilometragem.

02 50786

deseguro
terceiros,e

R$ 74.025,00R$ 10,50KM 7.050SV/SVLocação de ônibus executivo, 
com capacidade mínima de 46 
passageiros, 
devidamente

4290303

Motoristas
habilitados. 

Descrição: Veículo com TV, 
DVD, CD, ar-condicionado, WC, 
seguro de passageiros e 
terceiros, registrado no D.E.R. e 
ANTT para viagens. Veículo 
com no máximo 15 anos de 
fabricação. Preço calculado por 
km rodado. 

R$3.583,92R$ 298,66DIÁRIA-Veículo tipo ônibus. SV/SV SV 1257573

R$ 22.259,88R$ 1.236,66SV 18SV/SVLocação de ônibus executivo 
com capacidade mínima de 46 
lugares. Motoristas devidamente 
habilitados. Descrição: veículo 
com TV, DVD, CD, ar- 
condicionado, WC, seguro de 
passageiros e terceiros, 
registrado no DER e ANTT para 
viagens. Veículos com no 
máximo 15 anos de uso. Preço 
calculado por viagem executado 
dentro do perímetro urbano do 
município, sem limites de 
quilometragem.____________

04 50788

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA SEXTA ■ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 000058
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 a 

139 da Lei 14.133/21.
Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada.

CLÁUSULA OITAVA- DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet.

CLÁUSULA NOVA - DA GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência, anexo do Edital.
Os pagamentos serão efetuados no Banco Sicoob Credipatos 756, Agência: 3154, Conta 

Corrente: 27219-1.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO
As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de

Referência.
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no decreto 5.401/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES (SE FOR O CASO)

Em cumprimento ao artigo 31 da Lei n° 8.212/91, e alterações posteriores, e Instruções 

Normativas vigentes no período da contratação editadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, a CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

ADM INISTR AÇÃO
de prestação de serviços, ou percentual referente à atividade específica observado o disposto 

na IN vigente, exceto para as empresas optante pelo SIMPLES NACIONAL. 000059 

Como decorrência da retenção, a CONTRATANTE obriga-se à recolher ao INSS a 

importância retida em nome da CONTRATADA, por meio de documento de arrecadação 

identificado com a inscrição do estabelecimento da empresa CONTRATADA no CNPJ/MF e 

razão social da empresa CONTRATANTE e CONTRATADA, até o dia dois do mês 

seguinte ao da data da emissão da fatura, ou no primeiro dia útil subsequente, se não houver 

expediente bancário no dia dois.
Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção 

título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as regras das Instruções 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a CONTRATANTE 

proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à CONTRATADA para que 

seja providenciada a adequação.

com a

com o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA (SE FOR O CASO)
Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei Complementar n° 204 

de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar alíquota correspondente ao 

serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, calculada sobre o valor bruto da nota 

fiscal.
Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA deverá 

destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente.
A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que a CONTRATANTE 

proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à CONTRATADA para que 

seja providenciada a adequação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
As regras da garantia constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 

práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

ADMINISTRAÇÃO
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), e diretrizes, 

padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos.

000050CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficará ele constituído em mora, sendó-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa)
administrativas; e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e;139 da mesma Lei.
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatóho fart. 131, caout. da Lei n.° 14,133. de 2021).

b)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^ 

14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nQ 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133. de 2021.
Página 6 de 7
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PREFEITURA DE PATOS DE MINAS

ADM INISTR AÇÃO
0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 000051
Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14-133, de

2021. ?.

CLÁUSULA VIGESSIMA ■ DO FORO
Fica eleito o Foro da Justiça em Patos de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 

Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, 51°. da Lei nQ 14.133/21.

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município 

de Patos de Minas, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 
Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

EXPRESSO SÃO GERALDO LTDA 
CONTRATADA

Testemunhas:
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000062
Assinaturas

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO
Assinou para aprovar em 23 mai 2023 às 12:09:24

©

0 JANAINA CRISTINA SILVA
Assinou como testemunha em 23 mai 2023 às 09:24:20

0 ALVARO GUILHERME ROCHA
Assinou como testemunha em 23 mai 2023 às 13:00:06

0 Luís Eduardo Falcão Ferreira
Assinou como parte em 23 mai 2023 às 15:30:11

0 Emerson Lucas Lacerda
CPF: 611.942.986-72

Assinou como parte em 23 mai 2023 às 10:59:53

Log

Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a455e54-aeed-4e80-a406- 
394acbe8d2cb criou este documento número 27586971-f3d5-4509-b41 b-871 faf2e6dea. Data 
limite para assinatura do documento: 22 de junho de 2023 (09:20). Finalização automática após 
a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a455e54-aeed-4e80-a406- 
394acbe8d2cb adicionou à Lista de Assinatura:
marcio@patosdeminas.mg.gov.br para assinar para aprovar, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pejo 
Operador para validação do signatário: nome completo ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a455e54-aeed-4e80-a406- 
394acbe8d2cb adicionou à Lista de Assinatura:
janainasilva48(s>yahoo.com.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo JANAINA CRISTINA SILVA.

23 mai 2023, 09:23:23

23 mai 2023, 09:23:26

23 mai 2023, 09:23:26
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Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia 
Log gerado em 23 de maio de 2023. Versão vi.24.0.Clicksign'

PSfâÍLo-a,0,Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a4 
394acbe8d2cb adicionou à Lista de Assinatura: 
alvaro@patosdeminas.mg.gov.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo ALVARO GUILHERME ROCHA.

Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a455e54-aeed-4e80-a406- 
394acbe8d2cb adicionou à Lista de Assinatura:
documentos.gabinete@patosdeminas.mg.gov.br para assinar como parte, via E-mail, com os 
pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; endereço de IP. Dados informados 
pelo Operador para validação do signatário: nome completo Luís Eduardo Falcão Ferreira.

Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a455e54-aeed-4e80-a406- 
394acbe8d2cb adicionou à Lista de Assinatura:
turismoesg@terra,com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de autenticação: 
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para 
validação do signatário: nome completo Emerson Lucas Lacerda.

JANAINA CRISTINA SILVA assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
janainasilva48@yahoo.com.br. IP: 187.72.229.145. Componente de assinatura versão 1.500.0 
disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Emerson Lucas Lacerda assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
turismoesg@terra.com.br. CPF informado: 611.942.986-72. IP: 191.55.191.173. Componente de 
assinatura versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO assinou para aprovar. Pontos de autenticação: Token via E- 
mail marcio@patosdeminas.mg.gov.br. IP: 187.72.229.145. Componente de assinatura versão 
1.500,0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

ALVARO GUILHERME ROCHA assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E- 
mail alvaro@patosdeminas.mg.gov.br. !P: 187.72,229.145. Componente de assinatura versão 
1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Luís Eduardo Falcão Ferreira assinou como parte. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
documentos.gabinete@patosdeminas.mg.gov.br. IP: 187.72,229.145. Componente de assinatura 
versão 1.500.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada, Processo de assinatura concluído para o documento número 
27586971 -f3d5-4509-b41 b-871 faf2e6dea.

23 mai 202.3, 09:23:26

23 mai 2023, 09:23:26

23 mai 2023, 09:23:26

:3 mai 2023, 09:24:20

23 mai 2023,10:59:53

23 mai 2023, 12:09:24

23 mai 2023,13:00:06

23 mai 2023,15:30:11

23 mai 2023,15:30:11

ICP Documento assinado com validade jurídica.
Brasil Para conferir a validade, acesse httos://validador.ciicksien,com e utilize a senha gerada pelos signatários ou 

> envie este arquivo em PDF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nL1 27586971-f3d5-4509-b41 b-871 faf2e6dea, com os efeitos 
prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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íff" Prefeitura Municipal de Sobradinho 

flÉL, Estado da Bahia 000468 '?■ .

Termo de Contrato de prestação de serviços que 

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EMPREENDIMENTOSe a Empresa CMS

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI.
000054

CONTRATO N° 079/2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

- BA, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA, com 

sede na Av. José Balbino de Souza, s/n°, Centro, Sobradínho/BA - CEP n°. 48.925-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS 

SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador 
do RG n° n° 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro 

lado, a empresa CMS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELLI, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Avenida Pedra Vermelha, n° 81, Centro, Monte Santo/BA, CEP 

48.800-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 18.927.816/0001-20, neste ato representada por seu 

Adminnistrador, JORGE JOSÉ DE ANDRADE FILHO, R.G. n°. 08.824.732-55 SSP/BA, CPF n°. 
010,314.855-89, a seguir denominada CONTRATADA, tôm entre sl justo e acordado celebrar o 

presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão Presencial Edital n* 011/2023 e Processo 

Administrativo 054/2023, Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que se regerá pelas suas normas, pela 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

t

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto o registro de preço para prestação de serviços de locação 

de veículos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 

Sobradlnho-BA,, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independetemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

m

LOTE 01 - VEICULO PESADO
QTD VALOR TOTAL 

Pf 12 MESES
QTD VALOR

UNIT.ESPECIFICAÇÃOITEM UND DE MARCACARROS MÊS
CAMJNHÀO TOCO - Carroceria
aberta de madeira, motor diesel. 
Com capacidade minima de 8 
toneladas.
Incluso
/manutenção ou substituição do 
veículo em caso de quaiquer

R$VOLKS / 
8.15001 R$ 240.000,0002 12Mês 10.000,00qualquer reparo

JORGE JOSE DE 
ANDRADE 
FaXM 1^485589CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 □ Av. José Balbino de Souza, S/N i:1 CEP: 48.925-000 

Sobradinho - Bahia / E-mail: 8obradlnho.contrato@gmall.com
nm/ma ií t«si«9

mailto:8obradlnho.contrato@gmall.com


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000469
ocorrência, por- conta da 
CONTRATADA.
- Com; Ipgamarcav.na forma 
definida pelo Município. ■
•KM LIVRE, . . 
•Combustível por ' conta da 
contratante
- Motorista por conta da 
contratante.

J05500

CAMINHÃO TOCO, COM
MUNCK r motor dies©!, equipado 
com Guindaste2 Hidráulico, 
carroceria de madeira, sendo 
guindaste com capacidade de 
pelo menos 10.000 kg.
Inçluso ,
.reparo/manutenção 
substituição do veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.
- Com iogomarca na forma 
definida pelo Município.
- KM LIVRE,
•Combustível por conta da 
contratante
- Motorista pdr conta da 
contratante.

qualquer
FORD

CARGO
ou

R$ R$ 144.000,00Mês 120102 12.000,00/
1618

CAMINHÃO basculante, trucado,
motor diesel, com capacidade de 
12 m*.
Incluso qualquer
reparo/manutanção 
substituição do veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.
- Com iogomarca na forma 
definida pelo Município.
-KM LIVRE,
Combustível: per conta da 
contratante;
- Motorista per conta da 
contratante.

ou

R$VOLKS/
24.280 R$1.008.000,0003 1206 Mês 14.000,00

CAMINHÃO TIPO TRUCADO,
CARROCERIA DE MADEIRA, 
motor diesel, 
incluso
reparo/manutehção , 
substituição dd veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA.
- Com Iogomarca na forma 
definida pelo Município.
- KM LIVRE,
Combustível por conta da 
contratante
- Motorista pôr conta da 
contratante.

qualquer.
ou

MERGE
R$DES04 01 R$ 132.000,00Mês 12 BENZ/ 11.000,00

1620

VEICULO fÍPÕ CAMINHÃO,
motor a diesel turbo. 04 cilindros, 
de no mínimo 4.500 ciündradas 
por cm*, com Implemento de 
poiiguíndaste com capacidade de

MERGE
R$DES05 01 Mês 12 R$ 180.000,00BENZ/ 15.000.00

1620

JORGE jME0£ 
ANOTA CS 
RLHOjnfcl48S$» 

/\
2 nmüfU.nncMa’ ~ 

ru<Mu>i<*?9» 
aa«t> i<J7»

CNPJ n.° 16:444.804/0001-10 □ Av. José Baibfno de Souza, S/N i:i CEP: 46.925-000
Sobradinho • Bahia / E-mail: 6obradinho.contrato@gmail.com

&
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia G0O47O
carga mínima de 6 toneladas, 
placa injetora e sistema de 
sinalização, com fomècimenlo de 
08 lixeiras metálicas de 
capacidade mínima de 4.000 litros 

qualquer

000)66
Incluso
repa ro/manu tençáo 
substituição do veículo em caso 
de qualquer ocorrência, por conta 
da CONTRATADA 
• KM LIVRE,
- Com logqmãrca na forma 
definida pelo Município
•Combustível por conta da 
contratada ^
r Motorista por conta da 
contratante. •'

ou

t CAMINHAO COMPACTADOR
DE CARGA TRÁ9EIRA COM 
CAPACIDADE DE 15M\
•Tomada de força na caixa de 
marchas, com acionamento do 
interior da cabine, baixo nível de 
ruído (atendendo aos limites de 
ruídos ostabeieddòs na 
legislação . vigente, medidos 
conforme preconizado na norma 
NBR8433):
-Chicote elétrico independente 
para o equipamento, devendo 
ter capacidade de carga 
adequada aos' equipamentos 
utilizados;
-Sob o chassi dô caminhão deve 
ser montada caçamba especial 
coletora e compactadora de lixo, 
fabricada totaimente em; aço, 
fechada para evitar despejos 
nas vias públicas, providas de:
a) ldentificação padronizada e 
personalizada para o Município 
de Sobradinho;
b) Caracteristicas 
conformidade com o que dispõe 
a Norma regulamentàdora - NR 
12 - Segurança do Trabalho em 
Máquinas é Equipamentos, da 
Portaria n° 3.214 de 08 de junho 
de 1978;
c) Capacidade de transportar 
ISm’ (quinze metros cúbicos), 
de resíduos sólidos domésticos 
compactados;
d) Instalação de iluminação que 
possibilite a visualização 
noturna deste compartimento, 
de forma a minimizar o risco de 
acidentes com os coletores;
e) Comandos 
funcionais, de bom acabamento,

R$VOLKS/
24.280 R$240.000,00Mês 1206 01 20.000,00

em

reforçados,

JORGE f
joseoeV
ANDftAQB

.FILHOtf
JQ314ffi5ff

WJQKÇÍtOH
lkanmade

CNPJ n* 16.444,804/0001*10 □ Av. José Balbino de Souza, S/N G CEP: 48.925*000
Sobradinho • Bahia I E-mail: sobradlnho.contrato@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000471
sem folgas, de pronta açâo e de 
forma a não demandar em 
esforço físico demasiado ao 
operador;
f)Dispositivos que minimizem os 
midos no momento da 
compactação;
-KM LIVRE,
•Combustível por conta da 
contratante
- Motorista por conta da 
contratante. 

oooon

1.944.000,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 02
QTD VALOR TOTAL 

P/12 MESES
QTD VALOR UNITESPECIFICAÇÃO MARCAUND DEITEM CARROS MÊS

CAMINHAO PIPA - motor diesel,
capacidade 8.000 litros, transporte 
de água potável, equipado com 
bico regulável, dois carretéls 
independentes de 33m e 20 
metros, mangueira diâmetro 1; 
Incluso qualquer
reparo/manutenção ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA;
- KM LIVRE,
- Com iogomarca na forma . 
definida pelo Município;
• Combustível e motorista por 
conta da contratada. 

R$VOLKS / 
15190

R$ 1.134.000,00v 1207 MèS01 13.500,00

1.134.000,00VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 03
QTD VALOR TOTAL 

P/12 MESES
VALOR
UNIT.

QTDESPECIFICAÇÃO MARCADEUNDITEM CARROS MÊS
AUTOMÓVEL com: Motor de 1000
cilindradas (cm3); 4 (quatro) 
portas; Transmissão mecânica de 
5 marchas à frente e 01 à rã; 
Apoios de cabeça nos bancos 
dianteiros; Bicombustlvel (flex); Ar 
condicionado; Reservatório de 
combustível-para 45 litros; Freio a 
disco e a tambor; Cintos de .' 
segurança de 03 (três) pontos para 
os bancos laterais (dianteiro e 
traseiro) e slibabdominal central 
no banco traseiro; Bancos de 
série; Demais itens de segurança 
exigidos pelo CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/manutenção ou substituição 
do veiculo em caso de qualquer

VOLKS VA 
GEM GOL / 
FIAT UNO

R$ 590.400,00MÊS R$4.100.00121201

JORGE 1 
JOSEDECNPJ n.° 16.444.804/0001-10 lj Av. José Balbino de Souza, S/N ü CEP: 48.925-000

Sobradinho - Bahia / E-mail: sobradlnho.contrato@gmail.com
ÍviM*iuip»
JQNQtJQlSOf

ANDRADE'
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_iv Prefeitura Municipal de Sobradinho 

ÃHÉL, Estado da Bahia 000472
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA. . ,
- Com logomarca na forma 
definida pelo Município:
-Ano da fabricação: a partir de 
2015.
-KMUVRE,
• Combustível por eonta da 
contratante;
• Sem Motorista. 

00C 058

VEICULO PICK UP com: Motor
com 1400 cilíndradas'(cm3); 04 
cilindros; 90 CV.dè potência; 02 
(duas) portas laterais; Ar 
condicionado; Direção hidraúlíca; 
Transmissão mecânica de 04 
Marchas à frente e 01 à ré; Tração 
dianteira; Cabine.simplesou: - . 
alongada; Tanque de combustível 
para 50 litros; Bicombustível (flex); 
Capacidade para 02 (dois) 
passageiros inclusive o condutor, 
Compartimento de carga para 600 
Kg com carroce ria aberta.; Protetor 
de çárter e câmbio; Freios 
hidráulicos; Cintos de segurança 
nos bancos; Demais itens de 
segurança obrigatório, exigidos 
pelo CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/mantençâo ou substituição 
do veiculo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATÁDA.
- Com (ogomarca na forma 
definida peto Município. ,
Ano de fabricação: a partir de 2015 
-KMUVRE,
- Combustível por conta da 
contratante
- Sem MotOrtsta

FIAT R$ 436.800,00MÊS R$ 5.200,001207 ‘02 STRADA

CAMINHONETE CABINE DUPLA.
Veículo utilitário, com Motor de 
2200 cliindrades (cm3); 140 CV de 
potência; 04 Cilindros; Direção 
hidráulica ou Elétrica; Transmissão 
mecânica de 04 (cinco) Marchas â 
frente e 01 (uma) â ré; Tração 4x4; 
Suspensão dianteira 
independente; 04 (quatro) Portas 
laterais; Capacidade para 05 
(cinco) passageiros, inclusive o 
condutor Cintos de segurança de 
03 (três) pontos para os bancos 
laterais (dianteiro e traseiro) e 
subabdominal no banco central 
traseiro; Ar-condicionado; 
Reservatório de combustível de 75 
litros; Biodiesel; Freio hidráulico ou 
similar-ABS ou especificação ’ 
superior; Protetor de córter e 
câmbio; Buzina dupla;

CHEVROL R$MÊS R$ 504.000,00ET120403 10.500,00/S-10

.JOOCCJOSEDE

fllH0íll«I4í5$í9

A
5 CBS XKitiaCMO 

mitallullM
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000473
Compartimento de carga para 900 
kg; Bancos de série e demais itens 
de segurança obrigatório, exigidos 
peto CONTRAN. Incluso qualquer 
reparo/manutençio ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.
- Com togomarca na forma 
definida peto Município.
•Ano de fabricação: a partir de 
2015
- KM LIVRE,
- Combustível por conta da 
contratante
• Sem Motorista 

QQ!)069

VAN com Motor de 1800 
clllndradas (cm3); 04 cilindros; 03 
(três) Portas laterais; Transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente 
e 01 à ré; Tração dianteira; Ar 
condicionado; Direção hidrâuüca; 
Freios hidráuücos; Reservatório de 
combustível para 70 litros; Diesel 
ou Biocombustível (FLEX); 
Capacidade para 15 (quinze) 
passageiros sentados, inclusive o 
condutor; Buzina dupla; Cintos de 
segurança em todos os bancos; 
Bancos da série do modelo; 
Emplacamenio atualizado; Demais 
itens de segurança obrigatório 
exigidos pelo CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/manutenção ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.
Com togomarca na forma definida 
pelo Município.
- Ano de Fabricação: a partir de 
2010,
-KM LIVRE
- Combustível por conta da 
contratante
• Sem Motorista 
-TFD JUAZEIRO 
-TFD SALVADOR 
-EDUCAÇÃO 

R$FIAT/
DUCATOMÊS04 R$ 468.000,0003 12 13.000.00

VALOR TOTAL DO LOTE 1.999.200.00

LOTE 04
QTDQTD VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL 
P/12 MESES

ESPECIFICAÇÃOITEM UND MARCADECARROS MÊS

V
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VAN com Motor de 1800 
cllindradas (cm3); 04 cilindros; 03 
‘(três) Portas laterais; Transmissão 
mecânica de 05 Marchas à frente 
e 01 à ré; Tração dianteira; Àr 
'condicionado; Direção hidráulica; 
Freios hidráulicos;-Reservatório de 
>combustlvel para 70 litros; Diesel 
'Ou Biocombustlvel (FLEX); 
Capacidade para Í5 (quinze) 
passageiros sentados, inclusive o 
condutor; Buzina dupla; Cintos de 
segurança em todos os bancos; 
Bancos da séhê do modelo; 
Emplacamento atualizado; Demais 
itens de segurança obrigatório 
exigidos peto CONTRAN;
Incluso qualquer
reparo/manutençâo ou substituição 
do veículo em caso de qualquer 
ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.
Com logomarca na forma definida 
pelo Município.
- Ano de Fabricação: a partir de 
2010,
. Por qullomètfâgem.
• Combustível por conta da 
contratante
• Motorista por conta da 
contratante

07000

Por
FIATquiiom.

etràgè
R$ 450.000,00R$ 9,000150.00001« DUCATO

m
-v

/*

>.

450.000,00VALOR TOTAL OO LOTE

V. • 5.527.200,00VALOR GLOBAL DOS LO TES
'* ■' V,\

0& CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
• \ \ v

18/04/2023 e encerramento em 29/12/2023, podendo ser proncqcdo. por interesse das partes até o 
limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização forme; da\au’tchdade competente e seja 

observado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos 
seguintes requisitos:1 :'**'.*

2.1.1. Os serviços tenfiàrh sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmenteiiemonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

2.12. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
reaüzaçâo do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração;

V
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2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogàçã-.
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.8. A CONTRATADA râo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor global do contrato é de 5.527.200,00 (cinco milhões, quinhentos e vinte e sete mil e 

duzentos reais).
3.2 - No valor acima estão induldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integrai do objeto da contratação;
3.3 - o valor acima é meramente estimativo, de forma quo os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
- Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso 

de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e 

de acordo com o disposto na alínea “d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federai n* 8.666/93, mediante 

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 

procedência do pedido;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, 
de acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.
3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita 

no CNPJ/MF n° 16.444.804/0001-, sediada na Praça Eurico de Freitas, N 466, Centro, neste Município.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
3.5.2. A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Flscal/Fatura através do e-mall: 
DrotocoloDms@omall.com.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do vaior contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.
3.7 - Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de 40% 
(quarenta por cento), sendo 60% (sessenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 
impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos â retenção, na fonte, 
dos seguintes tributos, quando couber:

a.

joeaEJflSEoe
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3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 

da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n°

9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribuição previdendária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24 de julho 

de 1991; e,
3.8.3 ~ Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n° 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.
%

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
ATIVIDADE: 2.036 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.04- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.010 - Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000/1.501.0000

UNIDADE: 02.05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
ATIVIDADE: 2.013 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE; 1.500.1001

UNIDADE: 02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
ATIVIDADE: 2.004 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 ■ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

UNIDADE: 02.10 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 
ATIVIDADE: 2.033 - Manutenção da Seccretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Elemento: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 M ,501.0000

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.021 - Ações de Assistônda Hospitaiar e Ambulatorial - Hospital Municipal MAC 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços dé Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: 2.051 - Gestão das Ações de Media e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS, TFD)

m
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LEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.1002

UNIDADE: 02.07 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. E DESENV. SOCIAL 
ÁTIVIDADE: 2.029 - Manut. da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

2.053 - Programa Auxilio BrasN - IGD - PAB 
2.060 - Bloco Proteção Social Especial - PSE 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE:

UNIDADE: 02.08 - SECRETARIA MUN. DE TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
ATIVIDADE: 2.020 - Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 /1.501.0000

1.500.0000/1.501.0000

«
CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÁO

6.1 - A fiscalização do presente Contrato será exercida pelos servidores THIAGO LUIZ ALMEIIDA 

COSTA ROCHA - matrícula 13989, UNDEMBERG FERRAZ DA SILVA - matrícula 15362, ADEILTON 

DE SOUZA CASTRO - matrícula 154 e CARLOS JARQUES CANTURIL DA SILVA - matrícula 12628, 
designados através da PORTARIA SEFAZ N° 026/2023, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
6.2. A fiscalização do que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8,666, de 1993.
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

joseoElSS""'* 
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as ciásulas 

contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento é a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;
c) Notificai- a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestação dé serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste In&tnjmento.
e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o día 

imediatamente subsequente do vencimento até ó do seu efetivo pagamento.
f) não praticar atos dé ingerência na administração da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e para com o FGTS.
7,2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discnminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira 

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto
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inicialmente em sua proosta o não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo, primeiro, do artigo 57 da Lei 
Federal N° 8.666/93. 000075
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
8.1.1 - inexecutar total ou parcíalmenie qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3 falhar ou fraudar nà execução do contrato;
8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.
8.1 - Pela inexecuçãp total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 

específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
decfôração de inldoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 
8.666/93, que serão aplicadas èm função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 

defesa.
8.3-0 MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 

das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

v.,
%

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei nc 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas ás demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
, objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os.direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
JORGE JOSE DE 
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000480CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 000076
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
11.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do môs seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data.
%

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mata de Sao Joao como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho-BA, 18 de abril de 2023.

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO
BÉNTO:00290539%Kr D)

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO- BA 
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000077

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 

si fazeni o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa 

MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 

PASSAGEIRO E LOCOCAÇÃO LIDA.

CONTRATO N° 233/2023.

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, 
Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO*BA, com sede na 

Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. RÉGIS 

CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e 

portador do RG n® 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do 

outro lado, a empresa MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIRO E LOCOCAÇÃO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Maria de Lourdes Souza Cordeiro, n° 400B, 

Cajá, Carpina - PE, CEP: 55.813-320, inscrita no CNPJ/MF sob n° inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

29.661.794/0001-16, neste ato representada por sua Administradora, a Sr3. Natacha Petrovna de 

Matos, portadora da Cédula de Identidade N° 5360890 - SDS-PE e inscrita no CPF N° 029.719.984-60, 

a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato de 

prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial Edital n° 028/2023 e 

Processo Administrativo 120/2023, Tipo MENOR PREÇO DO ITEM, que se regerá pelas suas 

normas, pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços de 

locação de veículos tipo Micro-ônibus, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo 

seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as 

eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que seão prestados nas condições 

estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independetemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

VALOR 
UNIT. KM

VALOR
TOTALUND. QUANT.ESPECIFICAÇÃOITEM

R$R$ 10,7010.654,20KM01 MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; 114,000,00
tows*

KMOattWtM»»»
RfGlSClEPm
SAMPAIO

ENTCD0290S19S10
CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de So-jza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 

CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.comMATOS SERVIÇOS OE 
TRANSPORTE OE 
PASSAGEIRO E

ttgiulpo*
WA rpS 4 OVKOf M T1tANOC*TI

UXA7HA17*4001 M«
LOCA:29661794000116
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR 
COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.

780000

VALOR GLOBAL: R$ 114.000,00 (CENTO E QUATORZE MIL REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

05/12/2023 e encerramento em 29/12/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 

observado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos 

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor total da contratação é de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Ci*3t Kí J.liCH* 1«'«

RÊG1S ClEJVYS 
SAMPAfO
BENTO 00290539510

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.comMATOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E

Assiiudo de forme digital por 
MATOS SE BVIC0S 0E TRANSPORTE 
DE PASSAGEIRO E 
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LOCA:2966l 794000116 o.í^íoíjuos »:»s! osw

Pâg. 2 de 7

mailto:sobradinho.contrato@gmail.com


Prefeitura Municipal de Sobradinho
, Estado da Bahia
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000079
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso 

de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e 

de acordo com o disposto na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante 

solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva 

procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, 

de acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita 

no CNPJ/MF n° 16.444.804/0001-10, sediada no Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste 

Município.

3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.5.2 - A Contratada deverá, também, fazer o envio da Nota Fiscal/Fatura através do link: 

https://sobradinho.1doc.com.br/atendimento.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a 

requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 60% 

(sessenta por cento) , sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos, 

impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 

da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n° 

9.430, de 27 de dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB n° 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n0 8.212, de 24 de julho 

de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n° 116,
REGISCLEIWS
SAMPAIO
BENTO:00290539510

KyiTudigiUlpor

1*1»-HtiT

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.comMATOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E

As$inaââ üe forma digital {MT 
MATOS SERVIÇOS OE TRANSPOflTE 
DE PASSACElPtO E 
LOCA 24661794000116

LOCA:29661794000116 o«*kJM3.iwsi4:si>06 43-oo-

Pág. 3 de 7

https://sobradinho.1doc.com.br/atendimento
mailto:sobradinho.contrato@gmail.com


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.
000030

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

Atividade: 10.302.777.2.051 - Gesfão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1.500.1002, 1.600.0000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor ADEILTON DE SOUZA 

CASTRO, matrícula 154, designado através da PORTARIA SAÚDE 046/2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas 

contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao 

valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia

REGIS CLEIWS
<.A MPA IO fttlSS CUIVYS $AV*A O

IfNToOíKÔMÍilÔ
BENTQ;0Q29Q53951 cuwvrtí? wbi6i?jo
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia

000031imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e 

previdenciárias e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha 

discriminativa;

b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e 

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. -

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira 

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto 

inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei 

Federal N° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;

8.1.2- ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 - cometer fraude fiscal.
REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO 
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia 000032
8.1.6 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação 

específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, 
declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 

8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla 

defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento 

das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 

definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação do extrato deste Contrato na Imprensa 

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data.

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO
BENTO:00290539S!0

S£s5r~
0'» ■ Ií?J 1 lot 1' USJ <J ife

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Baibino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.comMATOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E

Assinado deforma digital por 
MATOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE 0E PASSAGEIRO E 
LOCA:2966i 794000116

LOCA:29661794000116 Dado5' 2023.12.05 msoss -osw

Pág. 6 de 7

mailto:sobradinho.contrato@gmail.com


Prefeitura Municipal de Sobradinho
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000033CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, 05 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital 
por REGIS CLEIVYS SAMPAIO 
BENTO:00290539510 
Dados: 2023.12.0S 16:20:03 
-0300'

REGIS CLEIVYS 
SAMPAIO
BENTO:00290539510

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 
Régis Cleivys Sampaio Bento 

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Assinado de forma digital por 
MATOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 
E LOCA:29661794000116 
Dados: 2023.12.05 14:31:10 
-03'00'

MATOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIRO E LOCOCAÇÃO LTDA

Natacha Petrovna de Matos 
Administradora
CONTRATADA

MATOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE 
PASSAGEIRO E 
LOCA:29661794000116

TESTEMUNHAS:

1-
Nome: 
CPF/MF n.°

2-
Nome: 
CPF/MF n.°
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Relatório de Cotaçào: micro ônibus

Pesquisa realixndu em 07/05/2024 11:05:24

000034KclNtrirtost-radn nfirtia 07/ÜSai)24 ll:Ü?:U9 (IH: 1W.2!.V6'i.2i

h
bm conformidade com a Instrução Normativo N° 65 de 07 de Julho de 2021 ÍLei n" 14.132).

rTlétodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Treço culcubdo com base na média aritmética de Iodos os preços selecionados pelo 

usuário para aquele determinado Item.
Cimfprmr /njíniçJti Ytrowrmi V'6.1 i/u- 07 ,ie Jiílha ilf 20'I d i-t nm !4.1)3), no .Irryw J* “A ptv<iiuia Jeprvçwwá muirriatiMila i'n ilvcumaito ijitf «ntíerv WC t'WioJo 'nu/i-»ni/icci apliuiiki p<tru j 
drfiniíútuh m/nr eilrmcí./o."

Item I: locação de veículos - leves / pesados

PKEÇOS/
PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 
RS 8.l7(im)

PERCENTUAL PREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 8,17

% VALOR 
GLOBAL

TOTAL

1/6 RS 8.171 100%

Preço Compras 
Gnvernaincnlnis

Data

Licitação
Óryfio Público IdcntlficHÇnu Preço

. 1 Governo do Estado da Paraíba | Secretaria dc Fstado da Administração da Paraíba NePrcgâo:2282l)23 12/01/2024 R$8.17
UASG.925302

Valor Unitário RS 8.17

Mediana dos Preços Obtidos: RS 8,17 Media dos Preços Obtidos: RS 8.17

Valor Global: RS 8,17

^^^alor do item am relação ao total
too

Quantidade de preços por Item

# 1) locação de... 0.75

0.50
100%

0.2S —

0.00
item t

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 07/05/2024 11:0?:09(IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UObH|JHjcJDIO!flC6cgcKCjd4Q9ktCCRK%2t>ZB9iKq6qHU8nPtm6WA%3dK3d
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'

Ücm !: locação da \cicuios - leves / pesados

Preço Estimado Calculado: RS 8,17 Média dos Preços Ohildos: RS 8,! 7Preço Estimado: RS 8,17 (uni Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

locação dc veiculo tipo micro ônibus iniemumicipal c mieresladual, com as seguintes carncieristicas: capacidade mínima dc 27 (virile c sete) pa 
ssageiros; com motorista devidamente habilitado, seguro total, com no máximo 5 (cinco) anos de uso. incluindo encargos sociais, seguro de res 
ponsabilidade civil, obs: é de responsabilidade da contratada todos os custos necessários para a perfeita execução do serviço, de acordo com a - 
lei n° 8.729/2008.

I Unidade

000035
RS 8.17Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

!hc. !Ar,. !■',i« IV >’:5 de (!? Je .htih,, J<- 202! (l.a :r'i4.l2J)

Órgão: Governo do Estado da Paraíba
Secretaria de Estado da Admínisíraçào da Paraíba 

Objeto; Registro de Preços para Contratação de Serviço de Locação de ônibus, Micro-ônibus e 
Vans..

Data: 12/01/2024 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SUP: SIM

Identificação: K0Pregào;2282i)23 / UASG;925c02 
Lote/ítmi: 'IDescrição: Locação dc Veículos - Leves / Pesados - LOCAÇÃO de veiculo tipo MICRO ÔNIBUS 

intcrmunicipal c interestadual, com as seguimos características: capacidade minima dc 27 
(vime c sete) passageiros: com motorista dcvklnmenie habtliíado. seguro total, com no 
máximo 5 (cinco! anos de uso. Incluindo encargos sociais, seguro de responsabilidade 
civil. Obs: é de responsabilidade da contratada todos os custes necessários para a perfeita Homologação: 15/02/2024 I5;45

Ata: Link Ata

Adjudicação: 30/01/2024 14:35

execução do serviço. Dc acordo corn a - Lei n'‘ 8.729'2008. Fonte: ww.v.compra5governamcntais.gov.br 
Quantidade: 165.000CutSer: 4014 - I.OCACAO DE VEÍCULOS - LEVES / PESADOS

Unidade: UNIDADE

UF: PD

CNPJ Valnr da Proposta InicialRazão Social do Fornecedor

RS 7,9811.249.239/0001-1 o V! A TURISMO E LOCACOES DE VEÍCULOS LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCACÃO de veiculo tipo MICRO ÔNIBUS inlcrrmtnicipal c interestadual, com as seguintes caractcríslícos: capacidade minima dc 27 (vime c sctc) passageiros: 
com inoiorista devidamente habililado, seguro total, com no máximo 5 (cinco) anos dc uso. Incluindo encargos sociais, seguro dc responsabilidade civil Obs: c do 
responsabilidade da comraiada iodos os custos necessários para a perfeita execução do serviço. Dc acordo com a - Lei n0 R.729/20Ü8.

Endereço:

00.455.771/0001-73 PARAIRATURISMO EIRELI 
“VENCEDOR*

RS 8.00

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricamc niin informado
Descrição: ’T.OCAt'AO de veículo lipu MICRO ÔNIBUS imermnnieipal e inlercsiadunl, eorn as seguintes caractcrísiicas: capacidade ininima de 27 (vinte c scrcl passageiros; 
com motorista devidamente habilitado, seguro lotai.com no máximo 05 (cincoi anos de uso. Incluindo encargos sociais, seguro dc responsabilidade civil, sendo dc 
responsabilidade da contratada todos os custos necessários pata a perfeita execução do serviço, de acordo com a ••• Lei ir' 8.72,t;,2í)08. Detalhes conforme Termo dc Referencia. 
Marca/Modelo: VVV/MPOLO/SUNiOR ON 9-1M!" Validade da proposta. 00 dia? Aliiuiot.íi !SS: 5% Declaramos, que nos valotcs propostos estão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos prevideticiarios. ítabaliiistas, comerciais c i|iiaLijuer outros que incidam direta ou ii’diretumente na prestação dos serviços.

Fstado: Cidade: Endereço:
R DOUTOR QUINTINO DOURADO Dl: A. MARANHAO, 86

Telefone:
PB João Pessoa (83! 3045-9501

19.946.727/0001-94 DORCAM EIRELI R8 8,00

Marca: Marca mio informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO ds veicttl» tipo MICRO ÔNIBUS interniunicipal e mreresradua!, com as seguintes características: capacidade mínima de 27 (vinte e sete) passageiros: 
com motorista devidamente habilirudo, seguro total, com no máximo 5 (cinco) unos de uso. Incluindo encargos sociais, seguro de tesponsabihdade civil, Obs: é de 
responsabilidade da contratada todos os custos necessários para a perfeita execução do serviço. De acordo com a - Lei n” 8.729/2008.

Estado: Cidade: Endereço:
PL Olinda ÀV GOVERNADOR CARLOS DE LIMA CAVALCANTE, 3995 SERGIO

Nome de Contato: Telefone: Email:
(8!) 3132-3289 sergio/ffsdiocadora.com.br

£2 Relatório gerado no dia 07/05/2024 11:07:09 (IP: 166.233.69.2)
Ss Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgcKCjd4Q9ktCCRK%2bZB9iKq8qHU8nPtm6WA%3d%3d
Ül http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade?token=23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgcKCjd4Q9ktCCRK%252bZB9iKq8qHU8nPtm6WA%253d%253d
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;/'
CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial

21.92] .643/0001-48 JOSE ARTHUR ARAUJO F. SILVA E1REL1 R$ 8,01

Marca: Marca oão itiSoiraada
Fabricunle: l•ílbric(^mc não intbrrtuido
Descrição: LOCAÇÃO de \ cicuio tipo MICRO ÔNIBUS

Eslado: Cidade:
Maratal

Endereço:
PC JOSE I.U 17 DA SILVEIRA B.ARROS. 20

Telefone:
(81 j 9873-4787/(Sli 9788-1420

Email:
clsconstniioraio'outlook.con'.PE

69.607.729/0001-27 ,1 ] E SILVA E1REU Rj 8.01000036Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO de veiculo tipo MICRO ÔNIBUS iiite.miiinicipa! e interestiidua!. u>in as seguintes características: capacidade minima de. 27 (vinte c sete) passageiros: 
com motorista devidamente habilitado, seguro total, com no máximo á (cinco) mios de uso. Inciuindo encargos sociais, seguro de icsponsabilidade civil. Obs: é de 
responsabilidade da contratada iodos os custos necessários para a perfeita execução do serviço. L)e acordo com a - Lei n" 8.729COO*.

F.stado: Cidade: F.ndereço:
Tcresina AV HENRY WALL DE CARVALHO, 4578

Nome dc Contato: 
Josiel Jcrôrimo e Silva

Telefone: Email:
jjcsiívanicifthmmail.cornPI (86) 3232-5387

RS 9,0010.703.911/0001-39 COOPER TRANSPORTES H LOCACOES E1REL1

Marcn: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: LOCAÇÃO de veiculo tipo MICRO ÔNIBUS inrermtmicipa! e interestadual, com as seguintes características: capacidade minima de 27 (vinte e sete) passageiros: 
com motorista devidamente liahiliiaJo, seguro total, com no máximo 5 (cinco) anos de uso. Incluindo encargos sociais, seguro de responsabilidade civil. Obs: é Jc 
responsabilidade da contratada todos os custos necessários paia a perfeita execução do serviço. De acordo com a - I .ei n" 8,729/2005. Marca: Me: cedes Itenz. Modelo: 
Marcopolo Senior. I) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias a contar da data de sna apresentação. 2) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos prevídenciãrios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes, impostos, seguros, taxas e quaisquer outros que incidam direta ou imliretamenre na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação dc Traços. 3) Declaramos que nos enquadramos na categoria Mc microempress. 4) Declaramos 
que somos OTTANTE DO SIMPLES NACIONAl.

Cidade: 
João Pessoa

Telefone:
(83)3021-7666

Email:
eison.moraisíjjglobo.com

Estado: Endereço:
AV CAT1TAO JOAO FREIRE, 39TB

Relatório gerado no dia 07/05/2024 11:07:09 (IP: 186.233.S9.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDlOtnC6cgcKCjd4Q9ktCCRK%2bZB9iKq8qHU8nPlrn6WA%3d%3d
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c.^ Extrato dc fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco dc Preços é uma snluçüo tecnológica que atende aos parâmetros de pcsqui.su dispostos cm Leis vigentes. Instruções 
Normativas, AcórdSos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites 
dc domínio amplo, o sistema nâo é considerado umu fonte e, sim, uni meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil c 
eficaz.

Pontes utilizadas nesta cotação:

I - ComprasNei
mvvv.compnisgovernamcnrais.gov.br

Daln: 02/04/2024 13:52:07 
Acessar n fonte aquj

000087

m Relatório gerado rto dia 07/05/2024 11:07:09 (IP: 1S6.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6egcKCití4Q9ktCCRK%2bZB9ÍKq8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Relatório de Cotaçào: van

Pesquisu realizada em 07/05/2024 10:53:01

HclatiTln çemiln nri (Na U7 Ü5/2I2-I IO:5S:$<i ill’: 500088
Hm contòrmidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ N.l.1.1).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na médiu aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário pum aquele determinado Item.

, CtmforinelnslniçioSonnuu\jS‘65 tU-O? Jt Mho,W 20'! tlsl n" UI))). noAm/toS". mA fK-ninútiilepiv^ot será mutrrialmiluriiihxwmviixjuf «micra: JSV ['Wrtu./u ’nalanúHi.v ui'lu>t<to p<tra a
de/int^úo tii> miar

f

J
Item 1: van 416 tako 20p biodiesel 2022 2022 $dx-0dl8 saude

TOTAL% VALOk 
GI.OHAL 

100%

PREÇO EST. 
CALCULADO 

RS 8,33

PERCENTUALPREÇO 
ESTIMADO 
RS 8,33 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

RS 8.3?1/7 l

Data

Licitação
Preço

Púhlicn
Órgão Público PreçoIdentificação!

10:04’2024 RSX.3303-2024- 
DIAMANTE 
DO SUL-PR- 
MUNIHPIO

MUNICÍPIO DF. DIAMANTE DO SULI

i

DE
1 DIAMANTE 

DO SUL- 
PRECÂO 
ELETRÔNICO

RS 8.33Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: RS 8,33Mediana dos Preços Obtidos: RS S.33

RS 8,33Valor Global:

1.00
Valor do Item em relação ao total Quantidade de preços por item

# t) van 416 take... 0.75

0.50

100%
0 25

000
item 1

Im Relatório gerado nodla 07/05/2024 10:55:56 (IP: 166.233.69.2)
Código Validação: 23UDbHjJHjcJDI0tnC6cgcKCjd4O9)uCvcBHkOYRXI0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http^Avww.bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutentlcJdadQ?token=23UObHlJHjcJOIOtnC6cgcXCid4Q9ktCvcBHkQYRXIQqHU8nPtm6WA%253d%253d
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Detalhamento dos itens

Item 1: van 416 tako 20p biodiesel 2022 2022 sdx-0dl8 saude

Prtço Estimado: RS SJS fun) Média dos Preços Obtidos: R$ 8.33Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 833

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade van 416 tako 20p biodiesel 2022 2022 sdx-ÚdlS saude

000039 RS 833Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das 3 Melhores Propostas Iniciais
he. II AH. y\hl/}U,.Uk ll?<l>-.hilb,J,-2Cm

Órgão: MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL

Objeto: REGISTRO DF. PKF.ÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUÍNAS E
MATER1A1S/ACESSÓR10S PARA MANUTENÇÃO MECÂNICA DOS VEÍCULOS 
DA LINHA LEVE E MEDIA DA FROTA MUNICIPAL 

Descrição: VAX 416 TAKO 20P BIODIESEL 2022 2022 SDX-0DJ8 SAUDE - VAN 416 TAKO 
20P BIODIESEL 2022 2022 SDX-0D1S SAUDE

Data: 19/04/2024 08:30 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM

identificação: 03-2024-DIAMANTE DO SUL-PR- 
MIJNICIPIO DE DIAMANTE DO 
SUL-PREGÃO ELETRÔNICO

l.ote/líem: 43/

Ala: Link Ata

Fonte: l)ttps://bllcomprus.coni/Process.;Proícss 
Searetil>ublie'.’p;iraml~l

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

l/F: PR

Valor da Proposta InicialCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 5,0041.105.473/0001 -30 RESTAURANTE 0 LAVA CAR DELA VISTA LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Email:
ebcr_paim(£hoimail.com

Telefone:
(41) SSI5-2826/(.41) 9548-50‘)7

Estado: Cidade:
Adriaaópolis RODOVIA GOVERNADOR JOSE RiCHA - BR 476,6595

Endereço:
PR

RS 5,0049.381.440/0001-25 PINHÃO PECAS E SERVIÇOS LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição mio informada

F.mail:
phopccascsen-icos@einíHl.cmn

Telefone:
(421 601 7-9985/ (OtIUÜ) UülMJ-LHJtKJ

F.stadn: Cidade: Eitdtrcçn:
Pinhão R RUA PRESIDENTE COSI A G SILVA, 01PR

RS 15.0072.112.022/0001-54 DAGA& GALLO LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabric-aiue nàu informado 
Destriçãn: Descrição não informada

Email:
d?if:aegaílO:'i;; honnail.com

Telefone:
(45) 3232-1169

Cidade:
Guaramaçu

Endereço:
AVENIDA MANGEI. RIBAS, 174

Fstado:
PR

RS 61.0016.722.128/0001-07 VALECAK. PECAS l- ACESSÓRIOS LTDA

Marca: Marca não informada 
Fabricante: Fabiicantc não informado 
Descrição: Descrição não informada

Email:
valeenriikvaleearauiopccas.eom.br

Nome de Contato: 
Mareia

Telefone: 
dl, 2304-5488

Cidade:
rhinrnlhns

Endereço:
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 369

Esriutn:
SP

Relatório gerado no dia 07/05/2024 10:55:56 (IP: 186.233.69.2)
Código Validação: 23UObHjJHjcJD!OtnC6cgcKCjd4Q9ktCvcBHkQYRXIQqHU8nPtin6WA%3d%3d
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CNP.I Kazan Social üo Fornecedor Valor da Pnijiosla Inicial

20.827.794/0001 -79 RENOVA AUTO PECAS E SERVIÇOS Í.TDA RS 7i,00

Marca: Marca não inlormada 
Fobricanle: Eabricanic não inlòrrnado 
Descrição: Descrição não inlormada

Estado: Cidade: Endereço:
R DAS CAMÉLIAS, >0

Telefone:
(11121)77-7495

Email:
cnniaio.renovaai'.topccasiiigmaii.L'Oii'iSP Santo André

52.091,119/0001-10 PKOMOTTVE COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA RS 74,00

00009GMarca: Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição; Descrição não inlormada

Endereço:

7(5.098.342/0001-58 AUTO PECAS MECA MOTOR LTDA 
‘VENCEDOR*

RS 75,00

Marea: Marca nao informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:
Giiaranifiçu

Email;
eonl nlvorad.i@terra.com.br

Endereço:
AV ABIl OM DE SOUZA NAVES. 453

Telefone:
('45) 3232-1439/(45) 3232-1247PR

^ Relatório gerado no dia 07/05/2024 10:55:56 (IP: 186.233.69.2)
^ Código Validação: 23UDbHjJHjcJDIOtnC6cgcKCjd4Q9klCvcBHkQYRXIQqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Extroto dc fontes Utilizndos neste relatório
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fontes utilizados nesta cotação:

1 • Bolsa ile Licitações e Leilões
hUps://l»llcompnis.com/Proeess/ProcessSciMxhPiihlic?paraml=l

Data: 07/05/2024 10:55:17000091 Acessar u fonleaimi
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ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS 
TERMO DE REPONSABILIDADE

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Finanças e Administração.

OBJETO: Contratação de empresa parapara prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e Van, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, 
para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

FORNECEDOR A: PNCP CONTRATO N° 81/2023 PREFEITURA DE PATOS 
DE MINAS

FORNECEDOR B: CONTRATO N 233/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRADINHO ACRESCIDO DE 10%

000092FORNECEDOR C: CONTRATO N° 079/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRADINHO ACRESCIDO DE 10%

FORNECEDOR D: BANCO DE PREÇOS *

VALOR MEDIO 
ARITMÉTICO TOTAL MÉDIAITEM PRODUTOS B CA D VALOR GERAL UND QT

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR 
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 

UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO;DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO 

FEDERAUDEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL 
SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;

- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE 
ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 

DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE 
COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.

1 R$ R$ 11,77 R$ R$ R$ km7,60 8,17 27,54 9,18 25.000 R$ 229.500,00

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N2 FONE (074)3538-3030 
SOBRADINHO-Bahia - E-mail compras.sobradinholSlhotmail.com



VAN com Motor de 1800 ctlindradas {cm3); 04 cilindros; 03 (três) 
Portas laterais; Transmissão mecânica de 05 Marchas à frente e 01 à 

ré; Tração dianteira; Ar condicionado; Direção hidráulica; Freios 
hidráulicos; Reservatório de combustível para 70 litros; Diesel ou 

Biocombustível ( FLEX); Capacidade para 15 (quinze) passageiros 
sentados, inclusive o condutor; Buzina dupla; Cintos de segurança em 

todos os bancos; Bancos da série do modelo; Emplacamento 
atualizado; Demais itens de segurança obrigatório exigidos pelo 

CONTRAN;
Incluso qualquer reparo/manutenção ou substituição do veículo em 

caso de qualquer ocorrência, por conta da CONTRATADA.

R$R$ RS 18,23 9,12 km 25.000 R$R$ 9,90 8,33 228.000,002

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 457.500,00

Sobradinho-Bahia, 07 de maio de 2024.

000093Bias AntônioAant» 
-'■-'Matrícula n° 16458

Servidor(a) responsável pela captação dos orçamentos (cotação de mercado)

'O presente termo foi eleborado conforme informações constantes nas cotações realizadas no Banco de Preços. 
*Em anexo requisição(ões) e respectivas cotações.
*0 presente termo será destinado a Secretaria Requisitante para competente despacho.

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N« FONE (074)3538-3030 
SOBRADINHO-Bahia - E-mail compras.sobradinho@hotmail.com

mailto:compras.sobradinho@hotmail.com


•**

l^;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho - BA, 07 de maio de 2024.

000094
Á • \

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Em face de Solicitação de Despesa SMS n° 063/2024 para a pesquisa de preços, para obtenção de 
preço referencial para futura contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de 

^^preços, com o objetivo de eventualmente contratar serviços de locação de veículos tipo Micro

ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas 
necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, encaminho, pelo presente, a pesquisa de preços, bem como o relatório final de 

valor a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
trezentos e setenta e cinco reais).

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Matrícula n° 16458



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

TERMO DE REFERÊNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

000095
Secretaria Municipal de SaúdeSECRETARIA DEMANDANTE:

NSDFD: 005

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e Vans, 
com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a 
prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

VALOR DE 
REFERÊNCIADESCRIÇÃO QUANTIDADEITENS UNIDADE

MICRO ÔNIBUS COM 28 {VINTE E OITO) 
LUGARES;AR 
PERFEITO

CONDICIONADO EM 
ESTADO PARA

UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO;DEMAIS

OBRIGATÓRIOS 
LEGISLAÇÃO 

FEDERAL;DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA 
COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS 
COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, 
INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.

EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELA

R$ 9,1825.0001 KM

VAN com Motor de 1800 cilindradas 
(cm3); 04 cilindros; 03 (três) Portas 
laterais; Transmissão mecânica de 05 
Marchas à frente e 01 à ré; Tração 
dianteira; Ar condicionado; Direção 
hidráulica;
Reservatório de combustível para 70 
litros; Diesel ou Biocombustível ( FLEX); 
Capacidade para 15 (quinze) passageiros 
sentados, inclusive o condutor; Buzina 
dupla; Cintos de segurança em todos os

2 hidráulicos;Freios 25.000KM
R$ 9,12
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bancos; Bancos da série do modelo; 
Emplacamento atualizado; Demais itens 
de segurança obrigatório exigidos pelo 
CONTRAN;
Incluso qualquer reparo/manutenção ou 
substituição do veículo em caso de 
qualquer ocorrência, por conta da 
CONTRATADA.

000096

- Ano de Fabricação: a partir de 2010, 
-KM LIVRE
- Combustível por conta da contratante
- Sem Motorista

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos 
termos do artigo 23 da Lei n® 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo n® 036/2024.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 69, inciso XLI da Lei n^ 14.133/2021.

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura, prorrogável na 
forma do art. 107 da Lei n* 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de locomoção dos pacientes assistidos 

pela rede municipal de saúde, isto porque apesar da assistência no próprio município há eventuais 

campanhas e tratamentos realizados fora da cidade, como mutirões que ocorrem esporadicamente, 

demandam inevitavelmente a ida dos munícipes até o local que serão prestados os serviços.

Ademais, o quantitativo de veículos da frota desta administração se mostra insuficiente para atender às 

necessidades acima elencadas, bem como, aquisição dos veículos torna-se mais oneroso para o município, 

vez que demandam além do custo da aquisição, despesas com manutenções preventivas e corretivas, troca 

de pneus dentre outros.

A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso da Secretaria, com base no 
consumo dos anos anteriores.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico no Estudo Técnico Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual ANO 2024,
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

4.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação.

4.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da 

licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:
4.2.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa 

oficial.
4.2.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo 

sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor{es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 

obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital.
4.2.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o 

licitante anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.2.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

4.2.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.2.6.

4.2.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

4.2.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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4.2.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971;

4.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

4.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

4.2.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da 
empresa e dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);

4.2.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e dos 
sócios,
fhttps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado
&direcao=asc)

Geral da UniãoControladoriapelamantido

4.2.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 
documentos acima indicados.

Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro e sua 
equipe de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do processo, sem qualquer 
prejuízo aos licitantes que estejam regulares.

4.2.14.1.

4.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;

4.3.1.

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

4.3.2.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos

4.3.3.

4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.
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Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.3.7.1.caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3.7.

4.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

4.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FIIMANCEIRA:
4.4.1. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, 
fornecidos pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela 
confecção do documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na 
Junta Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;

4.4.1.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro 
diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com 
evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade 
jurídica da empresa licitante;

4.4.1.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar 
a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação;

4.4.1.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

4.4.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

4.4.I.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

1. Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoLG =
2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

3. Ativo TotalSG =
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4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

0001005. Ativo Circulante
6. Passivo CirculanteLC =

4.4.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente.

^4.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

4.5.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo 
produtos compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

4.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto e período da contratação.

4.5.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico 
adequado e disponível para a execução do objeto;

Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 
com o objeto deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, 
com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir 
a demanda;

4.5.3.

4.5.3.I. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica.

4.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
4.6.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. T da constituição Federal 
de 1998.

4.7. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021.

4.7.1.

4.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
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qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

4.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
4.8.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.

4.8.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

4.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

4.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver 
concorrendo, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Editai (quando aplicável).

4.8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

4.8.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade 
da proposta;

4.8.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o 
julgamento de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, 
dos documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

4.8.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos 
com o ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 
da sua postagem, para o email: sobradinho.licitacao@gmail.com.

4.8.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o 
último lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

4.8.8.1. Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o endereço descrito em 
Edital.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: A secretaria municipal de Saúde, sempre que houver 
necessidade, enviara ao contratado, uma ordem de servço, informado o dia da viagem, o ininerario e o 
horário. A mesma será enviada num prazo minimo de 36 horas de antecedencia a viagem.

5.2. A execução do objeto será iniciada no momento de sua homologação, na forma que segue acima.
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S.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os veículos e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário.

QQ01Q2
6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

7.1.

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1.500.1002 /1.600.0000

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS

8.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
trezentos e setenta e cinco reais).

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

S.l.São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n9 14.133/2021;

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;

9.1.7.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

000103
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.10.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,10.1.1.
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,10.1.2.
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.3.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,10.1.4.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência10.1.5.
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.1.6.
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo10.1.7.
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros;

10.1.8.
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expenses, no total ou em parte, o10.1.9.
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados; 000104

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

10.1.10.

Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante;10.1.11.

Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;10.1.12.

Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;10.1.13.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações10.1.14.
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante10.1.15.
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a 
contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento;

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de10.1.16.
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;10.1.17.

O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e 
do documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

10.1.17.1.

10.1.18. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 
em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §49 da Lei n9 14.133/2021;

11. DASUBCONTRATAÇÃO.

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.11.1.

11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
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11.3. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 7e do Decreto n2 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 20% e máximo de 50%, atendidas as 
disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras; 000105
11.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e 
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

11.5. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e 
consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual 
ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

11.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que12.1.
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as13.1.
normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

13.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

13.3.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.4.

PREPOSTO;
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A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos13.5.
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do13.6.
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

FISCALIZAÇÃO:

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos13.7.
respectivos substitutos;

13.8. O fiscal será designado através de portaria, sendo este servidor indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde para acompanhamento de execução dos serviços ao qual competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das falhas, problemas ou defeitos observados, 
aos quais de tudo darão ciência à CONTRATADA.

DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO:

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as13.9.
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

13.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §12).

13.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.

13.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

13.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

13.16. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.
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13.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

13.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.19. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação 
vigente;

13.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

^^cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de 
alguma vantagem a um determinado empregado.

13.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão 
de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

13.23. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.

13.24. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, 

^ TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

13.25. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar 
a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

13.26. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer espécies de 
penalidades aos motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações serem conduzidas diretamente 
ao preposto da empresa.

GESTOR DO CONTRATO

13.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.
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13.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

£ aprimoramento das atividades da Administração.

13.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.

14.1. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou 
equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as 
suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo.

14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal 
ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a 
Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
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14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO.

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n2 14.133/2021.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

15.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 
_ 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
V regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

15.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 

. demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.

15.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), 
os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

16. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.

16.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7S da Lei n2 14.133/2021.

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento.

16.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 
repactuados.

16.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

16.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 
partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à 
época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo 
contrato;

16.10.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público 
vigente à época da apresentação da proposta.

16.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
execução do serviço.

16.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
^^de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

17.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
10% (dez por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

17.3. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
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segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS.

17.4. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n5 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

13.1.1.3

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.1.4

Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

13.1.1.5

Apresentar declaração ou documentação falsa;13.1.1.6

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;13.1.1.7

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;13.1.1.8

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;13.1.1.9

Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846/2013.13.1.1.10

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;

b) Multa,

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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13.B. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n^ 9.784, de 1999.

18.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

18.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município de Sobradinho/BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade 
da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n® 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846/2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa.

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do município de 
Sobradinho/BA.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

8.2.0 custo estimado da contratação é de R$ 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 
trezentos e setenta e cinco reais).

Sobradinho/BA, 08 de maio de 2024.
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto 

e todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

Sobradinho/BA, 08 de maio de 2024.

+ mZ1 T
JO^ifAMOREIIRA CRUZ 

Secretária de Saúde
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Sobradinho-Ba, 08 de maio de 2024. 000115

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Setor de Licitações
REFERENCIA: Autorização para abertura de processo licitatório.

Em resposta ao DOD e ao Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Saúde no dia 07 de 

maio de 2024, solicitando a contratação de empresa para eventual e futura prestação de 

serviços de locação de veículos tipo Micro-Onibus e VAN, com motorista, fornecimento de 

combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, 

para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, aprovo a solicitação 

encaminhada e AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório nos termos da Lei 
14.133/21 e demais normas pertinentes.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, visando à 

indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa; para o setor jurídico, 
para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 
14.133/2021; para o controle interno, para análise de razoabilidade e regularidade.

REGIS CLEIVYS 
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y Assinado de forma digital por 
lyREGIS CLEIVYS SAMPAIO 
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BENTO:00290539510 Dad^: 2024.05.0816:23:53 -osw

'-T--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/m, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Sobradinho-Ba, 08 de maio de 2024. 000116
De: Departamento de Licitação 
Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para prestação de serviços de locação de 
veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo 
seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 036/2024

Prezado Senhor,

Em observância a alínea c do inciso V do art. 40 da lei 14.133/21 solicitamos do setor contábil 
a indicação dos recursos orçamentários para a prestação de serviços de locação de veículos 
tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e 
demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Caso exista previsão favor realizar reserva no valor estimado de R$ 457.375,00 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Atenciosamente,

Thaciana Carla Silva Mangabeira
Agente de Contrátação/Preggj&rtT' 

Decreto n° 0Q$/ífôZ4

i
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CNPJ. 16.444.804/0001-10

000117PARECER CONTÁBIL

Sobradinho-Ba, 08 de maio de 2024.

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Setor de Licitação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 036/2024 

Prezados,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas à prestação de serviços de locação de veículos 
tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e 
demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Secretaria: 02.06 — Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1002/ 1.600.0000

VALOR: RS 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais).

•j Atenciosamente,

Wanderlan Ribeiro da Silva
Matrícula 14009

Departamento de Finanças e Contabilidade

Atesto a disponibilidade financeira para a presente contratação

” Luizjitefy da Cunha Junior
Secretaria TvTunicipal de Fazenda e Administração



DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia
Segunda-feira, 29 de Janeiro de 2024 - Pag.2- Ano XII - N® 3136

"V T

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

000118GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 008, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONFORME A LEI FEDERAL 
14.133/21.

O Prefeito do Município de Sobradinho, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de 
abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 7o da Lei Federal 14.133/2021, 
de Io de abril de 2021, que confere a autoridade máxima do Poder Executivo 
municipal o encargo de promover a gestão por competências e designar agentes 
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8o da Lei Federal 
14.133/2021, de Io de abril de 2021, a licitação será conduzida por Agente de 
Contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação.

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6o, inciso L da Lei Federal 
14.133/2021, a Comissão de Contratação compreende um conjunto de agentes 
públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com 
a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; e

CONSIDERANDO os desígnios do Decreto municipal n° 007, de 26 de 
janeiro de 2024, que trata sobre os requisitos e atribuições do Agente de 
Contratação e da Comissão de Contratação no âmbito da Administração Pública 
municipal direta, autárquica e fundacional.

RESOLVE:

Art. Io - Designar O servidor THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balblno de Souza. s/n. Centro, Sobradlnho/BA. 
S 74 3538-3030 - CEP: 48.925-000 - procuradorpms@gma//.com

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobrudinho.bu.gov.br 
Documento assinado digitaimente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrufura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.
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GABINETE DO PREFEITO

inscrito no CPF sob o n°. 002.539.475-45, matrícula 9472, como Agente de 
Contratação, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar 
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 2o. Designar para a Comissão de Contratação, com a função de 
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares - os Servidores:

I - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, matrícula n°. 12.615 - 
PRESIDENTE;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, matrícula n°. 2409 -
MEMBRO;

III- KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, matrícula n°. 2407 -
MEMBRO;

IV- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, matrícula n°. 800 -
MEMBRO.

Parágrafo único. A comissão de contratação de que trata o Caput será 
presidida pelo servidor: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA.

Art. 3o Conceder ao Agente de Contratação e aos membros da Comissão 
de Contratação gratificação na forma do art. 17, da Lei Municipal n°. 502, de 27 
de março de 2013.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.

SOBRADINHO (BA), 29 DE JANEIRO DE 2024.

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10. Avenida José Balbino de Souza. s/n. Centro, Sobradlnho/BA. 
V 74 3538-3030 - CEP: 48.925-000 - procuradorpms@gmoi/.com

Imprensa OficialICP Este documento está disponibilizado no site sobnulinho.ba.gov.br 
Documento assinado digitolmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraeslruturo de Choves Públicas Brosileiro - ICP-Brasii.
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.fc 0 Centro de Capacitação - ACOM certifica Thaciana Carla Silva Mangabeira, pela participação no curso 

FORMAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO (Pregão Presencial e Eletrônico), realizado nos dias 08 e 09 

de Agosto de 2016, com duração de 16 horas.

i
m

&
3
i

&c /

Salvador/BA, 08 e 09 de Agosto de 2016

/n Ana Paula Abade 
U Djretorayíla Acom

«i

OrlandoÁSomes da Silva 
Instrutor

Acom
Centro de Capacitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS 
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 036/2024 
Pregão Eletrônico (SRP) N°. 010/2024

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal, 
AUTUAMOS o presente Processo Administrativo sob o n°. 036/2024, destinado ao 
processamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) tombado sob o n°. 
010/2024, destinado a selecionar proposta visando “a prestação de serviços de locação de 
veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, 
incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para 
atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde”, cujo valor 
global estimado da contratação corresponde a R$ 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e 
sete mil, trezentos e setenta e cinco reais).

Processo autuado e numerado, aosf\08 dias do mês de MAIO do ano de DOIS MIL E 

VINTE E QJíráriko, co
/ /

14.133/21. Eu,determina a Lei n°
Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira 

Municipal, lavrai o presente termo que segue assinado pelos membros da equipe de apoio.

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

Na/ír^grsilvaTTPveira Maurício
Equipe de '10

Charlton ^mandei Nogueira Santana
Ètmipe de apoio



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia

MINUTA DE EDITAL

I. Regência Legal 000122LEI FEDERAL 14.133/2021

II. ÓRGÃO INTERESSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IV. Processo Administrativo n°III. Modalidade

Pregão Eletrônico Ne. 0__/202_
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

0 _/202_

VI. REGIME DE EXECUÇÃOV. Tipo de Licitação
INDIRETAMENOR PREÇO

VII. Objeto
É a escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e 
VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a 
prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos__________________________

VIII - Local e Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos

ENVELOPES.

DATA: _J__/202_
HORA: h
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br
Início de acolhimento de propostas: dia _J /202
Propostas recebidas até: 08h30min do dia __/ /202
Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia / /202

XI Patrimônio Líquido Mínimo NecessárioX Vigência

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTADe 12 (doze) meses a partir de sua 
™ ASSINATURA.

XI! Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala de Licitações, das_:_h as_:_ h em dia útil ou

ATRAVÉS DO E-MAIL

Pregoeiro responsável

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO

http://www.bll.org.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 0_/202_
Processo Administrativo n® 0__/202_

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO 000123
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO DECRETO N.® 
008/202_, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N® 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, 
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Data da sessão:__/_/202_
Horário:_:__hrs
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

^Modo de disputa: ABERTO E FECHADO

Impugnações e Esclarecimentos até às__horas do dia__/__/202_.

Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou seja, 
itens 03 e 04, a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n® 123 de 14/12/2006.

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de 
locação de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e 
demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

^1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
^Picitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei n® 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme anexo e nas 
condições previstas neste Edital;

2.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 202_, na classificação abaixo:

http://www.bll.org.br
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Secretaria:
Projeto/Atividade:
Elemento:
Fonte:

000124

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no sítio www.bll.org.br;

^^4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
^^representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

licitação.

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

^5. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO ELETRÔNICO._________________________________________________

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n? 123/2006 e no artigo 49 da Lei n9 14.133/2021.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 99 e 14 da Lei n9 14.133/2021;

http://www.bll.org.br
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5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 000125
5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão n9 
746/2014-TCU-Plenário).

5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei n9 
14.133/2021.

5.5. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá apresentar às seguintes 
declarações:

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;

5.5.I.I. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123/2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte.

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, 
da Constituição Federal de 1998;

5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. I9 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei n9 8.213/1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.
e o

000126
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l5 da LC n5 
123/2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

6.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:
6.2.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações-CBO;

6.2.4. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a 
respectiva comprovação de exequibilidade;

6.2.5. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

6.2.

6.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta

6.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, 
apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo 
deste Edital.

6.7. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores.

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito.

6.8.2.

6.9. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do6.11.
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,6.12.
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.

6.13.
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou
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condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.3. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

^^apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
^^eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital, sendo vedadas condutas que prejudiquem o devido andamento do certame.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 
(CINQUENTA CENTAVOS).

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

^^7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no diário oficial do município, quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 
123/2006.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.29.2. empresas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187/2009.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.
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7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital.

8.3.A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais.

8.4.Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.5.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura 
dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

^^8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
Vr das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta.

8.8.É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.8.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública;
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8.8.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU n® 2.746/2015 - 
Plenário);

8.8.4. rubrica denominada "reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a 
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos 
TCU ne 2.746/2015 - Plenário, n? 64/2010 - 2* Câmara e n^ 953/2016 - Plenário);

8.8.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n^ 254/2010);

8.8.6. rubrica denominada "verba" ou "verba provisional", pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU n® 1.949/2007 - Plenário e n^ 6.439/2011 - l1 Câmara).

A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo 
o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha.
8.9.

8.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os 
itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos8.11.
especificados e a margem de lucro pretendida.

O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de8.12.
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto 
aos salários das categorias envolvidas na contratação.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A8.13.
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja

^^piajoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
8.13.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser8.14.
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.16. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.
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8.17.
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova8.18.
data e horário para a sua continuidade.

O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao8.19.
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à8.19.1.
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais8.19.2.
licitantes.

8.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Exigências de habilitação.

9.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da 
licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:

9.1.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo 
sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital.

9.1.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

9.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

MEI: Certificado da Condição de 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçlo no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.1.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.1.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de9.1.10.
autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação9.1.11.
respectiva;

Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
e dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);

9.1.12.
da empresa

Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e 
sócios, mantido pela 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta7ca  dastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
ecao=asc)

9.1.13.
Geral da UniãoControladoriados

Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação 
dos documentos acima indicados.

9.1.14.

Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o 
pregoeiro e sua equipe de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos 
do processo, sem qualquer prejuízo aos licitantes que estejam regulares.

9.1.14.1.

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

9.2.3.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta7ca_dastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
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9.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452/1943;

9.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.7.

9.2.7.1. caso o

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.2.8.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, 
fornecidos pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela 
confecção do documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta 
Comercial do domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias 
de referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), 
inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e 
demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta 
Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da 
empresa licitante;

As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital 
(SPED), deverão comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o 
Termo de autenticação;

9.3.1.

9.3.1.1.

9.3.1.2.

no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;

9.3.1.3.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n9 5.764, 
de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador;

9.3.1.4.

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

9.3.1.5.
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1. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = 2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

3. Ativo Total
SG = 4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

5. Ativo Circulante
6. Passivo CirculanteLC =

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.3.1.6.
dos

9.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

9.4.1.

Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e período da 
contratação.

9.4.1.1.

Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico 
adequado e disponível para a execução do objeto;

9.4.2.

Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

9.4.3.

Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica.

9.4.3.1.

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

9.5.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da constituição Federal de 
1998.

9.6. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

9.6.1. Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021.
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9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.

9.7.1.
9.7.2.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

9.7.2.1.

9.7.3.
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver 
concorrendo, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital (quando aplicável).

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da

9.7.4.

9.7.5.

9.7.6.

proposta;
O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o 

julgamento de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, 
dos documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem

9.7.7.

prejuízo das sanções previstas neste Edital.
9.7.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a 

postagem dos documentos com o ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU 
OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua postagem, para o email:
sobradinho.licitacao@gmail.com.

Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o 
último lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o 
endereço descrito em Edital.

9.7.8.

9.7.8.1.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar da 
solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da9.2.
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência do objeto contidas 
na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso.

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

9.7. Deverá acompanhar a proposta final do licitante declarado vencedora PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTO a ser entregue juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da 
exequibilidade da proposta;

10. DOS RECURSOS.

Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,10.1.
em face de:

10.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento;

10.1.2. julgamento das propostas;
10.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
10.1.4. anulação ou revogação da licitação

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 10.1.2 e 10.1.3 do presente Edital, 
serão observadas as seguintes disposições:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para a 
manifestação da intenção de recorrer será de até 60 (sessenta) minutos e o prazo para apresentação 
das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação;

10.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

10.2.

10.3.

10.4.
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O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
O recurso interposto dará efeito suspensive ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

10.5.
10.6.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam.

^ 11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
W vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §ie da LC n^ 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor,

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de 
procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante;

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13.3.
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13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura.13.8.

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e
14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.
14.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
14.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 13.1.

Dos limites para as adesões

14.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

14.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

14.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e
15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

15.1.
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Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados15.2.

na ata.
15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado.
15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou
15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462, de 31 de março de 2023.
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá:
15.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de 
2021.

17. DO TERMO DE CONTRATO E SUA ASSINATURA

As condições para assinatura dos contratos e requisitos da contratação serão estabelecidas no Termo 
de Referência.

17.1.1. Em caso de dúvida e/ou divergências consultar-se-á os demais anexos deste Edital, prevalecendo o 
quanto estabelecido no Termo de Referência se verificados elementos conflitantes.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de assinatura do contrato 
especificadas no Termo de Referência, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.1.

17.2.

17.3.
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e minuta contratual, anexos a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

□20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n? 14.133/2021, a Contratada que:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846/2013.

20.1.1.
20.1.2.
20.1.3.
20.1.4.

20.1.5.
20.1.6.
20.1.7.
20.1.8.
20.1.9.
20.1.10.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;

b) Multa,

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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20.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n9 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei n9 9.784, de 1999.

20.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

20.2.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.3. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
prefeitura municipal de Sobradinho poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.

20.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n9 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à20.6.
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos20.7.
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de20.8.
Sobradinho.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo l9, da Lei n9 14.133/2021.

http://www.bll.org.br
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20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem20.7.
geral, serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
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21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A o órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Prédio da Prefeitura Municipal, no setor de 
licitações, no endereço: Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro nos dias úteis, no horário das 07 às 13 hrs, 
no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados.

21.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
OaNEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL;

ANEXO VI - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL;

ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VIM - MINUTA DO CONTRATO;

Sobradinho - BA,__de de 202 .

Secretária Municipal de Saúde

http://www.bll.org.br
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TERMO DE REFERÊNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Secretaria Municipal de SaúdeSECRETARIA DEMANDANTE:
005N9 DFD:

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e Vans, 
motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos 
serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

com

VALOR DE 
REFERÊNCIADESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITENS

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; 
DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA 
FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS 
COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, 
INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.

25.000KM1

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS 
(CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS 
LATERAIS; TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 
MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO 
DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; 
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 
LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; 
BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; 
EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS 
ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO 
EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO
REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO

25.0002 KM

QUALQUER
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00 VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA. 00C147
- ANO DE FABRICAÇÃO: A PARTIR DE 2010,
- KM LIVRE
- COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE
- SEM MOTORISTA

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei n9 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo ne 0__/202_.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 
63, inciso XLI da Lei n3 14.133/2021.

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura, prorrogável na forma 
do art. 107 da Lei ne 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.
Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de locomoção dos pacientes assistidos pela

rede municipal de saúde, isto porque apesar da assistência no próprio município há eventuais campanhas e 

tratamentos realizados fora da cidade, como mutirões que ocorrem esporadicamente, demandam 

inevitavelmente a ida dos munícipes até o local que serão prestados os serviços.

Ademais, o quantitativo de veículos da frota desta administração se mostra insuficiente para atender às 

necessidades acima elencadas, bem como, aquisição dos veículos torna-se mais oneroso para o município, vez 

que demandam além do custo da aquisição, despesas com manutenções preventivas e corretivas, troca de 

pneus dentre outros.

A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso da Secretaria, com base no consumo 
dos anos anteriores.

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual ANO 202_,

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Exigências de habilitação.

4.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da 

licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:
Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo 
sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital.
Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

4.2.1.

4.2.2.

4.2.3.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição deEm se tratando de microempreendedor individual 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

4.2.5.

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.2.6.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

4.2.7.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

4.2.8.

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

4.2.9.

4.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

4.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

4.2.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da 
empresa e dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=3sc);

4.2.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e dos 
sócios,
(https://portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
ecao=asc)

mantido pela Controladoria Geral da União

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=3sc
https://portaldatransparencia.gov._br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
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4.2.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 

documentos acima indicados.

Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro e sua equipe 
de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do processo, sem qualquer prejuízo aos 
licitantes que estejam regulares.

4.2.14.1.

4.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

4.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452/1943;

4.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

4.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos
^ Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.3.7.I. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

ou

4.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

4.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.4.1. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.4.I.I. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro 
diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com
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evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade 
jurídica da empresa licitante;

4.4.1.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar a 
documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação;

4.4.1.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

4.4.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n5 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

4.4.1.5.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

7. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = 8. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

9. Ativo Total
SG =

10. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

11. Ativo Circulante
12. Passivo CirculanteLC =

4.4.I.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

1 mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

4.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

4.5.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

4.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o 
documento, bem como conter objeto e período da contratação.

4.5.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado 
e disponível para a execução do objeto;

4.5.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;
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4.5.3.1.Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica.
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4.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
4.6.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. T da constituição Federal de 
1998.

4.7. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021.

4.7.1.

4.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

4.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
4.8.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

4.8.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

4.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

4.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo,
I seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital (quando aplicável).
4.8.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.
4.8.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 

juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da 
proposta;

4.8.7. O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o julgamento 
de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

4.8.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos com o 
ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua 
postagem, para o email: sobradinho.licitacao@gmail.com.

4.8.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último 
lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

4.8.8.1.0s documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o endereço descrito em 
Edital.

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: A secretaria municipal de Saúde, sempre que houver 

necessidade, enviara ao contratado, uma ordem de serviço, informado o dia da viagem, o itinerário e o 
horário. A mesma será enviada num prazo mínimo de 36 horas de antecedência a viagem.

5.2. A execução do objeto será iniciada no momento de sua homologação, na forma que segue acima.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os veículos e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário.

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS_______________________________________________________________
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 202_, na classificação abaixo:

Secretaria:
Projeto/Atividade:
Elemento:
Fonte:

7.ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS

8.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 457.375,00 {quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e 
setenta e cinco reais).

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

9.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei n2 14.133/2021;

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;
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9.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,10.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.1.1.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1310.1.2.
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo10.1.3.
e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio10.1.4.
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência10.1.5.
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos.10.1.6.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;

10.1.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as10.1.8.
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expenses, no total ou em parte, o10.1.9.
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados;
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Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

10.1.10.

Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante; 
Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;

10.1.11.
10.1.12.

Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;10.1.13.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações10.1.14.
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.15. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento;

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de10.1.16.
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;10.1.17.

O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

10.1.17.1.

10.1.18. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §49 da Lei n^ 14.133/2021;

11. DASUBCONTRATAÇÃO.

11.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela11.2.
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do11.3.
art. 72 do Decreto n9 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 20% e máximo de 50%, atendidas as disposições
dos subitens acima, bem como as seguintes regras;

As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e11.4.
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a
serem fornecidos e seus respectivos valores;

11.5. A exigência de subcontratação não será aplicável quando 0 licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e
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consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação.

11.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que12.1.

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as13.1.
normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçlo total ou
parcial.

13.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

13.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PREPOSTO;

13.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto13.6.
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

FISCALIZAÇÃO:

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos13.7.
respectivos substitutos;

O fiscal será designado através de portaria, sendo este servidor indicado pela Secretaria Municipal de13.8.
Saúde para acompanhamento de execução dos serviços ao qual competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas, problemas ou defeitos observados, aos quais de
tudo darão ciência à CONTRATADA.

DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO:
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O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as13.9.

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

13.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei n5 14.133, de 2021, art. 117, §15).

13.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso.

13.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

13.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

13.16. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

13.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

13.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.19. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação vigente;

13.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.

13.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 
vantagem a um determinado empregado.

13.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
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13.23. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 000157
13.24. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

13.25. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

13.26. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer espécies de penalidades 
aos motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações serem conduzidas diretamente ao preposto da 
empresa.

GESTOR DO CONTRATO

13.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.

13.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
^^responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n5 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

13.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.

14.1. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas 
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e
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demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 000158
14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO.

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

^^contratado, sempre após a realização das entregas.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade15.3.
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n5 14.133/2021.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

15.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^ 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.13. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura do 
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis.

15.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
e FGTS decorrentes.

16. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.

16.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §73 da Lei n3 14.133/2021.
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16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento.

16.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 
repactuados.

16.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuaçlo será contado:

Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 
à época da apresentação da proposta.

16.10.1.

16.10.2.

t16.11.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais 
como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do 
serviço.

-i .

16.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

17.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do 
contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 10% 
(dez por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
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17.3. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS.

17.4. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso 
da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos 
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 14.133/2021, a Contratada que:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta;
13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;
13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 55 da Lei n^ 12.846/2013.

13.1.1.1
13.1.1.2
13.1.1.3
13.1.1.4

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
^^)ara a Contratante;

f) Multa,

g) Impedimento de licitar e contratar;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 
14.133/2021, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

18.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

18.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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18.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município de Sobradinho/BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nQ 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

® 18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n5 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos18.8.
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do município de 
Sobradinho/BA.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

8.2.0 custo estimado da contratação é de R$.

Mat ne

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

Secretária de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N9 0__/202_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 0__/202_

ANEXO II- QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

Valor TotalValor Unit.Unid. Quant.EspecificaçãoItem
MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA 
COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA 

1 FRANQUIA CONTRATADA;
-BAGACEIRO;

AoS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA

18.750KM

INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.
VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS;
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 
01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; 
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; 
DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE 
PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE 
O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA 
EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; 
EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;

A ÜNCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
""UBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 

OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

18.750KM

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZA ÇÃO;DEM AIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

3 6.250KM

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; 
TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO

4 KM 6.250
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HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE 
COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU 
BIOCOMBUSTÍVEL { FLEX); CAPACIDADE PARA 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA 
EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; 
EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N2 0_/202_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0_/202_

SESSÃO PÚBLICA: _J__/202_, ÀS hORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:

^OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
^ ENDEREÇO:__________________________

CIDADE:BAIRRO:
E-MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE:
TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N2DA AGÊNCIA:
VALOR 

TOTAL R$
VALOR 

UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO UNIDADEMARCA QUANT.ITENS

1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 

^GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
Q VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECÍ MENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N9 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, 
DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE.

A EMPRESA:

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia

000156
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 0__/202_

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 0_/202_

£ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o n^ 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF ne [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n5 0__/202_, instaurada pelo Município de
Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(Local), de 202 .de

EMPRESA/CNPJ
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada com o 
número do CNPJ.
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0_/202_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0_/202_

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

Local e Data
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC.XXXIII, DO ART. 73 DA CF.

) devidamente inscrita no CNPJ sob o n9 XXX, com sua sede à Rua (endereço 

completo), Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n9 14.133/21, acrescido pela Lei 

n.9 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

(Nome da Empresa

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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DECURAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

(razão social) inscrita no CNPJA empresa

, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

..portador(a) da Carteira de Identidade n°..............

............. , para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n0 0__/202_, do
Município de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

n°
e do

CPF n°

de 202 .de

(Representante Legal do Licitante)
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ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® XX/202_ 

PE 0__/202_ (SRP) 000169

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o ne 
16.444.804/0001-10, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n^, Centro, Sobradinho/BA - CEP ne. 48.925-00, 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° n® 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da 
licitação, Pregão Eletrônico n? 0_J202_, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n^ 0_/202^ 
RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:XXXXXXXXXXXX, 
localizada a XXXXXXXXXXXXXXXX, n** XXXXXX - Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade: XXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXX, representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, 
inscrito no CPF ns XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/BA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a 
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de 
eventualmente contratar serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento 
de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as 
eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações constantes nesta
Ata e discriminados no Processo Administrativo 0__/202_ nos anexos do edital PE 0__/202_ (SRP) e na proposta
vencedora.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO serão os constantes nesta Ata de Registro de2.1
Preços.

2.2 O valor total registrado nesta Ata é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sendo os 
seguintes itens e preços:

VLR TOTALVLR UNIT
DESCRIÇÃO UND QTDITEM (R$)(R$)

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei n2 14.133/21.
2.3

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação descrita na alínea "d" do3.1
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inciso II do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 000170
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DESTA DATA

O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, vedada sua prorrogação.

Na hipótese do fornecimento de todo o volume registrado em ata antes da data acima definida 
considerar-se-á encerrada a presente Ata de registro de Preços, independentemente de qualquer outra 
providência.

4.1

4.2

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando a LICITANTE:
5.1

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à5.1.1
espécie;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela5.1.2
Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no5.1.3
mercado;

Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;
5.2

5.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando a LICITANTE:
5.4

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie;5.4.1

5.4.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no5.4.3
mercado;

5.5 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;

5.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta
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cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

000171CLÁUSULA SEXTA - DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As dispoisções relativas à adesão desta ata de registro de preços estão disciplinadas no item 16 do12.1.
Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pelo Fornecedor Registrado serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito.

7.2. As especificações técnicas e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n9 00__/202_,
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

7.3. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
14.133/21 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Prefeitura Municipal 
de Sobradinho/BA e do Fornecedor Beneficiário.

Sobradinho/BA, XXX de XXXXXXXXXX de 202_

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N* XX/20XX

000172
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NS XX/20XX, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E A 
EMPRESA XXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO, com sede Av. José Balbino de Souza, s/n9, Centro, Sobradinho/BA 
- CEP ne. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, 
Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e
portador do RG n° n® 866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................

.., em............................
, portador(a) da Carteira 
., tendo em vista o que 

e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n^
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns 0__/202_,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

, sediado(a) na..........
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
de Identidade n?

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ns

, expedida pela (o) ., e CPF ne
consta no Processo n9

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro
ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias 
para a prestação dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a proposta do contratado.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na
j prorrogável na forma da Lei Federal n9

2.1.
y__ /.y__ /.data de 

14.133/2021.
e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

3.2.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,4.1.
prevista no orçamento da União, para o exercício de 202_, na classificação abaixo:

Secretaria:
Projeto/Atividade:
Elemento:
Fonte:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.5.

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.5.1.

Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

5.2.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a7.1.
este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 30 dias úteis.

As demais regras de repactuação e reequilíbrio do presente contrato encontra-se no termo de8.3.
referência.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de9.1.
2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital.
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO.

A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência,11.1.
anexo do Edital.

para exercer a função de fiscalj matrícula11.2. Será designado a servidora 
do presente contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,12.1.
anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO.

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da14.1.1.
Lei ns 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n2 14.133/2021.14.1.2.

A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo14.2.
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei n* 14.133/2021.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:
14.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;14.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;14.4.2.

Indenizações e multas.14.4.3.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES.

15.1. É VEDADO À CONTRATADA:

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;15.1.1.
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Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da15.1.2.
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n2 14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões16.2.
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n217.1.
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO.

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei n2 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO.

É eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste19.1.
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19 da Lei n9 

, 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sobradinho/BA, XXX de XXXXXXXXXX de 202X

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N9, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

000176$obradinho-Ba, 08 de maio de 2024.

Do: Agente de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Assunto: Analise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 036/2024 - 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, para prestação de serviços de locação 
de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, 
incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as 
eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, mais precisamente no seu art. 53, solicito que 
seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Caso a decisão seja favorável, solicitamos ainda a indicação do(s) Veículo(s) de Publicação 
do Aviso de Licitação, de acordo com o art. 54 da Lei 14.133/21.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, 
documento de formalização de demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de 
recursos orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de 
estima e consideração.

Atenciosamente,

/__________/ (%AA _____________

TnacianaCarla Silva MangaReira
/ Agente De Cong&ttição 
\ Decret0*6Ú8/2O24
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N°. 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 036/2023

PARECER JURÍDICO

EMENTA: PREGÃO ELETRÔNICO. 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS. 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 
MODALIDADE 
RECOMENDAÇÕES.

ADEQUADA.

1. Relatório

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 
finalidade a "Prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, 

com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas 

necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde".

Nos autos do processo administrativo vieram os documentos que fazem 

parte da fase preparatória da licitação, conforme previsão do caput do art. 18 da Lei n° 

14.133/2021, sendo relevantes para a análise jurídica:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar - ETP;
• Documento de Oficialização de Demanda;

• Pesquisa de preço;
• Termo de Responsabilidade - Cotação Prévia de Mercado;

• Termo de Referência;
• Despacho de autorização de abertura do procedimento de contratação;
• Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e os seguintes anexos: I - Termo de 

Referência; II - Modelo de Proposta de Preços; III - Modelo de Declaração de 

Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital e de Inexistência de Fatos

a
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Supervenientes; IV - Modelo de Declaração do Porte da Empresa; V - Modelo 

Declaração de Cumprimento ao art. 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

VI - Declaração de Idoneidade; VII - Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; VIII - Minuta de Contrato Administrativo.

2. Da análise jurídica

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, 

da Lei n° 14.133/2021:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação.
§ Io Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;

redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica".

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

II

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Ele se pressupõe em relação 

ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões 

devem ser motivadas nos autos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
000179

ESTADO DA BAHIA

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, 
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada 

a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração.

Do procedimento licitatório2.1.

O consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório para a 

contratação de empresa, por meio da modalidade Pregão Eletrônico com fundamento 

no art. 29 da Lei no 14.133/2021.

Assim, da análise do termo de referência, justifica-se a adoção da 

modalidade licitatória Pregão, tendo em vista que o serviço a ser prestado possui 
0 padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos da legislação acima 

mencionada.

Do planejamento da contratação2.2.

A Lei n° 14.133/2021, estabeleceu que fase a preparatória do processo 

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no 

caput do art. 18.
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O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que 

devem instruir a fase de planejamento. Vejamos:

"Art. 18. A fase preparatória do processo lícitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 
plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, 
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei".

No caso dos autos, verifica-se que a Administração formalizou a demanda, 
e realizou a pesquisa de preços através do PNCP (Portal Nacional de Compras

6
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Contratações anteriores, nos termos doPúblicas), Banco de Preços e através de 

inciso I e II, do §1°, e inc. I, do §2° do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

De mais a mais, o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado e juntado ao

processo.

Com relação ao Termo de Referência, estão presentes os parâmetros e 

elementos aplicáveis à contratação, previstos no inciso XXIII, do art. 6o da Lei n° 

14.133/2021.

Em análise do edital verifica-se que ele atende às exigências do caput do 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, posto que estão presentes as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 

fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Estão presentes nos autos a indicação do Pregão Eletrônico como a 

modalidade de licitação adotada, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação 

é o menor preço por item, e o modo de disputa é o aberto, conforme previsão do 

inciso VIII, do art. 18.

O inciso IX, do art. 18 também está devidamente demonstrado, uma vez 

que a exigência de índice contábil para a satisfação da Qualificação Econômico- 

Financeira está devidamente justificada.

No que concerne à minuta do contrato, possui previsão no Anexo IX do 

edital em análise, conforme estabelece o inciso Ví, do art.18, prevendo cláusulas 

contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: cláusula referente ao 

objeto, preço, prazo, garantias, dotação orçamentária, obrigações das partes, 
fiscalização e aceitação, penalidades, remuneração, condições de pagamento, rescisão 

contratual, norma aplicada e foro.

As demais hipóteses previstas nos incisos do art.18, a exemplo da análise 

de riscos e da motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
previstas nos incisos X e XI, não se aplicam ao presente processo.

3. Conclusão
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Diante do exposto, salvo melhor juízo, esta Assessoria Jurídica opina pela 

realização do certame licitatório pretendido por esta municipalidade, na modalidade 

Pregão Eletrônico.

É o parecer.

S.M.J. é o Parecer!

Sobradinho (BA), 08 de maio de 2024.

HÉLDER LUZZ FREITAS MOREIRA 
Subprocurador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N^, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001*10

Sobradinho-Ba, 08 de maio de 2024.

Do: Agente de Contratação 
Para: Controle Interno

Assunto: Análise, seguido de parecer, do Processo Administrativo N° 036/2024 - Modalidade 
Pregão Eletrônico N° 010/2024, para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro
ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas 
necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria 

^^Vlunicipal de Saúde.
Processo Administrativo: 036/2024

Em conformidade com Lei Federal 14.133/21, onde o departamento figura como linha de defesa da 
administração, solicito que seja previamente examinada a solicitação para abertura de Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e que seja elaborado um parecer para que o 
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo o estudo técnico preliminar, documento de 
formalização da demanda, cotação de preços, termo de referência, indicação de recursos 
orçamentários e minuta do edital para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
considèração.

Atênciosamente,

l
Thaciana Carla Silva Mmiganeira

\4gente De Coptrítíação 
'^DG€relTfÕ08/2()24

i
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PARECER DO CONTROLE INTERNO REFERENTE AO 

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2024

Senhora Pregoeira,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da razoabilidade e 

regularidade relativas ao Pregão Eletrônico 010/2024, apresentamos o nosso parecer com base nas 

seguintes considerações:

CHECK-LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S-SIM N-NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO NAS N

A licitação foi formalizada por meio de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado? obs: Notar que o processo 
realizado por meio de sistema eletrônico e atos e documentos constantes 
dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos os efetivos 
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada conforme art. 
23, da Lei n° 14.133/2021, e regulamento estadual

X

X

A autorização (emitida pela autoridade competente) para realização da 
licitação consta do processo?

A justificativa para contratação (emitida pela autoridade competente) 
consta do processo?

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e 
comprovação da existência de previsão de recursos orçamentários (com a 
indicação das respectivas rubricas) que assegurem o pagamento das 
obrigações a serem assumidas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma?

Foi elaborado termo de referência com a indicação do objeto de forma 
precisa, suficiente e clara?

O termo de referência contém elementos capazes de propiciar a avaliação 
do custo pela administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de acordo 
com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de 
execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva?

X

X

X

X

X

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000

mailto:CQmsobradinho@Qmail.com
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CHECK LIST PREGÃO ELETRÔNICO

LEGENDA: S - SIM N - NÃO NA - NÃO APLICÁVEL

DESCRIÇÃO S N NA

O termo de referência consta do processo? X

A designação do pregoeiro e da equipe de apoio consta do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) constam do processo? X

O edital e respectivos anexos (quando for o caso) foi concebido de acordo 
com os ditames da legislação? X

A minuta do contrato, se for o caso, consta do processo? X

O parecer jurídico aprovando as minutas do edital e do contrato consta do 
processo? X

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, tipo “menor preço unitário”, objetivando a 

prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, 

fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a 

prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

Os Artigos 31, 70 e 74 da CF/88, determinam as competências do controle interno 

na administração pública municipal, surgiu da necessidade de assegurar aos gestores o 

cumprimento das leis, normas e políticas vigentes, através do estabelecimento de mecanismos 

de controle que possibilitem informações à sociedade, impedindo a ocorrência de fraudes e 

desperdícios, servindo de instrumento que visa garantir a efetividade, a produtividade, a 

economicidade e a rapidez na prestação do serviço público.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@amail.com CEP: 48.925-000

mailto:CQmsobradinho@amail.com
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O controle interno é fundamental para se atingir resultados favoráveis em qualquer 

organização. Na gestão pública os mecanismos de controle existentes previnem o erro, a 

fraude e o desperdício, trazendo benefícios à população.
Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do que dispõe a Lei n.° 

14.133/21, incumbe a essa Controladoria emitir parecer sob o prisma estritamente técnico, não 

lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no 

âmbito da administração.

2. DA FASE INTERNA

2.1. Da Instrução do Processo Administrativo:

Foram encaminhados os referidos autos para análise junto ao Controle Interno desta 

municipalidade para seu parecer legal e pertinência quanto aos ditames legais, na fase interna 

do procedimento licitatório.
Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos:

• Documento de Formalização de Demanda;

• Documento de Oficialização de Demanda;

• Solicitação de Despesa;

• Estudo Técnico Preliminar;

• Pesquisa de Preços;
• Mapa comparativo de preços;

• Termo de Referência;
• Despacho de autorização para abertura de processo licitatório;

• Despacho de existência de recursos orçamentários;

• Termo de Autuação;
• Minuta de Edital, Contrato e anexos;

• Parecer Jurídico.
Face ao exposto, após análise dos documentos previstos no Art. 18 da Lei n° 

14.133/21, no qual trata sobre a fase preparatória, a instruir a fase interna do procedimento

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
Email: CQmsobradinho@Qmail.com CEP: 48.925-000

mailto:CQmsobradinho@Qmail.com
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licitatório na modalidade pregão, no formato eletrônico para aquisição de bens e serviços 

comuns, consideramos abaixo sobre a regularidade do Processo PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 010/2024.
Pregão Eletrônico é a modalidade de licitação para aquisição de bens ou serviços 

comuns, incluindo serviços comuns de engenharia, não importando o valor da contratação e 

ocorrendo a disputa pela prestação de serviços através de propostas e lances em sessão virtual 
(via Internet).

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou 

seja, o Pregão Eletrônico, ao amparo do Art. 29 da Lei n° 14.133/21, haja vista, tratar-se de 

aquisição de bens e serviços comuns, “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.
Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para a realização do certame 

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a 

necessidade da aquisição do objeto.
Por fim, após análise dos documentos presentes nos autos do processo, até o 

presente momento, os mesmos atendem aos parâmetros e elementos aplicáveis à contratação, em 

conformidade com a Lei 14.133/21.

3. CONCLUSÃO

Após o exame do processo, entendemos que o mesmo está de acordo com a 

legislação vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer. S.M.J.

Sobradinho-^A, 08 de maio de 2024.

DOJOSELITOS,
C< mtrolador Inte *no‘

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10-Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho 
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PARECER TÉCNICO SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2024

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A justificativa para contratação foi satisfatoriamente 

elencada, atendendo ao art. 29 da lei 14.133/21.

DA INDICAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 

requisitante, pesquisas no PNCP, em banco de preços e Contratações do ano anterior, com os itens e 
unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado 

^^efinida em lei.

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E DO TERMO DE REFERÊNCIA: Ambos os instrumentos 

se encontram presentes na solicitação de despesa, com todas as informações pertinentes a elaboração do 
edital e minuta de contrato.

DA ESCOLHA DA MODALIDADE: A indicação da modalidade Pregão para a referida contratação. A 
modalidade licitatória denominada Pregão, instituída pela Lei 14.133/21 para viger no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, é faculdade trazida pela lei aos administradores públicos com fins 
de tomar mais ágil e eficaz os procedimentos administrativos licitatórios para aquisição de bens e serviços 
comuns.

DO PARECER JURÍDICO: O processo foi submetido ao Departamento Jurídico deste município, 
visando a análise de legalidade do respectivo, tendo o respectivo opinado favoravelmente pelo processo.

•O PARECER DO CONTROLE INTERNO: O processo foi submetido ao Departamento de Controle 

Interno deste município, visando a análise de legalidade e razoabilidade do respectivo, tendo o respectivo 
opinado favoravelmente pelo processo.

Dessa forma, entendemos que o processo se encontra regular.

Sobradinho-Ba, 08 de Maio de 2024.

haciana Carla Silva M^ngábeira
Agente DeÇ&rlfratação 

'^'Deefeto 008/2024
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EDITAL

I. Regência Legal
LEI FEDERAL 14.133/2021

II. ÓRGÃO INTERESSADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

III. Modalidade
Pregão Eletrônico Ne. 010/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

IV. Processo Administrativo n0
036/2024

VI. REGIME DE EXECUÇÃOV. Tipo de Licitação
MENOR PREÇO INDIRETA

Vil. Objeto
É a escolha da proposta mais vantajosa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e 
VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a 
prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos__________________________

VIII - Locale Data do Recebimento das Propostas, documentos relativos à habilitação e Início da Abertura dos
ENVELOPES.

DATA: 21/05/2024 
HORA: 09:00 h
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br
Início de acolhimento de propostas: dia 09/05/2024
Propostas recebidas até: OShBOmin do dia 21/05/2024
Início da sessão de disputa de lances às 09h00min do dia 21/05/2024

X Vigência XI Patrimônio Líquido Mínimo Necessário

De 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura.

1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

XII Local e horário para esclarecimentos sobre este Edital

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 07:00 H AS 13:00 H EM DIA ÚTIL OU 
ATRAVÉS DO E-MAIL SOBRADINHO.LICITACAO@GMAIL.COM

Pregoeiro responsável

Thaciana Carla Silva Mangabeira 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRO

http://www.bll.org.br
mailto:SOBRADINHO.LICITACAO@GMAIL.COM
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PREGÃO ELETRÔNICO Ne 010/2024 
Processo Administrativo n£ 036/2024 

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E ESTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DESIGNADO PELO DECRETO N.9 
008/2024, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N9 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006, 
E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Data da sessão: 21/05/2024 
Horário: 09:00 hrs
Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Impugnações e Esclarecimentos até às 18 horas do dia 16/05/2024.

#

Em relação aos itens com valores de referência igual ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou seja, 
itens 03 e 04, a participação é exclusiva a microempreendedores individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n* 123 de 14/12/2006.

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de locação 
de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais 
despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei n® 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme anexo e nas 
condições previstas neste Edital;

2.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC

http://www.bll.org.br
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Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1002 /1.600.0000

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, no sítio www.bll.org.br:

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação.

4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil - BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA PREGÃO ELETRÔNICO.

5.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123/2006 e no artigo 4S da Lei n* 14.133/2021.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 92 e 14 da Lei n2 14.133/2021;
5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

http://www.bll.org.br
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5.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 
746/2014-TCU-Plenário).

5.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei ns 
14.133/2021.

5.5. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá apresentar às seguintes 
declarações:

5.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;

5.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.

5.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

5.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;

5.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;

5.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. I9 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

5.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei n9 8.213/1991.

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
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e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l9 da LC n9 123/2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

6.2.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.2.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando-se, entre outras, as seguintes informações:
A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;

6.2.4. Produtividade adotada e, se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, a 
respectiva comprovação de exequibilidade;

6.2.5. A estimativa de quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;

6.2.

6.2.3.

6.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 
como 
caso

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 
não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta

Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, 
visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para ajusta remuneração do serviço.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.4.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
6.6.
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apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo 
deste Edital.

6.7. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores.

6.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

6.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha 
e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito.

6.8.2.

6.9. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contratação ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 
trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

6.13.
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

6.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital.

7.3. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital, sendo vedadas condutas que prejudiquem o devido andamento do certame.

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50 
(CINQUENTA CENTAVOS).

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no diário oficial do município, quando serão divulgadas data 
e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n* 123/2006.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle;

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.29.2. empresas brasileiras;

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187/2009.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2.A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste 
Edital.

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

8.5.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.5.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura 
dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.

8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.8. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.8.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios 
Coletivos de Trabalho que tratam de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública;

8.8.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU n9 2.746/2015 - 
Plenário);

8.8.4. rubrica denominada "reserva técnica", exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação 
da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU n9 
2.746/2015 - Plenário, n9 64/2010 - 29 Câmara e n9 953/2016 - Plenário);
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8.8.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU nS 254/2010);

8.8.6. rubrica denominada "verba" ou "verba provisional", pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável (Acórdãos TCU n® 1.949/2007 - Plenário e n9 6.439/2011 -1^ Câmara).

A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo 
o Agente de Contratação determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha.
8.9.

8.10. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os 
itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

Todos os dados informados pelo.licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação.

8.11.

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 
do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
8.13.3. O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.15.
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

8.16. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.

8.17.
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou

8.18.
data e horário para a sua continuidade.

Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
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0 Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao8.19.

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à8.19.1.
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais8.19.2.
licitantes.

8.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123/ 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Exigências de habilitação.

9.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da 
licitante e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:

9.1.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo 
sistema eletrônico. Após o(s) arrematante(s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital.

9.1.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

9.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoemDreendedor.gov.br:

i

9.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

http://www.portaldoemDreendedor.gov.br
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9.1.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.1.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971;

9.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.1.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da 
empresa e dos sócios, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://www. portaitransparencia.gov. br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asd:

9.1.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e 
sócios.dos mantido pela Controladoria União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuíta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
Geral da

ecao=asd

9.1.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 
documentos acima indicados.

9.1.14.1. Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro 
e sua equipe de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do 
processo, sem qualquer prejuízo aos licitantes que estejam regulares.

9.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto

9.2.6.

9.2.7. aos

https://www._portaitransparencia.gov._br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asd
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consu%c3%adta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
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Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.7.1.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.2.8.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.3.1.

9.3.1.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de 
referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), 
inclusive cópias autenticadas das folhas onde contenham os balanços patrimoniais e 
demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta 
Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da 
empresa licitante;

9.3.1.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), 
deverão comprovar a documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de 
autenticação;

9.3.1.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanços patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;

9.3.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador;

9.3.1.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

1. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
2. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

3. Ativo TotalSG =
4. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

5. Ativo CirculanteLC =
6. Passivo Circulante
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9.3.1.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG}; Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

9.4.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

9.4.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: pape! timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e 
cargo/função de quem assina o documento, bem como conter objeto e período da 
contratação.

9.4.2. Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico 
adequado e disponível para a execução do objeto;

9.4.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 
objeto deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

9.4.3.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos 
concomitantes para comprovar a capacidade técnica.

9.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 
9.5.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. V da constituição Federal de 1998.

9.6. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do 
art. 63 da Lei n° 14.133/2021.

9.6.1.

9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

9.7.1.
9.7.2.

9.7.2.1.
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sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital (quando aplicável).

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9.7.3.

9.7.4. i

9.7.5.

9.7.6. Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da 
proposta;

O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o 
julgamento de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos

9.7.7.

documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

9.7.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem 
dos documentos com o ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO 
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da sua postagem, para o email: 
sobradinho.licitacao@gmail.com.

9.7.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último 
lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

Os documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o 
endereço descrito em Edital.

9.7.8.I.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar da 
solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1.
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência do objeto contidas 
na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso.

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

no caso

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

9.7.Deverá acompanhar a proposta final do licitante declarado vencedor a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE 
CUSTO a ser entregue juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da 
exequibilidade da proposta;

10. DOS RECURSOS.

10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata,
em face de:

10.1.1. ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento;

10.1.2. julgamento das propostas;
10.1.3. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
10.1.4. anulação ou revogação da licitação

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos itens 10.1.2 e 10.1.3 do presente Edital, 
serão observadas as seguintes disposições:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para a 
manifestação da intenção de recorrer será de até 60 (sessenta) minutos e o prazo para apresentação 
das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação;

10.3.2. a apreciação dar-se-á em fase única.
O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
O recurso interposto dará efeito suspensive ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.

10.2.

10.3.

10.4.
o recurso com a sua

10.5.
10.6.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

ii.i. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
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fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §19 da LC n9 123/2006. Nessas hipóteses, serio adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório.

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n9 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese de nomeação de 
procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante;

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

A Ata de Registro de Preço terá validade de 01 (um) ano, contado a partir de sua assinatura.

13.1.

13.2.

13.3.

13.5.

13.7.

13.8.

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
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14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

14.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei n514.133, de 2021; e

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
14.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.
14.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
14.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 13.1.

Dos limites para as adesões

14.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

14.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.14.8.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
15.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e
15.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

15.1.

15.2.
ata.

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado.

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

15.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

15.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n^ 11.462, de 31 de março de 2023.

com

15.3.
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15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 
poderá:

15.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

15.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 
W 2021.

17. DO TERMO DE CONTRATO E SUA ASSINATURA

17.1. As condições para assinatura dos contratos e requisitos da contratação serão estabelecidas no Termo
de Referência.

17.1.1. Em caso de dúvida e/ou divergências consultar-se-á os demais anexos deste Edital, prevalecendo o 
quanto estabelecido no Termo de Referência se verificados elementos conflitantes.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

17.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.2.2. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de assinatura do contrato 
especificadas no Termo de Referência, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17.2.

I
l

17.3.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência e minuta contratual, anexos a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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19. DO PAGAMENTO.

19.1. As regras acerca do pagamento sio as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 14.133/2021, a Contratada que:

20.1.1.
20.1.2.
20.1.3.
20.1.4.

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846/2013.

20.1.5.
20.1.6.
20.1.7.
20.1.8.
20.1.9.
20.1.10.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;

b) Multa,

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 0 procedimento previsto na Lei n2 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei n2 9.784, de 1999.

20.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 0 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

20.2.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.3. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
prefeitura municipal de Sobradinho poderá cobrar 0 valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.
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20.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n* 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.6.
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município de 
Sobradinho.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sistema no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo l9, da Lei n9 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensive à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração.

20.7.
serão cadastradas no sistema sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

20.8.
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

http://www.bll.org.br
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2L__ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

21.1. Da sessão pública do Pregão Eletrônico divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A o órgão, poderá revogar este Pregão Eletrônico por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à extinção do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000212

21.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão Eletrônico, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Prédio da Prefeitura Municipal, no setor de 
licitações, no endereço: Avenida José Balbino de Souza, S/N, centro nos dias úteis, no horário das 07 às 13 hrs, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados.

21.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL;

ANEXO VI - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL;

ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO;

m

Sobradinho - BA, 08 de maio de 2024.

JOSEFA MOREIRA \ 
CRUZ:491831

Assinado de forma digital por
UOSEFA MOREIRA

é/
Josefa Moreira Cruz 

Secretária Municipal de Saúde

http://www.bll.org.br
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TERMO DE REFERfiNCIA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde
N2 DFD: 005

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e Vans, com 
motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos 
serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme natureza, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

VALOR DE 
REFERÊNCIA

DESCRIÇÃOITENS UNIDADE QUANTIDADE

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; 
DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA 
FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, 
INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.

1 KM R$ 9,1825.000

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS 
(CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS 
LATERAIS; TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 
MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO 
DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; 
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 
LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; 
BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; 
EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS 
ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO 
EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO

R$ 9,12

2 KM 25.000

QUALQUER 
REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO
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DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.

- ANO DE FABRICAÇÃO: A PARTIR DE 2010, 
-KM LIVRE
- COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE
- SEM MOTORISTA

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei n2 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo n2 036/2024.

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo
W 62, inciso XLI da Lei n® 14.133/2021.

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, com início na data de sua assinatura, prorrogável na forma 
do art. 107 da Lei ns 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.______________________________________________
Justifica-se a referida contratação tendo em vista a necessidade de locomoção dos pacientes assistidos pela

rede municipal de saúde, isto porque apesar da assistência no próprio município há eventuais campanhas e 

tratamentos realizados fora da cidade, como mutirões que ocorrem esporadicamente, demandam 

inevitavelmente a ida dos munícipes até o local que serão prestados os serviços.

Ademais, o quantitativo de veículos da frota desta administração se mostra insuficiente para atender às 

necessidades acima elencadas, bem como, aquisição dos veículos torna-se mais oneroso para o município, 

que demandam além do custo da aquisição, despesas com manutenções preventivas e corretivas, troca de 

pneus dentre outros.

A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso da Secretaria, com base no consumo 
dos anos anteriores.

vez

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
no Estudo Técnico Preliminares.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual ANO 2024,

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada em tópico específico Estudo Técnico Preliminar.

4. FORMA E CRITÉRIOS OE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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4.2. Os documentos relativos à habilitação deverão ser numerados e rubricados pelo responsável legal da licitante 
e de preferência, em ordem sequencial, conforme abaixo:

4.2.1. Os Documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.2.2. Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em cópia simples quando enviados pelo 
sistema eletrônico. Após o(s) arrematante{s) ser(em) declarado(s) vencedor(es) e, julgados eventuais 
recursos interpostos, os documentos de habilitação deverão ser entregues pelos interessados 
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido neste edital.

4.2.3. Junto aos documentos, verificado o integral cumprimento dos requisitos de habilitação, deve o licitante 
anexar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.2.4. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;

4.2.5. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.Dortaldoemoreendedor.gov.br:

4.2.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4.2.7. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

4.2.8. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

4.2.9. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

4.2.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

4.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

4*2.12. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, da empresa
Uniãodos sócios, mantidoe pela Controladoria Geral da

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ?ordenarPor=nome&direcao=asc):

4.2.13. Apresentar prova de consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP da empresa e dos sócios.
União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&dir
ecao=ascl

mantido pela Controladoria Geral da

http://www.Dortaldoemoreendedor.gov.br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis_?ordenarPor=nome&direcao=asc
https://portaldatransparen
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4.2.14. Quando apresentados no ato de credenciamento, não haverá necessidade de reapresentação dos 

documentos acima indicados.

4.2.14.1. Caso os licitantes não encaminhem as consultas junto ao CEIS e CNEP, o pregoeiro e sua equipe 
de apoio realizarão a consulta e anexarão o resultado nos autos do processo, sem qualquer prejuízo aos 
licitantes que estejam regulares.

4.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso;

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.

4.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452/1943;

4.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

4.3.7.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;

4.3.7.

4.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

4.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
4.4.1. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, acompanhados da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecidos 
pelo Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do 
documento, com termos de abertura e encerramento devidamente registrados na Junta Comercial do 
domicílio ou sede da empresa, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.4.1.1. A comprovação de que trata o inciso acima, deverá ser feita através de cópias de referências do livro 
diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde contenham os balanços patrimoniais e demonstrativos contábeis extraídas deste Livro, com
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evidência e registro na Junta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade 
jurídica da empresa licitante;

4.4.1.2. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), deverão comprovar a 
documentação acima apresentando o Livro Digital com o Termo de autenticação;

4.4.1.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanços 
patrimoniais e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

4.4.I.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n9 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

4.4.1.5.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

7. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
8. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

9. Ativo TotalSG =
10. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

11. Ativo Circulante
LC = 12. Passivo Circulante

4.4.I.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

4.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

4.5.1. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, declarando ter a licitante fornecido ou estar fornecendo produtos 
compatíveis e pertinentes com o objeto licitado.

4.5.1.1. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da emitente: papel 
timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento, 
bem como conter objeto e período da contratação.

Apresentar declaração de que irá dispor das instalações, aparelhamento e do pessoal técnico adequado 
e disponível para a execução do objeto;

4.5.3. Apresentar um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, que comprove aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto 
deste termo, demonstrando que administra ou administrou serviços do mesmo objeto, com, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) do número de veículos que serão necessários para suprir a demanda;

4.5.2.
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4.5.3.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica.

4.6. CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
4.6.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7o da constituição Federal de 1998.

4.7. DECLARAÇÃO DA RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIAOU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL.

4.7.1. Declaração do licitante de que atende aos requisitos do art. 93, da Lei n° 8.213/1991, c/c inciso IV, do art. 
63 da Lei n° 14.133/2021.

4.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.

4.8.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
4.8.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

4.8.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, para cada lote que estiver concorrendo, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital (quando aplicável).
Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.
Declarado vencedor, o licitante deverá apresentar a planilha de composição de custo a ser entregue 
juntamente com a proposta de preços REFORMULADA e será utilizada para análise da exequibilidade da 
proposta;
O licitante declarado vencedor, deverá, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis após o julgamento 
de eventuais recursos, encaminhar os ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, VIA SEDEX, dos 
documentos de habilitação sob pena de decair do direito do licitante de ser declarado vencedor, 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

4.8.7.1. No prazo máximo de 02 (dois) dia úteis o licitante deverá comprovar a postagem dos documentos com o 
ENCAMINHAMENTO DO CÓDIGO RASTREADOR OU OUTRO DOCUMENTO COMPROBATÓRIO da 
postagem, para o email: sobradinho.licitacao@gmail.com.

4.8.8. Também deverá ser enviada pelo vencedor a via original da proposta impressa assinada, com o último 
lance ofertado no certame, conforme disposições deste edital.

4.8.8.1.0s documentos deverão ser encaminhados aos cuidados do PREGOEIRO para o endereço descrito em 
Edital.

4.8.3.

4.8.4.

4.8.5.

4.8.6.

4.8.7.

sem

sua

mailto:sobradinho.licitacao@gmail.com
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
5.X. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: A secretaria municipal de Saúde, sempre que houver 

necessidade, enviara ao contratado, uma ordem de serviço, informado o dia da viagem, o itinerário e o 
horário. A mesma será enviada num prazo mínimo de 36 horas de antecedência a viagem.

5.2. A execução do objeto será iniciada no momento de sua homologação, na forma que segue acima.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os veículos e utensílios necessários, 
nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

i

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

i

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade; 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1002 /1.600.0000
7.ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS

8.1.0 custo estimado da contratação é de R$ 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e 
setenta e cinco reais).

i

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

9.1. São obrigações da Contratante:
i

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;

9.1.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei ns 14.133/2021;

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;

9.1.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentam 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
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9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta.10.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda:

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com10.1.1.
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;#

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e10.1.2.
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

10.1.3.
e qualquer dano causado à Administração Pública, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio10.1.4.
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.1.5.
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

10.1.6.
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

10.1.7.
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

Conduzires trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as10.1.8.
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina;

10.1.9.
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expenses, no total ou em parte, o

10.1.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante;

10.1.11.
10.1.12.

Prestar os serviços dentro do horário determinado pela contratante; 
Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;
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Responsabilizar-se por todas as despesas envolvidas na prestação de serviços;10.1.13.

10.1.14. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante10.1.15.
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento 
por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 
apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização 
do pagamento;

Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de10.1.16.
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível;

10.1.17. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.1.17.1. O preposto deverá ser indicado mediante declaração com nome completo, número de CPF e do 
documento de identidade, submetido a aceite pela Prefeitura Municipal, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-lo administrativamente, sempre que for necessário.

10.1.18.
caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §42 da Lei n9 14.133/2021;

Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em

11. DA SUBCONTRATAÇÃO.

11.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, 
bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação.

11.2.

A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do11.3.
art. 72 do Decreto n2 8.538, de 2015, no percentual mínimo de 20% e máximo de 50%, atendidas as disposições 
dos subitens acima, bem como as seguintes regras;

11.4.
qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 
serem fornecidos e seus respectivos valores;

11.5.
pequeno porte; consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte; e 
consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou 
superior ao percentual exigido de subcontratação.

11.6.
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e

A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for microempresa ou empresa de

Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às
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12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as13.1.
normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial.

13.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

13.3.

13.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PREPOSTO:

13.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto.

13.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

FISCALIZAÇÃO:

13.7. 
substitutos;

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

13.8. O fiscal será designado através de portaria, sendo este servidor indicado pela Secretaria Municipal de 
Saúde para acompanhamento de execução dos serviços ao qual competirá acompanhar, fiscalizar, conferir e 
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas, problemas ou defeitos observados, aos quais de 
tudo darão ciência à CONTRATADA.

DA ROTINA DA FISCALIZAÇÃO:

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições13.9.
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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13.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12).

13.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

13.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se foro caso.

13.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

13.14. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.15. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

13.16. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.

13.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

13.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
9 emPenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.19. Na fiscalização será averiguado o cumprimento de obrigações trabalhistas, conforme legislação vigente;

13.20.
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência.

13.21. A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas 
que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 
vantagem a um determinado empregado.

13.22. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

13.23.
Administração.

sem

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
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13.24. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agende de Contratação na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).

13.25. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).

13.26. O(s) fiscal(is) não possuem permissão e/ou competência para aplicar quaisquer espécies de penalidades 
aos motoristas, devendo as eventuais reclamações/observações serem conduzidas diretamente ao preposto da 
empresa.

GESTOR DO CONTRATO

13.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.

13.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.30. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.31. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.

13.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO.

14.1. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe 
de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado mensal, em consonância com as suas 
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.
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14.3. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou 
a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e 
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo 
as seguintes diretrizes:

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 
ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
14.6.

14.5.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO.

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, sempre após a realização das entregas.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.

15.3.
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 Lei n® 14.133/2021.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

15.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

15.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.

15.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

15.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.13. A futura Contratada deve autorizara Administração Contratante, no momento da assinatura do contrato, 
a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

15.14. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
e FGTS decorrentes.

16. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.

16.2. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7$ da Lei n® 14.133/2021.
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16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

16.8. O reajuste será realizado por mero apostilamento.

16.9. Após o intervalo de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 
repactuados.

16.10. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

16.10.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente 
à época da apresentação da proposta.

16.10.2.

16.11. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio 
da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

16.12. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

17.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 
% (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 
após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

17.2.
(dez por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

17.3. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 10%
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após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS.

17.4. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá 
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso 
da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores 
em outra atividade de prestação de serviços.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 14.133/2021, a Contratada que:

Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
Não assinaro termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
Apresentar declaração ou documentação falsa;
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846/2013.

13.1.1.1
13.1.1.2
13.1.1.3
13.1.1.4

13.1.1.5
13.1.1.6
13.1.1.7
13.1.1.8
13.1.1.9
13.1.1.10

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;

f) Multa,

g) Impedimento de licitar e contratar;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n2 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei n2 9.784, de 1999.

18.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Sobradinho, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

18.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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18.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
município de Sobradinho/BA poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n* 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do município de 
Sobradinho/BA.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

8.2.0 custo estimado da contratação é de R$ 457.375,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e 
setenta e cinco reais).

BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES 
Mat ns 16.423

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 

necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para participação de forma clara e concisa.

JOSEFA MOREIIRACRUZ 
Secretária de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N8 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 036/2024

ANEXO II- QUADRO DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS ITENS

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total
MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA 
CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS ATERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

R$1 R$ 9,18KM 18.750 172.125,00

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01À RÉ; TRAÇÃO 
DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS 
SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; 
CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS 
DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; 
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS 
PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

R$2 R$ 9,12KM 18.750
171.000,00

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
-BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

3 R$R$ 9,18KM 6.250
57.375,00

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01À RÉ; TRAÇÃO 
DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA;

4 R$ 9,12KM 6.250 R$ 57.000,00
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FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL { FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS 
SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; 
CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS 
DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; 
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS 
PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N8 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 036/2024

SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2024, ÀS 09:00 HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
NS DA AGÊNCIA:

VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL R$

DESCRIÇÃOITENS MARCA QUANT. UNIDADE

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

A 2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NS 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO 
SIMILAR, NA TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA 
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

i

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPROCESSO 

ADMINISTRATIVO NS 010/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO NS 036/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o n^ 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF n^ [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade PregãoEletrônico n9 010/2024, instaurada pelo Município de 
Sobradinho/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação.

Por ser verdade, firmamos o presente.

(Local), de de 2024.

EMPRESA/CNPJ
(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente ecarimbada 
número do CNPJ.

com o
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 036/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO CONSTITUCIONAL

Local e Data
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCXXXIII, DO ART. 7? DA CF.

(Nome da Empresa ) devidamente inscrita no CNPJ sob o ns XXX, com sua sede à Rua (endereço 

completo). Declara, para os fins do disposto no inciso V do art. 68 da Lei Federal n^ 14.133/21, acrescido pela Lei 

n.2 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )

Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima.

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VI - MODELO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO PELA

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

A empresa (razão social) inscrita no CNPJ
n° por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

..portador(a) da Carteira de Identidade n0.............

........ , para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2024, do Município
de Sobradinho/BA, que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

e do
CPF n°

de de 2024.

(Representante Legal do Licitante)
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ANEXO VII - MINUTA DE ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2024 

PE 010/2024 (SRP)

O Município de Sobradinho/BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n2 
16.444.804/0001~10, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n2, Centro, Sobradinho/BA - CEP ns. 48.925-00, 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) sob o n0 002.905.395-10 e portador do RG n° n® 866398970 SSP/BA, considerando o julgamento da licitação, 
Pregão Eletrônico n9 010/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n9 036/2024, RESOLVE 
registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ:XXXXXXXXXXXX, localizada a 
XXXXXXXXXXXXXXXX, ns XXXXXX - Bairro: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Cidade: XXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, 
representada pelo Sr XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF ne 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXXXXXX SSP/BA, de acordo com a classificação por ela alcançada 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a seguir:

e nas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de 
eventualmente contratar serviços de locação de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento 
de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as 
eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações constantes nesta 
Ata e discriminados no Processo Administrativo 036/2024 nos anexos do edital PE 010/2024 (SRP) e na proposta 
vencedora.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO serão os constantes nesta Ata de Registro de2.1
Preços.

2.2 O valor total registrado nesta Ata é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), sendo os 
seguintes itens e preços:

VLR UNIT VLR TOTALDESCRIÇÃO UND QTDITEM
.(«$) (RS)

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei ne 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação descrita na alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

2.3

3.1
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CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DESTA DATA

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação.

4.2 Na hipótese do fornecimento de todo o volume registrado em ata antes da data acima definida considerar- 
se-á encerrada a presente Ata de registro de Preços, independentemente de qualquer outra providência.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

5.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:

5.1.1
espécie;

Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à

5.1.2
Administração, sem justificativa aceitável;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

5.1.3
mercado;

Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no

5.2 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;

5.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, quando a LICITANTE:
5.4

5.4.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie;

5.4.2
sem justificativa aceitável;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

5.4.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado;

5.5 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por 
razões de interesse público;

5.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;
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000238CLÁUSULA SEXTA - DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. As dispoisções relativas à adesão desta ata de registro de preços estão disciplinadas no item 16 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pelo Fornecedor Registrado serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

7.2. As especificações técnicas e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n2 0010/2024, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

7.3. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
14.133/21 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Prefeitura Municipal 
de Sobradinho/BA e do Fornecedor Beneficiário.

Sobradinho/BA, XXX de XXXXXXXXXX de 2024

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 XX/20XX, QUE FAZEM ENTRE 
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO E A EMPRESA XXX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO, com sede Av. José Balbino de Souza, s/n*, Centro, Sobradinho/BA 
- CEP ns. 48.925-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 16.444.804/0001-10, NESTE Ato representada pelo Prefeito, 
Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e
portador do RG n° ns 866398970 SSP/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............................

, sediado(a) na..........
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® .., em...........................
, portador(a) da Carteira

de Identidade n® , tendo em vista o que consta 
e em observância às disposições da Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006,

, eCPFn®
no Processo n®
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 010/2024, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de sen/iços de locação de veículos tipo Micro-ônibus 
e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a 
prestação dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

1.1.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de Referência e a proposta do contratado.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCRIÇÃOITENS QUANT. UNID.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
^ prorrogável na forma da Lei Federal n®de e encerramento em

14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXX (XXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

3.2.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
4.1.

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1002/1.600.0000

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.5.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO6.

6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE.

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO.8.

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8.3. As demais regras de repactuação e reequilíbrio do presente contrato encontra-se no termo de referência.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.9.

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.10.

10.1. 
ao Edital.

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,anexo
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO.

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

11.2. Será designado a servidora BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES, matrícula 16423 para exercer a 
função de fiscal do presente contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.13.

13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-EXTINÇÃO.

14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

14.1.1.
n9 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n® 14.133/2021.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

14.1.2.

14.2. A extinção contratual deverá serformalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art 137

^ da Lei n® 14.133/2021.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei n9 14.133/2021.

14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS 
CONFORME O CASO:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;14.4.2.

14.4.3. Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES.

15.1. É VEDADO À CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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Interrompera execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,15.1.2.
salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES.

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n^ 14.133/2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de16.3.
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^17.1.
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial,18.1.
de acordo com o previsto na Lei n* 14.133/2021.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO.

19.1. É eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12 da Lei ns 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sobradinho/BA, XXX de XXXXXXXXXX de 2024

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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BLL COMPRAS

Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 010/2024 

N° PROC. ADM. 036/2024

Extrato de publicação gerado automaticamente peio sistema 
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o 
órgão MUNiCiPiO DE SOBRADINHO, de acordo com a regulamentação 
reaíízarã PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por THACiANA CARLA 
SILVA MANGABEIRA e tendo como autoridade RÉGiS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO.

PUBUCAÇÃO: 08/05/2024 17:19
INÍCIO REC. PROPOSTA: 09/05/2024 08:00
FIM REC. PROPOSTA; 21./05/2024 08;30
INÍCIO DISPUTA; 21/05/2024 09:00
TIPO DE LANCE: MENÜR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: A8ERT0 E FECHADO
EXCLUSIVO ME: NÃO
VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS '157.500,0000

OBJETO DO PROCESSO

Prestação de serviços de locação de veículos tipo Mícro-Ônibus e VAN, corn motorista, fornecimento de combustível, incluindo 
segures e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde

Para demais informações contato via e-maü: sobiadinho.iicitacao@gmail.com, telefone: 7435383030 ou acesso pelo link: httpsV/bilcompras.com/Process/ProcessView? 
paraml-%SBgkz%SOk%2FKVts7tAilsNs8wrlKNCfR8B/8vP%2f:F:6kDPcVvgrWHoB5arvUNmZM%2FwEHL8c8SzPOSsH3mKUD6l cYlfLK2KR49pYc5Uijeof0KEV.l3l8HZQ%3D

THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA
18/05/2024SOBRADINHO-:

mailto:sobiadinho.iicitacao@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
i

município de sobradinho/ba
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n0. 036/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n°. 010/2024, regida pela Lei 14.133/21. Objeto: A escolha da 
proposta mais vantajosa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com 
motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos 
serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Sobradinho- 
Ba. DATA DA SESSÃO: 21/05/2024 às 09:00h, no ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.orq.br. Publicação para 
conhecimento dos interessados, nos termos do Diploma regulador. Informações através do e-mail: 
sobradinho.licitacao@qmail.com

Sobradinho-BA, 08 de maio de 2024.

Thaciana Carla Silva Mangabeíra 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto 008/2024

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ha.yov.hr 
Documento assinodo digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Choves Públicos Brasileiro - ICP-Brosil.

http://www.bll.orq.br
mailto:sobradinho.licitacao@qmail.com
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Epidemia de 

coqueluche 

atinge países 

da Europa

ser muilt» perigosa para be- 
bOse idosos.

Epidemias maiores de co
queluche devem ocorrer a 
cada trôsacincoanos, mes
mo em países com altas ta
xas de vacinação, segundo a 
agência de saúde europeia. 
Issi i se deve à queda de imu
nização contra a doença du
rante os anos de pandemia 
decovid 19, o que fez com 
que a doença voltasse a cir
cular nos anos pós-covid.

Nos primeiros três meses 
de 2024, já foram registrados 
tantos casos quanto em um 
ano médio, entre 2012 c 
2019. A agência europeia ob
servou ainda que grande 
parte da população perdeu o 
aumento natural da imuni
dade á coqueluche por nâo 
ter sido exposta à doença 
durante a pandemia.

"É essencial lembrar as 
vidas em jogo, especinlmon- 
te dos nossos pequenos. As 
vacinas contra acoqueluche

são cnmprovadamente se
guras e eficazes", disse An
drea Ammon, diretora da 
agência de saúde europeia.

A maioria dos países curo- i 
peusimunizamtineirnmcn- | 
teascriançascontraaco- ' 
queluche e vacinam também j 
as gestantes, para proteger 
os bebês. Os recém-nasci
dos e crianças até 6 meses de 
vida correm mais risco de 
contrair a infecção.

O Centro Europeu dc Pre
venção c Controle de Doen
ças disse que alguns países 
do continente podem consi
derar a possibilidade de dar 
reforços da vacina para as 
crianças mais velhas e os 
adultos, mesmo os que não 
são idosos, já queaimunida 
de contra a coqueluche re
duziu nos anos pandêmicos 
e porque, com as campanhas 
antivacina nas redes que es 
palham fake news, muitos 
pais deixaram de vacinar as 
crianças contra a doença.

i

TODO SÁBADO-20H 
TEATRO HÁD010

SAÚDE Os países europeus registraram au
mento nos casos de coqueluche em 202.3 e no 
primeiro trimestre deste ano, com 10 vezes 
mais ocorrências identificadas do que nos 
anos anteriores a 2023.

No total, quase 60 mil casos foram relata
dos pelos países da União Europeia (UEJedo 
Espaço EconOmieo Europeu (EEE), informou 
o Centre de Prevenção e Controle de Doenças- Coqueluche 
(CDC) da Europa. é uma

Somente este ano foram 11 mortes de be- infecção 
bês eoito de adultos mais idosos contamina- causada por
dos pela doença para a qual existe vacina 
preventiva há décadas.

A tosse convulsa o coqueluche é uma in
fecção baeteriana dos pulmúes o das vias aé
reas e é endêmica na Europa. A dwnça pode

bactéria e
que ataca os 
pulmões c 
as vias 
aéreas

I MUMfQCZESNACOMÊRA
■DWOGuSIf mVulcão entra em erupção e 

expele coluna de fumaça 
de 1,5 km de altura odhudk

_ JQttttkXES
INDONÉSIA O Monte Ibu. vulcão situado na 
ilhadcHalmahcra. no norte da província dc 
Maluku, na Indonés-ia. entrou cm erupção, 
nesta quarta-feira (8), expelindo uma coluna 
dc fumaça dc 1.5 km, o que levou as autori 
dades a aumentar o nível dc alerta e a pedir â 
população que sc alastas.se do locai.

Segundo a agência indonésia de vuicano- 
logla PVMGB, a coluna dc fumaça do Monte 
Ibu eleva-se 1,5 km acima da cratera. O vul
cão tambem expeliu uma grande quantidade 
de cinzas incandescentes.

As autoridades estabeleceram uma zona 
dc exclusão dc 3 a 5 km ao redor da cratera c 
aconselharam os moradores a usar máscaras 
c óculos de proteção para atividades ao ar li 
vre. O vulcão fou classificado em nível 3 dc 
atividade, em uma escala que vai até 4.

f &Si\
( 40& )
L mMCOVO- 1

Monte Ibu é um dos vulcões ativos da hdonésla. que fica no Circulo de Fogo do Pacifico

SÉRIE DE RECORDES 
t DE TEMPERATURA SE 
I ESTENDEU ATÉ ABRIL
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EUA SUSPENDEM 
ENVIO DE ARMAS 
PARA ISRAEL
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I MUDANÇAS CLIMÁTICAS O
mundo ncahnu de passar pu- 

, lo abril mais quente ja regis
trado, ampliando uma sc- 
riuência de 11 meses em que 
todos estabeleceram recorde 
detemperarura. informou 
nesta quarta-feira (8), o

• Serviço de Monitoramento 
de Mudanças Climáticas da

< União Europeia (Cnperni- 
1 cus). Cada mês. desde junho 

de 2023, foi classificado cn- 
I mon mais quente já regis- 
I irado,emconiparaçãocnni 

o mês correspondente nos
I aims anteriores, acrescentou
• o boletim do Copernicus. A 

temperatura média mundial
i enrre junho do ano passado e 
1 omôsdeabrildesreanofol

GUERRA EM GAZA O Hamas 
disse que estava lutando 
contra tropas israelenses 
nos arredores de Rafalt, no | 
Sn! da Eaixa de Gaza, nesta 
quarta feira (8), depois que 
uma autoridadedos Estados 1 
Unidos afirmou que 
Washington interrompeu o 
envio de um carregamento 
de bombas para Israel, que 
seriam usadas em utn ata- I 
quedegrandeescala.Os *
EUA tentam evitar a invasão j 
israelense cm Rafah. O gn i 
verno de Israci ameaçou )
realizar umgramlv ataque a 
Rafah para derrotar milha • [ 
res de combatentes do Ha - 
masque estariam escondi
dos iá. A Organização das I 
Nações Unidas alertou que 
um ataque em grande escala i 
causariaumacarásrrnfchu- 1 
manitária. Na terça-feira 
(6), Israel avisou àpopula- I 
ção civil para sair de Rafah. ‘ 
Ontem, as forças de Israel ■ 
tomaram a principal passa- I 
gem da fronteira de Gaza !
com o Egito. j

PREFEITURA UUMKVAL DE NOVA FATlMA-eA 
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PREFCirURA MUNCPAL DE RIACnAO OO dACUVE^A 
>TO 0E CONTRATO N' 131/2024 WEXKiaiUDAOE OE LKITAÇAO 02U2024. CON- 
NTE- PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHAO DO JACWE-BA. Menu » CM>3 406 

' ' M-dOOl^n CONTRATADA NATMOADC PROOUWCS LTOA com CNPJ n. 
1^6 OCJEIO ConnutM de uu cmeiecio de ennneoe de nemnnn.

Incde» aHeieue to CHAUStoNO 00 ACOROEON. <iue oooneiA no de 21 to Am to 2024. 
n» Pr.eça LenduVo A Ne». UunfcJei» to Rimnta ilo Akuw-BA, em M»nd>MNo e eoktoncdo 
to Seçrettfl» UMM to EduceçAo. Culvn. Etaone e lutomo. VUENCIA- 12/04-2024 e 
31 122024 VALOR GLOBAL: RS lUnOODO Icerb n eeeennM ml mne.1 OOTACAOORCA. 
MEUTARiA Orgio 1000 Umtod» Oicptonunf l004.A»4aJ9e 2000: ClenMno de (lettou 
339OMU0 'eme isuououd HEOPALOOlEOAL Anon24, HiMoRtoL* Fndeto 14 I33>.-021. 
RMflito do JnnUun-aA. «m l? d» «lel.le K^.JOtP CARLO» OR ma roe »OAief» nmue

EXTRATO OE CONTRATO M* 14113624 OMPENSA 06 LCRAÇAO V* OTVTOU. COMTRA- 
1ANTE: SECRETARIA UUMCIRAL DE EDUCAÇÃO. CULIURA. EtPOHIE b TURISMO OE 
RIACHLo OO JACUIPC. eiume nu CNP4 n Ti 041.10(000140. CONTRATADA Th LAGO 
ANOERILON ZAGAITU. rara» n» CPF n. MU 43» 4MLU1 OBJETO Connucto to paeeto 

ou ueJUi onm «ntoc^BO s tnMe* to phtone to oiMM e «xiresJo de umeto, am 
bAM to HpeAt» rtNtot. fú/o eundei 6 Eeatoato de FduwçJo, it> Munc-pla to PUatoo 
ds Jneuve-BA VIGÊNCIA- U W 2024 e 31.122024 VALOR GLOBAL RJ (J900.00 Ten» ml 

«L DOTAÇAO ORCALCNTARIA CNtoo; 1000: PuMyAMtoM’2011. Ekmito) to Dnti». 
ee 33(03000: Fome to R«evreo -1M01001. RESPALÚO legal ao ty *cm H de u< F«deto
n* 14 l:«»202l. RucMn de AMtoM-BA, 4m 24 to nbrt to 2034. jOfÉ CARLO* OE MAIOS
SOARES. Pinfeiu MumaeN.
EXTRATO OE CONTRATO H* 142/2Í24 OSPENSA OE UCITAÇAO 
IANTE PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHAO OO JACUtpfÕA 
«JAMlitoATOai-M. CONTRATADA. MANOEL ANIL TON CARNEIRO. 
"J2.9S3ii3IOOOI.li OBJETO Lore-eleçJo « cmpccu eeae<akjeto em teomnee 
toientoto e painmorad pnm elentor Ai tomnnue m Sncmone MumupM de Admneeugte 
4 Ptoneumenio e dn «nciebito Mmuunl to Cdutoc-lo. Ci4Lee Eceoto e Tuieme to Mutoo 
toRtohAOto J»a4p«4A.VKif NELA 1(04 2024 e Sl.12.2024.VALOR GLOBAL RJ5000000 
T*ttdm» • noearto medi. OOTAÇAO ORÇAMENTARIA Omto: 0700: UnaAMa OltomanUdu. 
STOl.AIMtode 2011 Clemera» to toapauí 33903000: Feme 1S0M40A GOTAÇJtó ORÇA. 
MENTARIA Omto V70O:umdau Ortomanilto 0702 Aimdada. 2011. lamantttotottou' 
33903900. Fom»- IMOOOOO, DOTACAO ORÇAMCNTARIA Opto lOOO. Utoliito Oica/namana: 
1004 Apdojto 20/9 Flarnama da Mltoea 33903900 Fone» 1MIOOOOO.RF*PALnOIFUAL' 
An. 75. hOaOEiULal Fadanl n* 14.133/2021. Raento to JaeuM4A.*m 1»to Aertto 2024. 
JOPF. CARLOS DE MATOS ROARER. PmWi Munened

EXTRAT 
TRATAI 
AÚraro 14 
0 2WM1 VENDAS:

Symplã
e Bilheteria

REAUZAÇÂO:

<Tcafambola

.DO.
VOO

. 1.61 grau Celsius acima ila 
I média dn perfndn pré in 
i dustrial, entre 1850 c 1900. 
j As emissões de gases de 
l efeito estufa provenientes dn 

queima de combustíveis fós- 
j seis são a principal causa das 
■ mudanças climáticas. Nos 

últimos meses, o LI Niflo 
j também contribuiu.

N* 9(9/2024. CONTRA. 
IMCMft Hi CUPJ fc» 

no CNPJ



000246MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRADINHO-BA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

LOTE 1
Vai. Ref.: 9,18

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
® PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
WUTILIZAÇÂO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 

ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; 
-BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO 
VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, 
INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Unidade: KMItem: 1 Quant.: 18.750

ValorMarca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Autor
CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
FR TRANSPORTE EIRELI

9,18

9,18

9,10FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELI
JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI

J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI ME
JW MONTINO SANTOS EIRRELI

9,18

9,18Serviço

Serviço 9,18

9,18Serviço

LOTE 2
Item: 1 Quant.: 18.750 Unidade: KM Val. Ref.: 9,12
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.v
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ValorMarca/ModeloAutor
J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS Serviço 
EIRELI ME __
CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço

9,12

9,12Serviço
9,00
9,12Serviço

Serviço
Serviço

FR TRANSPORTE EIRELI
9,12JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
9,12TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS EIRELI _
JW MONTINO SANTOS EIRRELI 9,12Serviço

LOTE 3
Vai. Rei.: 9,18

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; 
-BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO 
VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, 
INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Unidade: KMQuant.: 6.250Item: 1

ValorMarca/Modelo
Serviço

Autor
FRTRÃNSPORTE EIRELI 9,18

9,10FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço
TRÃNSCÕSTÃ TRÃTgSPÒRTE RODOVÍaRIÒ^Dé" Serviço’ 
PASSAGEIROS EIRELI _ ___
JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
J F DA SILVA FILHO LOCÃÇÒES E SERVIÇOS 
EIRELI ME
,JW MONTINO SANTOS EIRRELI

9,18

9,18Serviço
Serviço
Serviço

9,18
9,18

9,18Serviço

LOTE 4
Vai. ReL: 9,12

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Item: 1 Quant.: 6.250 Unidade: KM
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ValorAutor Marca/Modelo
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELI

9,12Serviço

FR TRANSPORTE EIRELI Serviço 9,12

JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI Serviço 4 9,12

JW MONTINO SANTOS EIRRELI Serviço 9,12

J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI ME

9,12Serviço

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Serviço 9,00
CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 9,12Serviço

DOCUMENTOS ANEXADOS

JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2618482d2ad480e8a6d9ba7736d1bb6.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a047e3cf27c4eb8b3d8106606aad86e.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da70110cabd545b4ac3484c2d55fdc5a.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2e9bee6d6de24073b22d6840ce79e7da.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e4b65ffc6bf442a79a87294bb1  fedb60.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/525682a5d7bb4623a04ccce26f8f40c9.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 

ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/18d7fe59b2604eac8517bf5dbd809223.pdf
orário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c949b2bdf5894698b4e5886954653830.pdf -

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e42ee8babf7c4600b3b0788ebedbf116.pdf

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão especifica da Junta Comercial 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/463475953ebf49f8b7bccc8746Q1 Qbf8.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6777d4c35e8641a99c00ff5b0df1be6e.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a85727f25a1441f939f396ccc180b6a.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://tanceeletronico.blob.core.windows.net/p3rticipantdocuments/lbf640bb8l3141b6820bc16427886dc1.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http^/lanceeletronico,blob.core.windows.net/participantdocuments/73c32ed4b8144aed6d8cc0fca1 ba6985.pdf
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0e70593c95c433c8949lfb42335f66a.pdf
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Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPPHorário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/441ac7884c864999afcb0073a3ccaf11.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1d5d5dbd571d4bf38cde72fbfee0a35a.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/efc84bfc36e044babb3c37d49ae4284b.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d66dd761f0bf4f87930a0824ce4b1832.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c363cf7b84e348e09edc4945106703d3.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Documento: Declaração de responsabilidade
^^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/76e83ac6256840b386130cb3927b6cc5.pdf

Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dbe6c4af13eb4cb9b40ad5f368b7516e.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2f9d73cb9e34bfca0036ba7519d5e00.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/79beb7f10a72437eae65bb84be0d093e.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea0e39fc3aed49648f9ce9f620410403.pdf

J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e40567f221114519828cf91cfc30559b.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 20/05/2024 13:41

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64b20dbc6d840789f7ad270abed69b0.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f8cbf6dd2fa49709bcb93c4ece35f5e.pdf 
lorário: 20/05/2024 13:41 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e58977703caa454e872552f7583be16a.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8004a501ecdb4d149a195b23a095fa4c.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3a15802b18d14a6eae0770d34b81bfed.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2470526d67634c10afdb640b47ec3d55.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e5b92f7146424b8ea2980dacb88ceeca.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec411728b35b44d3b290e34016baeeff.pdf 
Horário: 20/05/202413:41 Documento: Certidão especifica da Junta Comerciai

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c50e3fdcf6674f2f924190208d140bbc.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/111952aa0a4b4b42af0839fa52e887b3.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a434889bfd1 c413883b1 e8164f01 a20f.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata
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Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6af7dedf39dd45f3bba4e4144f254ed5.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2a70dc924f1471094e7a51ddf349e52.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02d8a427aa334632a81l09a1d18495f2.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/846a3ffd715c4b4592a09c16b3814deb.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2178aa47b47400b96e60ad70f970ef5.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41

^^Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d490c5692dd74f86b64b568609fbe7a8.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2bb59418a3e04fe59040863b4c0eb6c2.pdf 
Horário: 20/05/202413:41 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8163a465dc0742519dc094b74d1529ca.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/15ef50e62ba7449a878fcd74d5d98bfe.pdf
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumenJs/837d38195f9346b9b4f62f8c3e549c64.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f606413b917b44d680902c924c1209ab.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/845094e2bc5c4c73b35585b80d636b53.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0cc45bd59f144a5907419770928b0d4.pdf

Horário: 20/05/202413:41

CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
orário: 20/05/2024 19:04 Documento: Atestado dé Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0e20926619e840588594bd5012b2d69b.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1f2e9f278457459a9590ab98d0a3f8be.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/799efab973954627a4371 ef3548d672b.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/870ac1e4714646c2b8742a0d32948152.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/512542ccedc54661b12c624e42430771.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a404641a7a5e47ac8d9380914da927db.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7a6730c141a94643afadff4a1e60a3c7.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8eff7ddb892c4b2fb2fe0a475eb929df.pdf
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/75246d56ced74387aa3a4d2cbet79a5c.pdf
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Documento: Certidão especifica da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.b1ob.core.windows.net/participantdocuments/1e0c9ff89630422f82c4c453ad9db98a.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/82f9516b363f4125a212e14a09d94010.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8869b495d99148748af2788f88a88ac0.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ba7ld543a8674dlca478ec7c73f14d93.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/89bfd4eb1 c0f4b1cac6edefc617aae24.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4eeb22880ed941feae03ba177ab51003.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87b0666d5ae14eba89f3cb13aea5ac90.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Documento: Declaração de Idoneidade . t

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6f4fcd2e229247479a769ed5d3dbfe9e.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/496fe45cca2e4dd78e734c73e4087a09.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea72a5207e424661aeeb0fdc0c1 cb6e1.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/200562e9d9aa40688e9e22498aeafa17.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/482c05e3dfe34f8688e34ca1cfc70977.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http7/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/62d03c4572bd4d3080942e6857545e7a.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
^^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a718b3b0d6fe4cff92040f095102dd9f.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b8b48ac515144a66bc6albcd03d0ad03.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual

Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e183ef3be57141aa87583098cc54b17e.pdf

JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/19dc32cbbb5c47ea8360fafa916a57ac.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c48f289674f24f9e9ba7712b1d9c7776.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Enderoço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/82a6bf8392Sf4cecbdec9ca36eea44d3.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2cecceaba04a4e208103b29e65e114b7.pdf
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a32b93b1015b4fae859dc7e4123430fa.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/09c485bc4b5d4374afea451dc8f4708f.pdt

Horário: 20/05/2024 19:26
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Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http^/ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef72225ded55440688la00861a36c252.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/2c59a6e7ab93428c8c86e6b6220dlcbf.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d256310fad91434aa 1 fe7f3915980211 .pdf

Documento: Certidão específica da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5cb1d1022c1 e4b6ca0bd381 b15f822c8.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c4014c055b0e43899b2580eda53a9076.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e633ec26337243dea7898791ac38f67f.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/d30245d7ccbb42a9bd6da_8eb2e9b1542.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4aba25bc6092434eb7ee5b3c876c3795.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55d013b1bab348c2a069a3db29c69a18.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/34cd24258eae45969deb511 fafe94331 .pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Declaração de Idoneidade ’

Endereço: http7/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6685bffd3e 1f480b821eb4c35b7f8ac3.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8122bd015lc64271815a4fa05d83ab9f.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d4ed6212fa404de0ad6430bfb5eb1f85.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 20/05/2024 19:26
^^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e814f85a4b8489f8b8fd74320bd8f83.pdf

Horário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wjndows.net/participantdocuments/92c33dfdl4e84ed4a74bc3e5f10bd55e.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade

Horário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d7859b6116cb42b69940eea2eb7af78e.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b4e4b8f48d9b4d69b46be34c6bd030ab.pdf
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lancee1etronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0710667e67c4cc18831f63bd20afc46.pdf

r:
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9bc5e5b0ea0b4b8c93ce99a1bl226854.pdf

FR TRANSPORTE EIRELI
Horário*20/05/2024 20:03 Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http-j'/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/c02e288f309e45e9a8f3f94ea8ef7f5d.pdf

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f01b127fd750439db00703262f24c66f.pdf

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.b1ob.core.windows.net/participantdocuments/04929783d0a547efb82b398a3e603167.pdf
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Horário: 20/05/2024 20:03

Endereço: httpy/tanceeletronico.blob.core.windows.net/panicipantdocuments/bec88e449db949b8b122b97b9dda87af.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/d9da005d4e8d4d768499c9708ee9c48d.pdf

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06cc7779499040flbcfe138fa53bd6ff.pdf

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d12bc6a4f5bf4641bbddb7e86c88a046.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f5l37b001205419d97e6f98a4e19182a.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03

^^Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/24e05fe033ef461a81e7c1cb371b4eb5.pdi
Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão especifica da Junta Comercial 
Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core,windows.net/participantdocuments/f8128a032f2749eeb699f1722175165b.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/288c6d2e4c334de6a500519a2043e7e3.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/04bdcc9460cb4cea9cc6777816afa96a.pdf

/

Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44306d1bfb1c4025993649be50d6df2c.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87a6987bac6c49d082538feab116ae54.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço^http^/lanceeletronico,blob.core.windows.net/participantdocuments/ca6bd49958f1425582dc563e3fe74749.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9b69db9af654030b485a9e134783da2.pdf
Horário: 20/05/2024 20:03 ■ Documento: Declaração de Idoneidade 

^^ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/33faec9a67b54fc39b633295f535ba27.pdf 
Horário: 20/05/2024 20:03 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f3ad4add2b945aaaebd965afac8ed85.pdf
Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/46d9217196a442a49a4570d373c08bc0.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: httpj/lanceeletronico.blob.core.windows.net/parlicipantdocuments/67378387dae84cf4b6786a6ff2fb25d4.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cbd8d197c7424838992254b3c23516e6.pdf
Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeietronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9938d8ecbf9f478f92d4b5d35d41e8l4.pdf
Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core,Windows.net/participantdocuments/6l0836c88f2844b9998a05f5d8edb0d4.xlsm 
Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: httpJ/lanceefetronico,blob.core.windows.net/participantdocuments/188a95S4087a4ad19f1469el320d1ad2.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/09bf84cf7323488ba8efef2a1472ef9c.pdf

Horário: 20/05/2024 20:03

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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Documento: Atestado de Capacidade Técnica 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/89t78c318a0c416b8881 b4c9ca408b8f.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: httpy/lancee!etronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1549d23a69c54f698757d7a87laee179.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.b1ob.core.windows.net/participantdocuments/62682e1572474a728d60820c820fffce.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/58c96f74677e47bbb1f259000b03d158.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06bdd01c73844d4685d1961034ca85e7.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b86a8766af2a4f5bbedf17514209db47.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d9ec193(83914e869c86829016(85c1 a.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd84b326de754l7la24e44142d2b2eae.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/50e601 eb80cb48d5b4d9f4dc2aa10a2a.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão especifica da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/32813031193b4f3l954dl6278128d176.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/962b7f17aa5d477083aeff5c9f0S6f6a.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: httpj'/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ae4d9a4b2fad4d11929e79e45fb7ec3f.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http^/lanceeletronico.btob.core.windows.net/participantdocuments/5e52b1 d818ef41aa9e17bd38956dbea9.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 

^^ndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/95b09b229bca4adab1 b2c7d3f27c0ead.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/par1icipantdocuments/5fe22931f1064fc5a98df2183e8af084.pdf 
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ld87e9l7ed1f476289aa7f7acf3cb0b3.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7ad7335d7b9a4983bbba72if5072781c.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participanldocuments/fde7862dcd12424c9ab023ddb0c23d0c.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http7/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f4e739624fbe4ac5a43f0l bcf44af04d.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra Infantil 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/711 bel 2c832648b2942921 ff6edb1 d86.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/panicipantdocuments/80bad620a5d842dca5eeb0a15277626c.pdf
Horário: 20/05/2024 22:06 Documento: Outros documentos 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pariicipantdocuments/70d5d6fba7254a25865103e42afbd399.pdf
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Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/64aa695M4224691bade66ba3d9abd52.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows,net/participantdocuments/6aI7d1930b24448da0e29538b0779fe9.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http'7/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e281238fc974acc8793b56c879963f  1.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7500f0d2ba094d0883f5698e71b077f2.zip

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6166d3a861f840if9326c0126f8fda98.pdf

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrates Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5bab82e5f5db4c6bb5elaac2e81d103a.zip

Horário: 20/05/2024 22:56

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2411735a0a14c12a699d71a20b47214.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/570e52f3a6014bccb4dcSf58c6f9a3a3.zip
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d38aa631d245420a89048212c9bf4f65.pdf

Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/875l  7632154848feaff7ffbb2ee015ac.pdf
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/panicipantdocuments/7463cf87416c47fc9df2ca8459e53135.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/425d2cbd0d514d69ac3ea0755dae9fb4.pdf

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Cenidão especifica da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/363f654c9eb74f10bfc359344d936ba1.pdf 

^^Horárlo: 20/05/2024 22:56

Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/800bdbaab0e74aa9b2489d6d2a9cab18.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

I Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06067a1fc40d44778eaf3dda2c236789.pdf
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00fb6db231f6439da4d4997a55044b52.pdf
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00d0643f4ed041a09128e0eda9fade50.pdf
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: httpy/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c6c49aee79745e4afb40742eba85e8f.pdf
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/99ab564990f847cf86762fb63be5bf74.pdt
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/7df004c0034942959f67adf22b129bed.pdf
Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/61 a41265b0834a4ca8544bc1 cl 8895a0.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0l5dfddf92a14854bc47fa473c3bb433.pdf

THorário: 20/05/2024 22:56

t
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Horário: 20/05/2024 22:56 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fedl868aec4d46d7b2897c8fce779542.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b5b1fcec22a406595dcf0882cb1d328.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c4fcac10865a4fbca3b2b8cb8e18f5d0.zip

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad3a2f5609464e2ab8bc2f66329c9dec.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70675bf4e9cc4b1f96d5a05f0816cea7.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http^/lanceeletronico.blob.core.Windows.net/participantdocuments/4985d23c334542ec89d0809aeb7aea8b.pdf

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

Gerado em: 04/06/2024 11:22:49 1 de 4
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TOTAL DO PROCESSO: 457.500,00

457.500,0023.611.333/0001-52JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Total: 172.125,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 148

Modelo:Item: 1 Marca: ServiçoUnidade: KM

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quantidade: 18.750 Total Item: 172.125,00Vai. Ref.: 9,18 Valor Unit.: 9,18
LOTE 2 Quant.: 1 Total: 171.000,00Num: 146
Item: 1 Unidade: KM

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v

Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 18.750 Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit: 9,12 Total Item: 171.000,00
LOTES Quant.: 1 Num: 137 Total: 57.375,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

aUTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ
Restar abastecida com combustível suficiente em função da franquia contratada; -

BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18 Valor Unit.: 9,18 Total Item: 57.375,00
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 006 Total: 57.000,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS- 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO- 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Val. Ref.: 9,12 Valor Unit: 9,12 Total Item: 57.000,00

Gerado em: 04/06/2024 11:22:49 2 de 4
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DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2618482d2ad480e6a6d9ba7736d1bb6.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4a047e3cf27c4eb8b3d8106606aad86e.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/da70110cabd545b4ac3484c2d55fdc5a.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2e9bee6d6de24073b22d6840ce79e7da.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e4b65ffc6bf442a79a87294bb1fedb60.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Horário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/525682a5d7bb4623a04ccce26f8f40c9.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/18d7fe59b2604eac8517bf5dbd809223.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http;//lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c949b2bdf5894698b4e5666954653630.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Sen/iço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e42ee6babf7c4600b3b0786ebedbf116.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão específica da Junta Comerciai

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/463475953ebf49f8b7bccc8746010bf8.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6777d4c35e8641a99c00ff5b0df1be6e.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a85727K5a1441f939f396ccc180b6a.pdf  
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fbf640bb813141b6820bc16427886dc1.pdf 
^^torário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceelelronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/73c32ed4b8144aed8d8cc0fca1ba6985.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0e70593c95c433c89491fb42335f66a.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/44fac7884c864999afcb0073a3ccaf11.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1d5d5dbd571d4bf38cde72fbfee0a35a.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/efc84bfc36e044babb3c37d49ae4284b.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18 Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: hUp://lanceeletronico.btob.core.windows.net/panlcipantdocuments/d66dd761f0bT4f87930a0824ce4b1832.pdí 
Horário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c363cf7b84e348e09edc4945106703d3.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/76e83ac6256840b386130cb3927b6cc5.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Documento: Declaração de responsabilidade
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Horário: 20/05/2024 13:18

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dbe6c4af13eb4cb9b40ad5f368b7516e.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2f9d73cb9e34bfca0036ba7519d5e00.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pai1icipantdocuments/79beb7f10a72437eae65bb84be0d093e.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea0e39fc3aed49648f9ce9f620410403.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

Horário: 20/05/2024 13:18

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

1 de 4Gerado em: 04/06/2024 11:22:59
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TOTAL DO PROCESSO: 457.500,00

J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 24.292.657/0001-38 457.500,00
Total: 172.125,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 043

Item: 1 Marca: Serviço Modelo:Unidade: KM

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 {VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Vai. Ref.: 9,18Quantidade: 18.750 Total Item: 172.125,00Valor Unit.: 9,18
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 089 Total: 171.000,00
Item: 1 Unidade: KM

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v

Marca: Serviço Modelo:

Quantidade: 18.750 Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit.: 9,12 Total Item: 171.000,00
LOTES Quant.: 1 Num: 102 Total: 57.375,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

aUTILIZAÇÂO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 
«STAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
^BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 

CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18 Valor Unit.: 9,18 Total Item: 57.375,00
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 149 Total: 57.000,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit.: 9,12 Total Item: 57.000,00

Gerado em: 04/06/2024 11:22:59 2 de 4



0Q02S3
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e40567f221114519828cf91cfc30559b.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c64b20dbc6d840789f7ad270abed69b0.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f8cbf6dd2fa49709bcb93c4ece35f5e.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/e58977703caa454e872552f7583be16a.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8004a501ecdb4d149a195b23a095fa4c.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3a15802b18d14a6eae0770d34b81bfed.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/2470526d67634c10afdb640b47ec3d55.pdf  
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e5b92f7146424b8ea2980dacb88ceeca.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec411728b35b44d3b290e34016baeeff.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/c50e3fdcf6674f2f924190208d140bbc.pdf  
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/111952aa0a4b4b42af0839fa52e887b3.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a434889bfd1c413883b1e8164f01a20f.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6af7dedf39dd45f3bba4e4144f254ed5.pdf 
orário: 20/05/2024 13:41 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a2a70dc924f1471094e7a51ddf349e52.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02d8a427aa334632a81109a1d18495f2.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/846a3ffd715c4b4592a09c16b3814deb.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b2178aa47b47400b96e60ad70f970ef5.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d490c5692dd74f86b64b568609fbe7a8.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de Inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2bb59418a3e04fe59040863b4c0eb6c2.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8163a465dc0742519dc094b74d1529ca.pdf 
Horário: 20/05/2024 13:41 Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/15ef50e62ba7449a878fcd74d5d98bfe.pdf
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Documento: Outros documentosHorário: 20/05/2024 13:41
Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/837d38195f9346b9b4f62f8c3e549c64.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f606413b917b44d680902c924c1209ab.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/845094e2bc5c4c73b35585b80d636b53.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0cc45bd59f144a5907419770928b0d4.pdf

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

Horário: 20/05/2024 13:41

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

4 de 4Gerado em: 04/06/2024 11:22:59

http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/837d38195f9346b9b4f62f8c3e549c64.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f606413b917b44d680902c924c1209ab.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/845094e2bc5c4c73b35585b80d636b53.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a0cc45bd59f144a5907419770928b0d4.pdf


w*

000255
MUNICÍPIO de sobradinho 

SOBRADINHO-BA
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Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 
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TOTAL DO PROCESSO: 457.500,00

457.500,0014.556.869/0001-21CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
Total: 172.125,00Num: 068LOTE 1 Quant.: 1

Modelo:Item: 1

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Marca: ServiçoUnidade: KM

Total Item: 172.125,00Quantidade: 18.750 Vai. Ref.: 9,18 Valor Unit.: 9,18
Total: 171.000,00LOTE 2 Quant.: 1 Num: 077

Item: 1 Marca: Serviço Modelo:Unidade: KM
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v
Quantidade: 18.750 Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit.: 9,12 Total Item: 171.000,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 125 Total: 57.375,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 

Restar abastecida com combustível suficiente em função da franquia contratada; - 
wBAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 

CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18 Valor Unit.: 9,18 Total Item: 57.375,00
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 047 Total: 57.000,00
Item: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250

Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit: 9,12 Total Item: 57.000,00
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DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0e20926619e840588594bd5012b2d69b.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1f2e9f278457459a9590ab98d0a3f8be.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/799efab973954627a4371ef3548d672b.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.windows.net/participantdocuments/870ac1e4714646c2b8742a0d32948152.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/512542ccedc54661b12c624e42430771.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a404641a7a5e47ac8d9380914da927db.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/7a6730c141a94643afadff4a1e60a3c7.pdf  
Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8eff7ddb892c4b2fb2fe0a475eb929df.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/75246d56ced74387aa3a4d2cbef79a5c.pdf

Documento: Certidão específica da Junta ComercialHorário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/1e0c9ff89630422f82c4c453ad9db98a.pdf  
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/82f9516b363f4125a212e14a09d94010.pdf  
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.biob.corewindows.net/participantdocuments/8869b495d99148748af2788f88a88ac0.pdf  
Horário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/ba71d543a8674d1ca478ec7c73f14d93.pdf  
orário: 20/05/2024 19:04

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/89bfd4eb1c0f4b1cac6edefc617aae24.pdf  
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4eeb22880ed941feae03ba177ab51003.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87b0666d5ae14eba89f3cb13aea5ac90.pdf
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/6f4fcd2e229247479a769ed5d3dbfe9e.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/496fe45cca2e4dd78e734c73e4087a09.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04 Documento: Declaração de inexistência de parentes 
Endereço: hup://ianceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ea72a5207e424661aeeb0fdc0c1cb6e1 .pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/200562e9d9aa40688e9e22498aeafa17.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pai1icipantdocuments/482c05e3dfe34f8688e34ca1cfc70977.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Documento: Declaração de responsabilidade
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Documento: Outros documentosHorário: 20/05/2024 19:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.net/participantdocuments/62d03c4572bd4d3080942e6857545e7a.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core-windows.net/participantdocuments/a718b3b0d6fe4cff92040f095102dd9f.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b8b48ac515144a66bc6a1bcd03d0ad03.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e183ef3be57141aa87583098cc54b17e.pdf

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

Horário: 20/05/2024 19:04

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SiLVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12
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TOTAL DO PROCESSO: 457.500,00

457.500,0010.315.503/0001-00JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
Total: 172.125,00Num: 076LOTE 1 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1 Unidade: KM
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Valor Unit.: 9,18 Total Item: 172.125,00Vai. Ref.: 9,18Quantidade: 18.750
Total: 171.000,00Num: 042LOTE 2 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: KMItem: 1
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v

Total Item: 171.000,00Valor Unit.: 9,12Quantidade: 18.750 Vai. Ref.: 9,12
Total: 57.375,00LOTE 3 Quant.: 1 Num: 079

Modelo:Item: 1 Marca: ServiçoUnidade: KM
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 

AESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
WBAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 

CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Valor Unit: 9,18 Total Item: 57.375,00Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18
Total: 57.000,00LOTE 4 Quant.: 1 Num: 101

Item: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250

Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:

Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit: 9,12 Total Item: 57.000,00
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DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/19dc32cbbb5c47ea8360fafa916a57ac.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c48f289674f24f9e9ba7712b1d9c7776.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/82a6bf83925f4cecbdec9ca36eea44d3.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2cecceaba04a4e208103b29e65e114b7.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a32b93b1015b4fae859dc7e4123430fa.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 20/05/2024 19:26

Horário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/09c485bc4b5d4374afea451dc8f4708f.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef72225ded55440688fa00861a36c252.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2c59a6e7ab93428c8c86e6b6220dfcbf.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d256310fad91434aa1fe7f3915980211.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5cb1d1022c1e4b6ca0bd381b15f822c8.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c4014c055b0e43899b2580eda53a9076.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e633ec26337243dea7898791ac38f67f.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d30245d7ccbb42a9bd6da8eb2e9b1542.pdf 
^^orário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4aba25bc6092434eb7ee5b3c876c3795.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/55d013b1bab348c2a069a3db29c69a18.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/34cd24258eae45969deb511fafe94331.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6685bffd3e1f480b821eb4c35b7f8ac3.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8122bd0151c64271815a4fa05d83ab9f.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d4ed6212fa404de0ad6430bfb5eb1f85.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3e814f85a4b8489f8b8fd74320bd8f83.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/92c33dfd14e84ed4a74bc3e5f10bd55e.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade
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Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d7859b6116cb42b69940eea2eb7af78e.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b4e4b8f48d9b4d69b46be34c6bd030ab.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26 Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e0710667e67c4cc18831f63bd20afc46.pdf 
Horário: 20/05/2024 19:26

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9bc5e5b0ea0b4b8c93ce99a1b1226854.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Hem Endereço
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TOTAL DO PROCESSO: 457.500,00

457.500,0012.958.215/0001-07FR TRANSPORTE EIREÜ
Total: 172.125,00Num: 136LOTE 1 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1 Unidade: KM

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Valor Unit.: 9,18 Total Item: 172.125,00Vai. Ref.: 9,18Quantidade: 18.750
Total: 171.000,00Num: 139LOTE 2 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: KMItem: 1
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v

Total Item: 171.000,00Valor Unit.: 9,12Quantidade: 18.750 Vai. Ref.: 9,12
Total: 57.375,00Num: 025LOTE 3 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

^ UTILIZACÃO:DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 
■ ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; -

BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Unidade: KM

Total Item: 57.375,00Valor Unit: 9,18Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18
Total: 57.000,00LOTE 4 Quant.: 1 Num: 089

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Unidade: KM

Total Item: 57.000,00Quantidade: 6.250 Valor Unit: 9,12Vai. Ref.: 9,12
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DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c02e288f309e45e9a8f3f94ea8ef7f5d.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pai1icipantdocuments/f01b127fd750439db00703262f24c66f.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/04929783d0a547efb82b398a3e603167.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bec88e449db949b8b122b97b9dda87af.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d9da005d4e8d4d768499c9708ee9c48d.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/06cc7779499040f1bcfe138fa53bd6ff.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d12bc6a4f5bf4641bbddb7e86c88a046.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f5137b001205419d97e6f98a4e19182a.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/24e05fe033ef461a81e7c1cb371b4eb5.pdf

Documento: Certidão específica da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f8128a032f2749eeb699f1722175165b.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/288c6d2e4c334de6a500519a2043e7e3.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/04bdcc9460cb4cea9cc6777816afa96a.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/44306d1bfb1c4025993649be50d6df2c.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/87a6987bac6c49d082538feab118ae54.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca6bd49958f1425582dc563e3fe74749.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a9b69db9af654030b485a9e134783da2.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/33faec9a67b54fc39b633295f535ba27.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/4f3ad4add2b945aaaebd965afac8ed85.pdf 
Horário: 20/05/2024 20:03
Endereço: http://ianceeietronico.biob.corewindows.net/parlicipantdocuments/46d9217196a442a49a4570d373c08bc0.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/67378387dae84cf4b6786a6ff2fb25d4.pdf 
Horário: 20/05/2024 20:03

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cbd8d197c7424838992254b3c23516e6.pdf

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Documento: Declaração de inexistência de parentes

Horário: 20/05/2024 20:03

Documento: Declaração de responsabilidade
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Horário: 20/05/2024 20:03

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9938d8ecbf9f478f92d4b5d35d41e814.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/610836c88f2844b9998a05f5d8edb0d4.xlsm

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/188a9554087a4ad19f1469e1320d1ad2.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paiticipantdocuments/09bf84cf7323488ba8efef2a1472ef9c.pdf

Documento: Outros documentos

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

Horário: 20/05/2024 20:03

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço

4 de 4Gerado em: 04/06/2024 11:23:39

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9938d8ecbf9f478f92d4b5d35d41e814.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/610836c88f2844b9998a05f5d8edb0d4.xlsm
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/188a9554087a4ad19f1469e1320d1ad2.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/paiticipantdocuments/09bf84cf7323488ba8efef2a1472ef9c.pdf


*

00027T
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

1 de 4Gerado em: 04/06/2024 11:23:55



000278
MUNICÍPIO de sobradinho 

SOBRADINHO-BA

TOTAL DO PROCESSO: 452.500,00

452.500,0020.400.158/0001-66FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
Total: 170.625,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 057

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1 Unidade: KM
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Valor Unit.: 9,10 Total Item: 170.625,00Vai. Ref.: 9,18Quantidade: 18.750
Total: 168.750,00Num: 138LOTE 2 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoUnidade: KMItem: 1
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v

Total Item: 168.750,00Valor Unit.: 9,00Vai. Ref.: 9,12Quantidade: 18.750
Total: 56.875,00Num: 091Quant.: 1LOTES

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1 Unidade: KM
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

^UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 
V ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; -

BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Total Item: 56.875,00Valor Unit.: 9,10Vai. Ref: 9,18Quantidade: 6.250
Total: 56.250,00Num: 139LOTE 4 Quant.: 1

Modelo:Marca: ServiçoItem: 1
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Unidade: KM

Total Item: 56.250,00Valor Unit: 9,00Quantidade: 6.250 Vai. Ref: 9,12
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DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica 

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/89f78c318a0c416b8881b4c9ca408b8f.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1549d23a69c54f698757d7a871aee179.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/62682e1572474a728d60820c820fffce.pdf

Documento: Cadastro de CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/58c96f74677e47bbb1f259000b03d158.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06bdd01c73844d4685d1961034ca85e7.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b86a8766af2a4f5bbedf17514209db47.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d9ec193f83914e869c86829016f85c1a.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/cd84b326de754171a24e44142d2b2eae.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/50e60leb80cb48d5b4d9f4dc2aa10a2a.pdf

Documento: Certidão específica da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/32813031193b4f31954d16278128d176.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/962b7f17aa5d477083aeff5c9f088f6a.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/ae4d9a4b2fad4d11929e79e45fb7ec3f.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5e52b1d818ef41aa9e17bd38956dbea9.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.btob.corewindows.net/participantdocuments/95b09b229bca4adab1b2c7d3f27c0ead.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceetetronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5fe22931f1064fc5a98df2183e8af084.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1d87e917ed1f476289aa7f7acf3cb0b3.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/7ad7335d7b9a4983bbba721f5072781c.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/pai1icipantdocuments/fde7862dcd12424c9ab023ddb0c23d0c.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes
Endereço: http://ianceeietronico.biob.core.wlndows.net/participantaocuments/f4e739624fbe4ac5a43f0lbcf44af04d.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/711be12c832648b2942921ff6edb1d86.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/80bad620a5d842dca5eeb0a15277626c.pdf

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06
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Horário: 20/05/2024 22:06
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Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06

Horário: 20/05/2024 22:06
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Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d1d60902ab664c0ba1947492bd7ab7ec.pdf 
Horário: 20/05/2024 22:06

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70d5d6fba7254a25865103e42afbd399.pdf 
Horário: 20/05/2024 22106

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/64aa695f14224691bade66ba3d9abd52.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6a17d1930b24448da0e29538b0779fe9.pdf 
Horário: 20/05/2024 22:06

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e281238fc974acc8793b58c879963f1.pdf

Horário: 21/05/2024 10:06

Documento: Outros documentos

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Horário: 20/05/2024 22:06

Documento: Prova de Inscrição Municipal

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote ttem Endereço
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PROPOSTA DO PARTICIPANTE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12
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TOTAL DO PROCESSO: 457.500,00

457.500,0012.069.133/0001-01TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS EIRELI

Total: 172.125,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 059
Modelo:Marca: ServiçoItem: 1 Unidade: KM

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quantidade: 18.750 Total Item: 172.125,00Valor Unit.: 9,18Vai. Ref.: 9,18

Total: 171.000,00LOTE 2 Quant.: 1 Num: 036
Modelo:Item: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v
Quantidade: 18.750

Unidade: KM Marca: Serviço

Total Item: 171.000,00Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit.: 9,12
Total: 57.375,00LOTE 3 Quant.: 1 Num: 085

Item: 1

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
^ PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
^UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 

ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Modelo:Unidade: KM Marca: Serviço

Total Item: 57.375,00Valor Unit.: 9,18Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18
Total: 57.000,00LOTE 4 Quant.: 1 Num: 137

Marca: Serviço Modelo:Item: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Unidade: KM

Total Item: 57.000,00Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit.: 9,12
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DOCUMENTOS ANEXADOS
Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7500f0d2ba094d0883f5698e71b077f2.2ip

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6166d3a861f840ff9326c0126f8fda98.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5bab82e5f5db4c6bb5e1aac2e81d103a.zip ^

Horário: 20/05/2024 22:56
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2411735a0a14c12a699d71a20b47214.pdf

Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/570e52f3a6014bccb4dc5f58c6f9a3a3.zip

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d38aa631d245420a89048212c9bf4f65.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/875l7632154848feaff7ffbb2ee015ac.pdf___  _

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7463cf87416c47fc9df2ca8459e53135.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/425d2cbd0d514d69ac3ea0755dae9fb4.pdf

Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/363f654c9eb74f10bfc359344d936ba1.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/800bdbaab0e74aa9b2489d6d2a9cab18.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06067a1fc40d44778eaf3dda2c236789.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00fb6db231f6439da4d4997a55044b52.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00d0643f4ed041a09128e0eda9fade50.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c6c49aee79745e4afb40742eba85e8f.pdf

Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/99ab564990f847cf86762fb63be5bf74.pdf

Documento: Declaração de Idoneidade 
Endereço: http://lanceeletronico.btob.core.windows.net/participantdocuments/7df004c0034942959f67adf22b129bed.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/61a41265b0834a4ca8544bc1ct8895a0.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentes
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/015dfddf92a14854bc47fa473c3bb433.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fed1868aec4d46d7b2897c8fce779542.pdf

Documento: Declaração de responsabilidade 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b5b1fcec22a406595dcf0882cb1d328.pdf

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Documento: Cadastro de CNPJ

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56
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Horário: 20/05/2024 22:56
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Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

3 de 4Gerado em: 04/06/2024 11:24:09

http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7500f0d2ba094d0883f5698e71b077f2.2ip
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6166d3a861f840ff9326c0126f8fda98.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5bab82e5f5db4c6bb5e1aac2e81d103a.zip
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e2411735a0a14c12a699d71a20b47214.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/570e52f3a6014bccb4dc5f58c6f9a3a3.zip
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d38aa631d245420a89048212c9bf4f65.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/875l7632154848feaff7ffbb2ee015ac.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7463cf87416c47fc9df2ca8459e53135.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/425d2cbd0d514d69ac3ea0755dae9fb4.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/363f654c9eb74f10bfc359344d936ba1.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/800bdbaab0e74aa9b2489d6d2a9cab18.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/06067a1fc40d44778eaf3dda2c236789.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00fb6db231f6439da4d4997a55044b52.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/00d0643f4ed041a09128e0eda9fade50.pdf
http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7c6c49aee79745e4afb40742eba85e8f.pdf
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http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/61a41265b0834a4ca8544bc1ct8895a0.pdf
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http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2b5b1fcec22a406595dcf0882cb1d328.pdf
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MUNICÍPIO de sobradinho 

SOBRADINHO-BA

Documento: Outros documentosHorário: 20/05/2024 22:56
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c4fcac10865a4fbca3b2b8cb8e18f5d0.zip

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ad3a2f5609464e2ab8bc2f66329c9dec.pdf

Documento: Prova de Inscrição Estadual 
Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/70675bf4e9cc4b1f96d5a05f0816cea7.pdf

Documento: Prova de Inscrição Municipal
Endereço: http://lanceeletronico.blob.corewindows.net/participantdocuments/4985d23c334542ec89d0809aeb7aea8b.pdf

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

Horário: 20/05/2024 22:56

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
Lote Item Endereço
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RIO NILO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ:35.339.106/0001-07

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ 20.400.158/0001-66, com endereço na RUA POMBOS, 200 

CANDEIAS JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE CEP: 54.440-360, realizou de forma 

satisfatória a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO 

MICRO-ÔNIBUS E VANS COM MOTORISTA, sendo cumpridora dos prazos e 

termos firmados, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a desabone, 

conforme planilha descritiva a seguir:
QTD.UNDDESCRIÇÃO/ESPECIF.ITEM

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;

AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;

EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA, BAGAGEIRO; 5.000KM01

MOTORISTAS DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA 
CATEGORIA;

NO VALOR DA KM JÁ INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL
VAN COM ITENS ABAIXO;

AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;

3.00002 KM
EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA, BAGAGEIRO;

MOTORISTAS DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA 
CATEGORIA;

NO VALOR DA KM JÁ INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL

: Assinado de forma digitai por 
j RIO NILO CONSTRUTORA E
I EMPREENDIMENTOS
'imobiliários

L,TDA:35339106000107 
"‘badòs:''2Q24.05.1411:26:32 

-03W

RIO NILO
CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS j 
IMOBILIÁRIOS / 
LTDA: 35339106000-107

Recife/PE, 14 de maio de 2024.

*>
RIO NILO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTA 

EDUARDO HENRIQUE DE LUCENA RABELLO

Pag. Ide 1
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DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA QUE IRÁ DISPOR DAS INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E DO PESSOAL 
TÉCNICO ADEQUADO E DISPONÍVEL PARA A EXECU.ÇÃO DO OBJETO.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.

Assinado de forma digital por 
MARCOS PEREIRA DÃíMARCOS PEREIRA DA

Çll X/Aorvinni qQnnnifift-'S,LVA:2040015800p166 bll_VA.zU4(JU IboUUU loo 0^5/2624.05.20zo^idA-OB'oo'
//

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66-----
Marcos Pereira da Silva\ \
Proprietário \ \

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750



N° da substituídaN° da NotaPREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES
000000003

SEFAZ - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
CompetênciaData de Emissão

17-05-2024 às 14:08:22
NOTA GUARARAPES - NFS-e

MAI/2024

Data Prest. de Serviço
17/05/2024

Codigo de Verificação 
VDIS86533

-nnnzalPRESTADOR SERVIÇOS

Inscrição Municipal: 126.680-220.400.158/0001-66CNPJ:

Razão social:LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

RUA POMBOS 200 54440-360 CANDEIAS SL 805Endereço:

JABOATÃO DOS GUARARAPES PEUF:Município:

E-mail : FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM81-41418600Telefone:

TOMADOR DE SERVIÇOS

RIO NILO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELINome/Razão Social:

Inscrição Municipal:35.339.106/0001-07fPF/CNPJ/PAS:

RUA ERNESTO DE PAULA SANTOS 1172 51021-330 BOA VIAGEMEndereço:

PEUF:Município: RECIFE

E-mail:Telefone:

SERVIÇOS

16.02-Outros serviços de transporte de natureza municipal.

VLR Unitário VALOR TOTALQuant.DescriçãoItem
14.500,0014.500,001.00SERVIÇO DE LOCAÇAO DE AUTOMÕVEIS SEM COMDUTOR1

VALOR TOTAL DA NFS-e R$ :14.500,00

Outras retenções(RS)
0,00

Valor do ISS (R$)

725,00

Alíquota (%)

5,00

Base Cálculo (R$)

14.500,00

Deduções (R$)

0,00

PIS/PASEP (R$)

0,00
COFINS (R$)

0, 00
CSLL (RS)IRPJ (RS)INSS (RS)

0,000,000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

as informações tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. 1“ da Lei Federal n° 12.741/20HOMOLOGADO

mailto:FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LIMITADA 

MARCOS PEREIRA DA SILVA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

MARCOS PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
16091978, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 067.333.274-81, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 506746, órgão expedidor INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES 
BURIL - PE, residente e domiciliado (a) no (a) R CAMPO GRANDE, 389, CASA B, 
CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54430-100, BRASIL. Administrador 
da empresa: MARCOS PEREIRA DA SILVA, com sede na AV DO CONTORNO, 350, ANEXO 
A, BARRA DE JANGADA, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54490-114, inscrito 

Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o NIRE n° 26801 586528 e no CNPJ sob n° 
20.400.158/0001-66, fazendo uso do que permite o § 3o do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, 

redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO (A) para SOCIEDADE EMPRESÁRIA de tipo jurídico 
Limitada, passando a se constituir sob o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se 
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga mutuamente o 
sócio:

na

com a

empresarial FLOR DECLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o novo nome 
LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e nome fantasia FLOR DE LOTOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passará a ter sua sede na: RUA POMBOS, 200, SL 
805, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, CEP: 54440-360.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DEINSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS 
EMATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OUESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (TAIS COMOPRODUTOS NATURAIS E DIETÉTICOS- COMIDAS 
CONGELADAS, MEL, ETC.- CAFÉ MOÍDO - SORVETES,EMBALADOS, EM POTES E 
SIMILARES); OBRAS DE ALVENARIA; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO EPLASTIFICAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS 
DEAR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTESDOMISSANITÁRIOS;
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16/02/2024
Certifico o Registro em 16/02/2024

1UOEDE Arquivamento 26203242001 de 16/02/2024 Protocolo 249772183 de 16/02/2024 NIRE 26203242001 
«J—Nome da empresa FlOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 272744117191784

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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CNAE FISCAL
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
0161-0/99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente;
1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 
produtos alimentícios não especificados anteriormente;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4753- 9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo;
4754- 7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), passando a 
constituir o capital de sociedade limitada, representados por 200.000 (duzentas mil), quotas de 
capital no valor nominal de R$ i,00 (real) cada uma, cujo cada urna subscrita e integralizado 
em moeda corrente nacional, neste ato.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade do seu 
SILVA é restrita ao valor de suas quotas, único sócio responde solidariamente pela 
integralizaçao do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - MARCOS PEREIRA DA SILVA com os seguintes poderes: todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas 
anteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - Declara seu único sócio o Sr. MARCOS PEREIRA DA SILVA que 
a sociedade, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA - ME nos 
termos da Lei Complementam0 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA OITAVA 
ISOLADAMENTE a seu único sócio Sr. MARCOS PEREIRA DA SILVA respondendo 
pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, 
ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
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CLÁUSULA NONA - O sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes.

16/02/2024
Certifico o Registro em 16/02/2024

2U€€DE Arquivamento 26203242001 de 16/02/2024 Protocolo 249772183 de 16/02/2024 NIRE 26203242001 
“ Nome da empresa FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 272744117191784

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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CLÁUSULA DÉCIMA - O único Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade, (art. 1.01 I, § Io, CC/2002)

JO

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo sócio, com observância da Lei n° 10.406/2002. g_
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GUARARAPES/PE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Firma ato contínuo a solicitação do contrato social da 
sociedade empresária limitada, conforme ato: rr

cd

g
C/l

CONTRATO SOCIAL DE CONSTUIÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL 
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 20.400.158/0001-66
op
voPelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

£MARCOS PEREIRA DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16091978, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 067.333.274-81, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
506746, órgão expedidor INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO TAVARES BURIL - PE, 
residente e domiciliado (a) no (a) R CAMPO GRANDE, 389, CASA B, CANDEIAS, 
JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP 54430-100, BRASIL.

Tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS n
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob ò nome empresarial FLOR DE LOTOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e nome fantasia FLOR DE LOTOS, (art.997, II, 
CC/2002).

TIar1

16/02/2024
Certifico o Registro em 16/02/2024
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da empresa permanece na RUA POMBOS, 200. SL 805, 
CANDEÍAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, CEP: 54440-360, BRASIL.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelo sócio, nos termos 
do art. 1.076 da Lei n0 10.406/ 2002.
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CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem seu enquadramento como MTCROEMPRESA-ME 
nos termos da lei complementam0 123, 14/12/2006.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA: O objeto da sociedade são as atividades:
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE;
1822-9/01 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO;
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA;
4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE;
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
4763-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO;
4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO;
4756-3/00
MUSICAIS E ACESSÓRIOS;
4789-0/05
DOMISSANITÁRIOS.
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%COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS n

OjCOMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
(2
n
S'CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades na data 06/06/2014, e a partir do 

deferimento deste instrumento prosseguirá transformada para sociedade Limitada, e seu prazo 
de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

cr
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CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), passando a 
constituir o capital de sociedade limitada, representados por 200.000 (duzentas mil), quotas de 
capital no valor nominal de R$ 1,00 (real) cada uma, cujo cada uma subscrita e integralizado 
em moeda corrente nacional, neste ato, ficando assim distribuído:__________________ ___________
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Participação (%) Valor R$ rN° de QuotasSócio
200.000,00100%200.000MARCOS PEREIRA DA SILVA
200.000,00100%200.000Total

16/02/2024
Ceitilico o Registro em 16/02/2024
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CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade do seu único sócio MARCOS PEREIRA DA 
SILVA é restrita ao valor de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo no entanto, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA NONA: MARCOS PEREIRA DA SILVA com os seguintes poderes: todo e 
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas 
anteriores. T> O 
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CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade limitada unipessoal caberá 
ISOLADAMENTE a seu único sócio MARCOS PEREIRA DA SILVA respondendo pela 
empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar 
bens imóveis da sociedade.

Parágrafo Único: O sócio único administrador fixará uma retirada mensal, a título de pró- 
labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS CO CU 
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g irCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
único administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

rt

CDo seu
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065,

cr
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§
CC/2002). N

%nCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o único sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso. 
(arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002).

DO FALECIMENTO DE SÓCIO
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado do seu único sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do seu único sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu único sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002).
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DA DECLARAÇÃO DE DESÍMPEDJ MENTO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade, (art. 1.0ll,§ Io, CC/2002). <T\

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso do seu único sócio, com observância da Lei n° 10.406/2002.
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i—i QjJABOATAO DOSCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O foro permanece em 

GUARARAPES/PE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato.

O sócio lavra o presente instrumento particular de alteração por transformação de Empresário 
Individual em Sociedade Limitada Unipessoal.
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N>JABOATAO DOS GUARARAPES, 16 de fevereiro de 2024.
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

. 000295Número: 1 Folha: 1

Contém este livro folhas numeradas do No. 1 ao 6 emitidas através de processamento eletrônico 
de dados, que servirá de Livro Diário do período 01/01/2023 a 31/12/2023.

Nome da Empresa FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

Atividades Comércio Varejista de artigos de papelariaRamo

Endereço RUA POMBOS, 200

C : SALA 805emento

Bairro : CANDEIAS

: JABOATÃO DOS GUARARAPESMunicípio

Estado : PE

Inscrição no CNPJ 

Inscrição Estadual

: 20.400.158/0001-66

: 0580287-30

: 26203242001 Data registro: 16/02/2024Registro na junta... 

Inscrição Municipal : 1266802

RECIFE,PE 05/03/2024

■Junta Comercial ao Estado de Pernambuco 
JCertifico O Registro em 07/03/2024
Arquivamento 249661071 Protocolo 249661071 de 05/03/2024 
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NIRE 26203242001
Este documento pode ser verificado em
http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 263599504235
Esta cópia foi autenticada dígitalmente e assinada em 07/03/2024 
por Joao Paulo Rocha Damasceno 00968800408 - Secretário Geral
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0002Empresa: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ.: 20.400.158/0001-66
Endereço: RUA POMBOS, 200 SALA 805, BAIRRO CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, CEP 54.440-360
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Período:
Insc. Junta Comercial: 26203242001 Data: 16/02/2024
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LIVRO DIÁRIO

DébitoHistóricoClassificação DescriçãoData
o
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cnVALOR DO CAPITAL SUSBCRITO R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) DIVIDO EM 200.000 
MIL QUOTAS NOP VALOR DE R$ 1,00 REAL 
CADA UMA TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM 
MOEDACORRENTE NACIONAL CONFORME 
CONTRATO SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA 
COMERCIAL SOBNIRE N° 26203242001, 
CABENDO 200.000 MIL QUOTAS AO SOCIO 
MARCOS PEREIRA DA SILVA.
VALOR DO CAPITAL SUSBCRITO R$ 200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) DIVIDO EM 200.000 
MIL QUOTAS NOP VALOR DE R$ 1,00 REAL 
CADA UMA TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM 
MOEDACORRENTE NACIONAL CONFORME 
CONTRATO SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA 
COMERCIAL SOBNIRE N° 26203242001, 
CABENDO 200.000 MIL QUOTAS AO SOCIO 
MARCOS PEREIRA DA SILVA.
VALOR DE R$ 1,00 REAL CADA UMA 
TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA 
CORRENTE NACIONAL CONFORME CONTRATO 
SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL SOB 
NIRE No26203242001, CABENDO 200.000 
DUZENTAS MIL QUOTAS AO SOCIO MARCOS 
PEREIRA DA SILVA.
VALOR DE R$ 1,00 REAL CADA UMA 
TOTALMENTE INTEGRALIZADO EM MOEDA 
CORRENTE NACIONAL CONFORME CONTRATO 
SOCIAL ARQUIVADO NA JUNTA COMERCIAL SOB 
NIRE N°26203242001, CABENDO 200.000 
DUZENTAS MIL QUOTAS AO SOCIO MARCOS 
PEREIRA DA SILVA.
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TOTAL DO DIA 200.000,00

TOTAL DO MÊS 200.000,00

RECIFE, 05 de março de 2024.

Roberto Gomes de Freitas Júnior 
Contador CRC PE 029998/03

Marcos Pereira da Silva
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Sistema licenciado para ROBERTO GOMES DE FREITAS JUNIOR
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Folha:

Número livro: 
Emissão:

Hora:

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LIDA
20.400.158/0001-66

Empresa:
C.N.P.J.:
Insc. Junta Comercial: 26203242001 Data: 16/02/2024

RUA POMBOS, 200 SALA 805, CANDEIAS JABOATAO DOS 
GUARARAPES,PE , CEP 54.440-360 
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Sistema licenciado para ROBERTO GOMES DE FREITAS JUNIOR
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Emissão:
Hora:

0004Empresa: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERV. LIDA
C.N.P.J.: 20.400.158/0001-66
Insc. Junta Comercial: 26203242001 Data: 16/03/2024
Endereço: RUA R POMBOS, 200, SALA 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, CEP 54.440-360

01/01/2023 a 31/12/2023

05/03/2024
Ipon-cc

Período:
Balanço encerrado em: 31/12/2023 .000298)

BALANÇO DE ABERTURA
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0005Folha:
Número livro:

Empresa:
CNPJ:

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
20.400.158/0001-66

- 000299NOTA EXPLICATIVA > =r
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A empresa tem como atividade preponderante Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista 
de artigos de iluminação, Comércio varejista de tintas e produtos alimenticios, serviços de encadernação, 
construção de edifícios, instalação e manutenção elétrica e comércio varejista de produtos 
saneantesdomissanitários.
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*1 32. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS
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O liApuração do resultado - O Resultado é apurado pelo regime contábil de competência, sendo, 

tributada pelo regime Lucro Presumido.

Ativo Circulante e não Circulante - Os ativos estão representados ao valor de realização, incluindo, 
quando aplicáveis, os rendimentos e as variações monetárias auferidas ou, no caso das despesas do 
exercício seguinte, ao custo.

Passivo Circulante e não circulante - São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicáveis, dos correspondentes encargos e variações monetárias e cambiais 
incorridos.
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Recife,PE 05/03/2024.

Roberto Gomes de Freitas Júnior 
Contador CRC PE 029998/03
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por Joao Paulo Rocha Damascene 00968800408 - Secretário Geral
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CRC 000302
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EM PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: ROBERTO GOMES DE FREITAS JÚNIORNOME.........

REGISTRO..,
CATEGORIA

: PE-029998/O-3 
: CONTADOR 

.520.384-**CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 19/04/2024 as 09:38:41.
Válido até: 18/07/2024.
Código de Controle: 686290.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

i/iabout:blank



19/04/2024, 09:46 aboutblank

CRC 000303
CONSELHO REGIONAL DE CONT^IUDADE 
EM PERNAMBUCO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: ROBERTO GOMES DE FREITAS JÚNIOR 

: PE-029998/O-3 
: CONTADOR 

.520.384-**

NOME.........
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF. ***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 19/04/2024 as 09:46:48. 
Válido até: 18/07/2024.
Código de Controle: 698771.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

1/1about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
O0O3C4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.400.158/0001-66
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
06/06/2014COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LOTUS

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
18.22- 9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
20.52- 5-00 - Fabricação de desinfestantes domissanitários
20.62- 2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento
20.63- 1-00 - Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.42-7-02 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.46- 0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46- 0-02 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49- 4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49- 4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2-Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SL 805

LOGRADOURO
R POMBOS 200

54.440-360
MUNICÍPIO
JABOATAO DOS GUARARAPES

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CANDEIAS PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(81)8480-9750

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/04/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 20/05/2024 às 20:20:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
00030 j

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA
06/06/2014

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.400.158/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.56- 3-00 • Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57- 1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
52.32- 0-00 - Atividades de agenciamento marítimo
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.10- 0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
77.11- 0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÒDIGO"e DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
SL 805

LOGRADOURO
R POMBOS 200

MUNICÍPIO
JABOATAO DOS GUARARAPES

UFCEP BAIRRO/DISTRITO
CANDEIAS PE54.440-360

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FLORDELOTUSNEGOCIOS@GMAIL.COM

TELEFONE
(81)8480-9750

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/04/2022

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL ****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/2Emitido no dia 20/05/2024 às 20:20:18 (data e hora de Brasília).
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000307
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:22 do dia 19/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2024.
Código de controle da certidão: 208A.2AFC.0602.BE7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

com

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECRETARIA t>A PAZEROA

000308CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 05/04/2024Número da Certidão: 2024.000003603285-86

DADOS DO CONTRIBUINTE
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDARazão Social:

RUA POMBOS N. 200 - SL 805, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP: 54.440-360Endereço:

CNPJ: 20.400.158/0001-66

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 03/07/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL” 
página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 05/04/2024 15:58:54

http://www.sefaz.pe.gov.br


Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes 
SEFAZ SECRETARIA DA FAZENDA 

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

SEREC

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 085.040 000309

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas 
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

ripo do Tributo MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS
Inscrição Mercantil 126.680-2

Sequencial Imobiliário 15308146

denominação LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
üome de Fantasia LOTUS

PJ/CPF 20.400.158/0001-66

^ cogradouro 200RUA POMBOS SL 805
Bairro/Distrito CANDEIAS

JABOATÃO DOS GUARARAPES / PE / 54440-360Cidade/Estado/CEP

fctividade Principal -COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
09/2022dadastrado desde

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO

Situação ATIVO

Observações:

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.
A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dividas 
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se 
refere a presente certidão.

Jaboatão dos Guararapes, 14 de MAIO de 2024.

Código de Validação

QRTE31474

PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648 - Prazeres - Jaboatão dos Guararapes-PE 

CEP:54.330-900 / email: nacdapjg@gmail.com

mailto:nacdapjg@gmail.com


20/05/2024,20:17 Consulta Regularidade do Empregador

000310ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.400.158/0001-66

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVCOS LTDA

R POMBOS 200 SL 805 / CANDEIAS / JABOATAO DOS GUARARAPES / PE / 
54440-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/05/2024 a 15/06/2024

Certificação Número: 2024051708196224891505

Informação obtida em 20/05/2024 20:17:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


.-000311
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCOi

mm CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALI

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio da atividadeArauivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

CNPJNIRE(sede)

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÂO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

OBJETO SOCIAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

^■CESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
^KTRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. CAFE MOIDO SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES 
OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DEAR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS____________________________

PRAZO DE DURAÇÃOPORTECAPITAL SOCIAL
RS 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS XXXXXXMícroempresa

RS Capital integralizado: 
200.000.00

JUZENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES
Término do mandatoCond./Administrador 

D /ADMINISTRADOR -ADMINISTFU
Participação R$Nome/CPF

XX/XX/XXXX200.000,00RCOS PEREIRA DA SILVA 
.333.274-81

#;

SITUAÇÃO STATUSÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Sem StatusData Número

26203242001
REGISTRO ATIVO

16/02/2024

002-ALTERAÇÃO 
046 - TRANSFORMACAO

Ato:
Evento:

FILIAL/AIS1 NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX

Observação

página: 1/2
249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



000312
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA__________

CNPJ Inicio da atividadeArquivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

NIRE(sede)

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÂO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

RECIFE - PE, 19 de Março de 2024

JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

m

página: 2/2

249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924
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000313
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Certidão n°: 15945370/2024 :

Expedição: 08/03/2024, às 08:36:21
Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que flor de lotos comercio e serviços ltda (matriz e 
filiais), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

20.400.158/0001-66, NÃO CONSTA

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade portal do Tribunal Superior do Trabalho nano
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciãrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Düvidae s sugesbòes: cndtfrcst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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000314

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureiiano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 19/06/2024

N° da Autenticidade: 54.KK.S4.4G.FX
Data da Emissão: 20/05/2024 20h29min 
N° da Certidão: 01833577/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Razão Social:
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Endereço Residencial: RUA POMBOS, 200 
Bairro: CANDEIAS

Inscrição Estadual: 058028730 
Compl:
Cidade: Jaboatão dos Guararapes/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1o 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuítamente 
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrA'nico 
â€“ PJe, no Âçimbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

1/1https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml


Certidão PJe20/05/2024, 20:30

000315

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2o grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA 

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data de Validade: 19/06/2024
N° da Autenticidade: YN.TE.F5.NX.S5

Data da Emissão: 20/05/2024 20h30min
N° da Certidão: 01833579/2024

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento originai___________________

Razão Social:
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Endereço Residencial: RUA POMBOS, 200 
Bairro: CANDEIAS

inscrição Estadual: 058028730 
Compl:
Cidade: Jaboatão dos Guararapes/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2o 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃEo nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÂ§Â£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ'nico 
â€“ PJe, no Ã^mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

1/1https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtmi

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml
https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtmi


-•000316
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ ■ SECRETARIA DO TRABALHO. EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

mm CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua^expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio da atividadeArauivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

CNPJNIRE(sede)
06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66

Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

OBJETO SOCIAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

^CESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
^BiETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
^GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS. MEL. ETC. CAFE MOIDO SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES 
OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

PRAZO DE DURACÂOPORTECAPITAL SOCIAL
RS 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS

XXXXXXMicroempresa

R$ Capital integralizado: 
200.000.00

JUZENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIÓS ÉADMINIStRADÒRES
Término do mandatoCond ./Administrador 

D / ADMINISTRADOR - ADMINISTR/
Participação R$Nome/CPF

XX/XX/XXXX200.000,00RCOS PEREIRA DA SILVA 
.333.274-81

STATUSSITUAÇÃOÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Sem Status

Número
26203242001

Data REGISTRO ATIVO
16/02/2024

002-ALTERAÇÃO 
046 - TRANSFORMACAO

Ato:
Evento:

FILIAL/AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX

Observação

página: 1/2

249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



000317
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
PMPRESA :;

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio da atividadeArauivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

CNPJNIRE(sede)
06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66

Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

RECIFE - PE, 19 de Março de 2024

JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

página: 2/2

249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



000318 ü§§Mg!
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

0.
CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sflo vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Inicio da atividadeArquivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

CNPJNIRE(sede)

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES. PE - CEP: 54440360

OBJETO SOCIAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

^CESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
^BeTRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TAIS COMO PRODUTOS 
NATURAIS E DIETETICOS COMIDAS CONGELADAS, MEL, ETC. CAFE MOIDO SORVETES, EMBALADOS, EM POTES E SIMILARES 
OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

PRAZO DE DURACÁOCAPITAL SOCIAL PORTE
RS 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS Microempresa XXXXXX

RS Capital integralizado: 
200.000,00

)UZENTOS MIL REAIS

QÚADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Término do mandatoCond./AdministradorParticipação RSNome/CPF
D /ADMINISTRADOR - ADMINISTR/ XX/XX/XXXX200.000,00MARCOS PEREIRA DA SILVA 

•.333.274-81
SITUACÁO STATUSÚLTIMO ARQUIVAMENTO

Sem StatusData Número
26203242001

REGISTRO ATIVO
16/02/2024

002-ALTERAÇÃO 
046 - TRANSFORMACAO

Ato:
Evento:

FILIAL/AIS1 NESTA UNIDADE OA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
CNPJ: XXXXXXNIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX

Observação

página: 1/2
249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



000319
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
íhsf:glgai^EMPRESA

Nome Empresarial FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
06/06/2014

Inicio da atividadeNIRE(sede) CNPJ

06/06/201426203242001 20.400.158/0001-66
Endereço:
RUA POMBOS, 200 SL 805, CANDEIAS, JABOATÂO DOS GUARARAPES, PE - CEP: 54440360

RECIFE - PE, 19 de Março de 2024

J-PS.D
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

página: 2/2

249592924

CONTROLE: 5022320723685 CPF SOLICITANTE: 095.520.384-80 NIRE: 26203242001 EMITIDA: 19/03/2024 PROTOCOLO: 249592924



-■00032C
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
^ NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS' OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 0U4 QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE;

( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 
ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC.\VI DO ART. N° 68 DA LEI N? 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,^PERIGOSO OU INSÂLÚBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA^CÓNDÍÇÃO^E APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 199sAj> 'v/ ^ ^//

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO' E 'OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

£ CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL;

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 010/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

\n t

/

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.
Assinado de forma digital por MARCOS PEREIRA OA

MARCOS PEREIRA DA SILVA:20400158000166 silvasmocissoooim
Dados: 2024.05.20 20:45:17 453'00’

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira da Silva
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750



000321
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

^ QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
9 NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS* ÒS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO ÒÜ QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA

I ! \PROPONENTE; ir
( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 
ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA; ^

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO N(TlNC.‘VI DO/rT. N° 68 DA LEI N° 14:133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSÁLÚBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO

/

/ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998; K\J /
^

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO ^E^OU^ IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E~ MUNICIPAL;

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME ÜCITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 010/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

/
X

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.
Assinado de forma digital por MARCOS PEREIRA DA 
SILVA:20400156000166 

' Dados: 2024.05.20 20:45:17 -03'00‘
MARCOS PEREIRA DA SILVA:20400158000166^

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750



000322
DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

^QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
™NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS' OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE; \

( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 
ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA; | j

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC; VI DO ART. N° 68 DA LEl'N? 14.133/202Í, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNÒ/PERIGOSÕ OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA
MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA^CÓNDÍÇÃO^E APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998; \ J> / /

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO^e/OUJMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

^CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E_ MUNICIPAL;

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.
. Assinado de forma digita! por MARCOS PEREIRA OA 

MARCOS PEREIRA DA SILVA:204001S8000166'Siiva:2040ois8oooi66
- Dados: 2024.05.20 20:45:17 -03'00'

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
™ NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS' OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OÜ QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE;

( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 
ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA; ^ ^

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC: VI DO ART. N° 68 DA LEI N°*T4.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,JPE_RIGOSÓ OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NACÒNDÍÇÃO^E APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998; "O / //

V"- —> ^ 4-----
( X ) NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO' E OU^ IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLAIV\ÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

Q CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E^MUNICIPAL;

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

I

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.
Assinado de forma digital por MARCOS PEREIRA DA

MARCOS PEREIRA DA SILVA:2O4OO1580OO166\siiva:2040ois80ooi66
pados: 2024.05.20 20:45:17 -OSW

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÀO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 

A QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
™ NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 

PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU, QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE;

i '

( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 
ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA; ^

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO No"lNC:.VI DO ART. N° 68 DA LEl'N0 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 

MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA'CONDIQAO'dE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998; \y f\/ / //

( X ) NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBÍTO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO" E OU^ IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

4) CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E'MUNICIPAL;

i

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 010/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.
Assinado de forma digital por MARCOS PEREIRA OA 

MARCOS PEREIRA DA SILVA:20400158000166^silva:20400i58oooi66
' Dados: 2024.05.20 20:45:17-03'00'

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

MARCOS PEREIRA DA SILVA, PORTADOR DO RG 506746, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66, DECLARA:

( X ) QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ 
^^INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À 
^QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM 
PREVISTO. DECLARA, AINDA, PARA TODOS' OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OÜ QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 

PROPONENTE;

( X ) QUE A EMPRESA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 20.400.158/0001-66 
ENQUADRA-SE COMO MICROEMPRESA; 1 1

) '

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO INC.\VI DÓ,ART. N° 68 DA LEI N° 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA^CpNDiÇÃO pE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1998; \J Kj / f /

._____ >
( X ) NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÂO^e/OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A 

^ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
^CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL;

\

( X ) EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 010/2024;

( X ) PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024, DO MUNICÍPIO DE 
SOBRADINHO/BA, QUE CUMPRE A RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE ATENDE ÀS REGRAS DE 
ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.
Assinado de forma digital por MARCOS PEREIRA DA

MARCOS PEREIRA DA SILVA:20400158000166VsiivAaowis800oiee
‘ Dados: 2024.05.20 20:45:17 -03'00’

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 22/04/2024 20:59:52

Informações da Pessoa Jurídica:
^NPJ: 20.400.158/0001-66azão Social: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.___________________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

• IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: FLOR DE LOTOS 
^RAZÃO SOCIAL: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
™CNPJ: 20.400.158/0001-66 

INSC.EST.: 0580287-30 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X )
ENDEREÇO: RUA POMBOS, 200 SL 805 
BAIRRO: Candeias
CIDADE: Jaboatão dos Guararapes PE 
CEP:54440360
E-MAIL: fLordeLotusnegocioscagmaiLcom 
TELEFONE: 81 8480-9750^ .
BANCO DA LICITANTE: 403'T Cora SCD 
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 4731991-0 
N° DA AGÊNCIA: 0001

VALOR
UNIT.

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO QUANT.UNID.ITEM

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE^E^QITO)
LUGARES: AR CONDICIONADO-EM^PERFEITO' 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO;_EQUIPADA COM' 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS ATERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA
CONCORRÊNCIA.__________________________
VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS:

R$
R$9,1018.750KM1 172.125,00

R$170.625,00R$9,00KM 18.7502

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81) 9 8480-9750
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S
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) 
CONCORRÊNCIA.

\
-AMPLA
l \

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARES: AR CONDICIONADO EM1 PERFEITO
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO;DEMAISi 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO

1
/i\FEDERAL;DEVERA\ \ ESTAR 

ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM
\ \

/3 FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; \ / '
-BAGACEIRO; \ ^

DEVERÃO “ESTAR. COM 
DE ATENDIMENTO^POR

R$168.750,00R$9,106.250

OS MOTORISTAS 
DISPONIBILIDADE 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR JDA^KMNÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM' 
SEGURO DE COBERTURA InVeGRAL/ÍNCLUINDÒ'
DANOS ATERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3): 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;

R$ 56.875,00R$9,006.250KM4

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÀO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81) 9 8480-9750
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S
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

VALOR GLOBAL R$ 452.500,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

A EMPRESA: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. *
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS/ \
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITÀL^DESSÈ PROCESSO. *
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEÍ N®, 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 
I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,'POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
MÁ QUALIDADE.

Jaboatão dos Guararapes-PE, 20 de maio de 2024.

MARmÇ PFRFIQA Assinado de forma digital por MARCOSIVIAKUU^ rtKtlKrt TípEREj^DAsiLv^ooiSSOOOieõ 
SILVA:204001 580001 66'Dados: 2024.05.20 20:57:46-03,00'
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ------,
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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OAIto contrate Jfiaa Conteúdo !

©Fisco
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ftelaíão de Contribuinte de ICMS SINTEGRA <

Idcntinetçio

■00033ÜInscrição 
Estadual do 
Contribuinte:

Í25ÇÍ«OÍLZ
MÍóoiièacõòí^' ,CPF/CNPJ:

■FLOR DE LOTOS COM|RCIO | SERyiCOS LIDARazão Social.

Norre
Fantasia:

IFLOR DE LOTOS

Enò«t«ço

j54440-360CEP:

-|RUAPOMBOSRua:

M-iNúmero.

■ SL 605Complemento:

CANDEIASÊahrc

jJABOATAO DOS GU^ AR AP ESMururtpio:

Município
IBGE-

l(7801

kEstado. j :
Sl.lSV-r-TT'.;Telefona: □IL^OTERRAMARgGMAILCOMEmail:

Infer
Com

nu$d«t 
pltmc marea

Natureza
Jurídica:

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

jCâ&tel Social: 
Regime:

200.000,00

NORMAL

Situação ATIVO

íMxpZZ
Data desta
Situação
Cadastra!

.j

Crede ndament 
ICMS
Antecipado:

Isiwj

AtlvrOedei
Economical

47St>0/03Atividade
Principal: COMERCIO VAREJISTA. DE ARTIGOS p EPAPFLARIA

4754-7/03
COMERCIO VARÉjjSTAOE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
1822-8/01 i
SERVIÇOS OE ENCÃDÉRNACAO E PLASTÍPÍcACAÒ-''''

4

4744-0/99
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL..............................................................................................................................................................................

comercio vãrejísta dé “rcdLtosàlívén' cios em gérál o Jés=!cíaL.zadò ém prooíí"6s al ment cios vao espéc f^cãdòs an^eríórm^ 
4322-3/Õ2 ""i ..........................................................................................................................................
INSTALACAO E'MANljfEN^O^E'sistEMAS'cENTRAIS OlAR CONDICipNADO, DE VENJj^AOE R|FR|GERACAq................................................................................

4756-3/00 I ........................................................
' - -MERCIO WRÉjísfAESPECIALIZADÕ"DE INsfRÜMENTOS MUSICAIS EACESSORIQS.........................................................................................................................................

14398-1/03 í__________________________________________________ _________________________________—— ------------------------------------

Atividade
Secundada: ICO

IÜ'ic

OBRAS DE ALVENARIA 
4789-0/05 i 1
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES COM.SSANITAR.OS

4753-9/00 I 
JIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOCOMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E SQL

(0161-0/99 1
lATIVI PAPES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Validade 31/01/2025PPE t ttfUtf a 00

JABOATÃO
DOS üÜARARAD£S

. 00033Í
PREFEITURA DO JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
Secretaria Executiva de Gestão e Planejamento Urbano e Habitação

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente concede o presente ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO, considerando o expediente protocolado sob o n° 01165.1/2024.

1. DADOS DO EMPREENDEDOR

CPF/CNPJ
20.400.158/0001*66

Nome/Razão Social
FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Atividade principal

47.61*0*03 * Comércio varejista de artigos de papelaria
47.29*6*99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente.

2. DADOS DO IMÓVEL

Endereço
R POMBOS, N® 200, SL 805, CANDEIAS, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE

Sequencial tnsc. imobiliária
15308146 1.3110.081.03.0274.0065.5

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS

AVCB - ATESTADO DE REGULARIDADE BOMBEIRO PROTOCOLO N0: 245283019I924, 
VÁLIDO ATÉ 31/0I/2025; LAUDO DE VISTORIA DO IMÓVEL - RESPONSÁVEL 
TÉCNICO ENG. CÍVIL: TONYBERG BASTOS CORREIA - CREA PE041040-D/PE, ART N° 
PE20235420901; PROTOCOLO DA LICENÇA SANITÁRIA N°00317.1/2024 - ABERTURA 
24/11/2022; CNPJ; CONTRATO SOCIAL; ALVARÁ ANTERIOR; CONTRATO DE 
LOCAÇÃO.

4. CONDICIONANTES

A EMPRESA DEVERÁ MANTER AS LICENÇAS EM DIA: A LICENÇA DE OPERAÇÃO, 
BEM COMO O ATESTADO DE REGULARIDADE/CBMPE PARA A EMPRESA E DEVEM 
ESTAR VÁLIDOS. AS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE, ESTABILIDADE, 
HABITABILIDADE, HIGIENE E SEGURANÇA DA EDIFICAÇÃO DEVEM SER 
MANTIDAS E OS REQUISITOS DE INSTALAÇÃO CONSTANTES DA LEI 972/2013 
DEVEM SER OBEDECIDOS.

5. OBSERVAÇÕES

PLANO DIRETOR LEI N° 17/2013 / USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO LEI 
N° 972/2013 / CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES LEI N° 973/2013 / PORTARIA

sssofiaDocumento gerado ro Portal de Licenciamento Integrado



ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 
Validade 31/01/2025

PWElfUKA

ti JABOATAOmm*. DOS GUARARAPES

N° 01/2018 - SEDES - PROCEDIMENTOS REFERENTES ÀS APROVAÇÕES N(Q0(â3,32 

DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO.

0 presente documenta foi gerado eletronicamente no portal do licenciamento integrado do 

Jabcatão dos Guararapes.

Jaboatão dos Guararapes, 31 de Janeiro de 2024

Código de controle da certidão ALUB.CE54.E46C.8530 

Para verificar a autencidade, acesse:
httDs://cidadao-iaboatao.sissofia.com.br/Drocessos/URB/Q116512022/baixar-

licenca?tk=$2v$10ShuU63OW6TxWotYGgetorQuPbGLuEiva6Y0SK3i4KOvMAhW2mYAZr2
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000333
MUNICÍPIO de sobradinho 

SOBRA DINHO-BA

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/05/2024 13:18:08 CADASTRO DE PROPOSTA JW MONTINO SANTOS EIRRELI
20/05/2024 13741:48 “ CADASTRO DE PROPOSTA J F DA SILVA FILHO LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI ME
20/05/2024 19:04:00 CADASTRO DE PROPOSTA CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTD A
20/05/2024 19:25:19 CADASTRO DE PROPOSTA JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
20/05/202419:26:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
20/05/2024 20:02:43 CADASTRO DE PROPOSTA FR TRANSPORTE EIRELI
20/05/2024 20:03:35 ALTERAÇAO DE PROPOSTA FR TRANSPORTE EIRELI
20/05/2024 22:06:30 CADASTRO DE PROPOSTA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
20/05/2024 22:56:18 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

LOTEI-HABILITAÇÃO 
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Marca: Serviço Modelo:Unidade: kM
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 {VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA 
KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOSA 

^TERCEIROS.
WCOTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Quantidade: 18.750 Valor Unit.: 6,00 Valor Total: 112.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Dif.(%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento

Sim1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 057 20.400.158/0001-66 9,10 6,00
25,00 Sim2 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 7,50148 23.611.333/0001-52 9,18

3 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 4,67 Sim068 14.556.869/0001-21 9,18 7,85
4 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 076 10.315.503/0001-00 9,18 Sim8,00 1,91

5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 1,25 Sim059 12.069.133/0001-01 9,18 8,10
6 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 13,33 Sim043 24.292.657/0001-38 9,18 9,18
7 FR TRANSPORTE EIRELI Sim136 12.958.215/0001-07 9,18 9,18 0,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Oferta Final Dif.{%) MENum Documento Oferta Inicial

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

Gerado em: 21/05/2024 09:55:42 1 de 7
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MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

08/05/202417:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
21/05/2024 09:30:41 DISPUTA
21/05/2024 09:30:41 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 9,18

9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 148)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 076)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 136)
9,1021/05/2024 09:30:41 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057)
9,18^21/05/2024 09:30:41 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

^21/05/2024 09:34:50 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 148) 9,05
21/05/2024 09:36:10 MENSAGEM J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 
Sr pregoeiro eu nâo estou conseguindo dar lance.
21/05/2024 09:36:32 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 9,00
21/05/2024 09:36:57 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dial!
21/05/2024 09:37:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Favor entrar em contato com o suporte do BLL.
21/05/2024 09:37:38 MENSAGEM J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Ok
21/05/2024 09:37:52 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 8,90
21/05/2024 09:39:13 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,85
21/05/2024 09:40:44 MENSAGEM J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Mesmo eu colocando preço baixo da a mesma mensagem O valor do lance precisa respeitar o intervalo mínimo entre lances de 0,05 
dos lances intermediários ou da melhor oferta.
21/05/2024 09:41:19 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 8,80
21/05/2024 09:41:36 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 8,75
1/05/2024 09:41:51 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 8,70
1/05/2024 09:42:06 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,60

21/05/2024 09:45:41 TEMPO RANDÔMICO
21/05/2024 09:50:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
21/05/2024 09:50:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 059, PARTICIPANTE 068. 
PARTICIPANTE 057, PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 148, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 136
21/05/2024 09:50:41 FECHADO 1
21/05/2024 09:50:53 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,10
21/05/2024 09:50:55 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 7,85
21/05/2024 09:50:57 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 148) 7,50
21/05/2024 09:51:07 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 6,00
21/05/2024 09:51:31 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 8,00
21/05/2024 09:55:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:55:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
21/05/2024 09:55:42 HABILITAÇÃO

Gerado em: 21/05/2024 09:55:42 2 de 7
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MUNICÍPIO de sobradinho
SOBRADINHO-BA

LOTE 2 ■ HABILITAÇÃO 
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Item: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA, 
POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.v

Valor Unit.: 5,70

Marca: ServiçoUnidade: KM

Valor Total: 106.875,00Quantidade: 18.750

CLASSIFICAÇAO
Dif.(%) MERazão Social Oferta Inicial Oferta FinalNum Documento

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 138 20.400.158/0001-66 9,00 Sim5,70
2 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 29,82 Sim077 14.556.869/0001-21 9,12 7,40

Sim3 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 1,35146 23.611.333/0001-52 9,12 7,50
0,67 Sim4 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 042 10.315.503/0001-00 9,12 7,55

5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 4,64 Sim036 12.069.133/0001-01 9,12 7,90
6 FR TRANSPORTE EIRELI 15,44 Sim139 12.958.215/0001-07 9,12 9,12
7 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 0,00 Sim089 24.292.657/0001-38 9,12 9,12

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Oferta Final Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial

MOVIMENTOS DO LOTE
^08/05/202417:19:11 PUBLICADO 

V>9/Õ5/2Õ24 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
21/05/2024 09:30:54 DISPUTA
21/05/2024 09:30:54 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 9,12
21/05/2024 09:30:54 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077) 9,12
21/05/2024 09:30:54 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 146) 9,12
21/05/2024 09:30:54 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 9,12
21/05/2024 09:30:54 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 139) 9,12
21/05/2024 09:30:54 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 138) 9,00
21/05/2024 09:30:54 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 9,12
21/05/2024 09:34:58 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 146) 8,95
21/05/2024 09:36:44 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 8,90
21/05/2024 09:38:12 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,80
21/05/2024 09:38:21 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077) 8,70
21/05/2024 09:39:21 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,65
21/05/2024 09:41:24 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077) 8,60
21/05/2024 09:41:42 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 138) 8,55
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MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

8,4021/05/2024 09:41:56 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTD A (PARTICIPANTE 077)
8,3521/05/2024 09:42:23 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

21/05/2024 09:45:54 TEMPO RANDÔMICO
21/05/2024 09:46:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
21/05/2024 09:46:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar iance final e fechado: PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 077, 
PARTICIPANTE 138, PARTICIPANTE 042, PARTICIPANTE 146, PARTICIPANTE 139, PARTICIPANTE 089
21/05/2024 09:46:54 FECHADO 1

5,7021/05/2024 09:47:19 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 138)
7,9021/05/2024 09:47:19 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
7,4021/05/2024 09:47:21 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
7,5021/05/2024 09:47:51 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 146)
7,5521/05/2024 09:49:20 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 042)

21/05/2024 09:51:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:51:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
21/05/2024 09:51:55 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO 
LOTES

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÂO;DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGAGEIRO;

_ OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA 
JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A 

^TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Valor Unit: 6,00 Valor Total: 37.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 091 20.400.158/0001-66 9,10 Sim6,00
2 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 137 23.611.333/0001-52 9,18 25,00 Sim7,50
3 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 125 14.556.869/0001-21 9,18 4,67 Sim7,85
4 TRANSCOSTA TRANSPORTE 085 12.069.133/0001-01 9,18 8,00 1,91 Sim
5 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 079 10.315.503/0001-00 9,18 0,63 Sim8,05
6 FR TRANSPORTE EIRELI 025 12.958.215/0001-07 9,18 14,04 Sim9,18
7 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 102 24.292.657/0001-38 9,18 0,00 Sim9,18

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
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município de sobradinho

SOBRA DINHO-BA

08/05/202417:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
21/05/2024 09:30:54 DISPUTA

9,1821/05/2024 09:30:54 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 
21/05/2024 09:30:54 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 9,18

9,1821/05/2024 09:30:54 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 137)
9,1821/05/2024 09:30:54 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 079)
9,1821/05/2024 09:30:54 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 025)
9,1021/05/2024 09:30:54 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 091)
9,18- 21/05/2024 09:30:54 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
9,0521/05/2024 09:35:06 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 137)

21/05/2024 09:37:01 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 079) 9,00
8,8021/05/2024 09:38:36 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125)
8,7521/05/2024 09:39:29 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
8,7021/05/2024 09:41:28 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125)
8,6521/05/2024 09:42:01 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 091) 

21/05/2024 09:42:38 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,60

21/05/2024 09:45:54 TEMPO RANDÔMICO
21/05/2024 09:49:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.___________
21/05/2024 09:49:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 091, 
PARTICIPANTE 125, PARTICIPANTE 079, PARTICIPANTE 137, PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 102
21/05/2024 09:49:55 FECHADO 1
21/05/2024 09:50:13 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 7,85

7,5021/05/2024 09:50:16 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 137)
6,0021/05/2024 09:50:19 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 091)
8,0021/05/2024 09:50:25 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
8,0521/05/2024 09:50:37 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 079)

21/05/2024 09:54:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:54:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
21/05/2024 09:54:55 HABILITAÇÃO

LOTE 4 - HABILITAÇÃO 
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

5 de 7Gerado em: 21/05/2024 09:55:42



000338
MUNICÍPIO de sobradinho 

SOBRADINHO-BA

Modelo:Item: 1 Marca: ServiçoUnidade: KM
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÂO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA, 
POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Valor Total: 35.625,00Valor Unit: 5,70

CLASS1FICAÇAO
Razão Social

^ 1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E
^ 2 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA

Dif.(%) MEOferta Inicial Oferta FinalNum Documento
Sim139 20.400.158/0001-66 9,00 5,70

101 10.315.503/0001-00 9,12 29,82 Sim7,40
3 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 006 23.611.333/0001-52 9,12 7,50 1,35 Sim
4 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 047 14.556.869/0001-21 9,12 2,00 Sim7,65
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 137 12.069.133/0001-01 9,12 Sim7,80 1,96
6 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 149 24.292.657/0001-38 9,12 16,92 Sim9,12
7 FR TRANSPORTE EIRELI 089 12.958.215/0001-07 9,12 Sim9,12 0,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
08/05/202417:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

m
W1/05/2024 09:30:55 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 

21/05/2024 09:30:55 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 
21/05/2024 09:30:55 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 006)
21/05/2024 09:30:55 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 101) 
21/05/2024 09:30:55 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 089)
21/05/2024 09:30:55 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 139)
21/05/2024 09:30:55 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
21/05/2024 09:35:18 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 006)

/05/2024 09:30:55 DISPUTA
9,12
9,12
9,12
9,12
9,12
9,00
9,12
8,95

21/05/2024 09:36:53 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 101) 
21/05/2024 09:38:23 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

8,90
8,80

21/05/2024 09:38:45 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
21/05/2024 09:39:39 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
21/05/2024 09:39:49 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
21/05/2024 09:41:34 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 
21/05/2024 09:42:09 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 139)
21/05/2024 09:42:31 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
21/05/2024 09:45:55 TEMPO RANDÔMICO

8,70
8,65
8,60
8,55
8,50
8,45

Gerado em: 21/05/2024 09:55:42 6 de 7



000339
MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

21/05/2024 09:47:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.___________
21/05/2024 09:47:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance finai e fechado: PARTICIPANTE 137, PARTICIPANTE 139, 
PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 101, PARTICIPANTE 006, PARTICIPANTE 149, PARTICIPANTE 089
21/05/2024 09:47:55 FECHADO 1

5,7021/05/2024 09:48:12 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 139)
7,5021/05/2024 09:48:15 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 006)
7,6521/05/2024 09:48:15 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
7,4021/05/2024 09:48:43 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 101)
7,8021/05/2024 09:49:16 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

A21/05/2024 09:52:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
PFO detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

21/05/2024 09:52:55 HABILITAÇÃO
21/05/2024 09:52:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

2
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA'MANGABEIRA

fl£\mvmm
MEMBRO DE APOtó NÂZTRA-DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIOt

MEMBRO DE APOIO KATIÚCIA RIVÉLLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON ElfoAhíOEL NOGUEIRA SANTANA

Gerado em: 21/05/2024 09:55:42 7 de 7
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PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2024

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.

• IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA: FLOR DE LOTOS
RAZÃO SOCIAL: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
INSC.EST.: 0580287-30 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NÃO (X)
ENDEREÇO: RUA POMBOS, 200 SL 805 
BAIRRO: Candeias
CIDADE: Jaboatão dos Guararapes PE 
CEP: 54440360
E-MAIL: fiordeto_tusnegocios@gniail.com.
TELEFONE: 81 8480-9750 .
BANCO DA LICITANTE: 403-Cora SCD^\ \ \ ■ / ^
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 4731991-0. \ \/ / /
N° DA AGÊNCIA: 0001 \\ W \ ' ' /

\\/ \/ */ >
\

1
i •

//

//
/ /

VALOR
UNIT.

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID. QUANT. VALOR TOTAL

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE -E OITO)
LUGARES: AR CONDICIONADO’EM „ PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO; .EQUIPADA COM‘ 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
COTA
CONCORRÊNCIA.

1 R$ 6,00 R$112.500,00KM 18.750

PRINCIPAL (75%) -AMPLA

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS:

2 R$5,70 R$ 106.875,00KM 18.750

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS. 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÃO DOS CUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750

mailto:fiordeto_tusnegocios@gniail.com


s
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

O0O34Í

/

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO)
LUGARES: AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO;DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO _______________ v __
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; \
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

FEDERALDEVERÁ ESTAR

3
R$ 37.500,00R$6,00KM 6.250/

y\.y\

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3):
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;

R$5,70 R$35.625,004 KM 6.250

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 SI805 CANDEIAS ■ CEP:54440-360 JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750



s 000342
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

VALOR GLOBAL R$ 292.500,00 (DUZENTOS E NOVENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

A EMPRESA: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS/\
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N® 14.133/2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DO SERVIÇO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 
I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO,'POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
MÁ QUALIDADE.

iaboatão dos Guararapes-PE, 21 de maio de 2024

MARCOS PEREIRA'DA ^“Assinado de forma digital por MARCOS
‘ 'APEREIRA DA SI LVA:20400158000166

SI LVA:204001 580001 66'Dados: 2024.05.21 10:05:18-03'00'
^ ^ / X 'v.

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.400.158/0001-66
Marcos Pereira da Silva 
Proprietário

LÓTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
RUA POMBOS, 200 S1805 CANDEIAS - CEP:54440-360 JABOATÀO DOS GUARARAPES/PE

FONE: (81)9 8480-9750
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MUNICÍPIO de sobradinho

SOBRADINHO-BA

VENCEDORES DO PROCESSO ■ ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

1 de 3Gerado em: 03/06/2024 11:06:03
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MUNICÍPIO de sobradinho 
SOBRAD1NHO-BA

TOTAL DO PROCESSO: 292.500,00

292.500,0020.400.158/0001-66FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
Total: 112.500,00LOTE 1 Quant.: 1 Num: 057 Lance: 6,00

Item: 1 Marca: Serviço Modelo:Unidade: KM

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO; DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; - 
BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Í^Quantidade: 18.750 Valor Unit.: 6,00 Total Item: 112.500,00Vai. Ref.: 9,18
Total: 106.875,00LOTE 2 Quant.: 1 Num: 138 Lance: 5,70

Item: 1

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.v
Quantidade: 18.750

Marca: Serviço Modelo:Unidade: KM

Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit: 5,70 Total Item: 106.875,00
LOTE 3 Quant.: 1 Num: 091 Lance: 6,00 Total: 37.500,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO 
PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

•jTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ 
WESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; -

BAGAGEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,18 Valor Unit: 6,00 Total Item: 37.500,00
LOTE 4 Quant.: 1 Num: 139 Lance: 5,70 Total: 35.625,00
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL 
OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO 
MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN; INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA. EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

Modelo:

Quantidade: 6.250 Vai. Ref.: 9,12 Valor Unit: 5,70 Total Item: 35.625,00

2 de 3Gerado em: 03/06/2024 11:06:03
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MUNICÍPIO de sobradinho
SOBRADINHO-BA

PREGOEIRO: /THACIÁNA CARLArSILVA MANGABEIRA

1$
MEMBRO DE APOIO i^XZieA DÁ SítWV OLIVEIRA MAURÍCIO

___________ _____________________________
MEMBRO DE APOIO1 KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMÀNÓEL NOGUEIRA SANTANA

3 de 3Gerado em: 03/06/2024 11:06:03
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MUNICÍPIO de sobradinho
SOBRADINHO-BA

ATA DE SESSÃO ■ ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024 
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEiRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20/05/2024 13:18:08 CADASTRO DE PROPOSTA JW MONTINO SANTOS EIRRELI
20/05/202413:41:48 CADASTRO DE PROPOSTA J F DA SILVA FILHO LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI ME

^pÕ/05/2024 19:04:00 CADASTRO DE PROPOSTA CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA
*0/05/2024 19:25:19 CADASTRO DE PROPOSTA JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIREÜ

20/05/2024 19:26:53 ALTERAÇAO DE PROPOSTA JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
20/05/2024 20:02:43 CADASTRO DE PROPOSTA FR TRANSPORTE EIRELI
20/05/2024 20:03:35 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FR TRANSPORTE EIRELI
20/05/2024 22:06:30 CADASTRO DE PROPOSTA FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
20/05/2024 22:56:18 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
21/05/202410:06:42 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo d1d60902ab664c0ba1947492bd7ab7ec.pdf 
aos documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO 
LOTEI

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 

•COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
“BAGAGEIRO;

OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA 
KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL. INCLUINDO DANOS A 
TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

Valor Unit: 6,00Quantidade: 18.750 Valor Total: 112.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 057 20.400.158/0001-66 9,10 Sim6,00
2 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 148 23.611.333/0001-52 9,18 25,007,50 Sim
3 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 068 14.556.869/0001-21 9,18 7,85 4,67 Sim
4 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 076 10.315.503/0001-00 9,18 8,00 1,91 Sim
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 1,25 Sim059 12.069.133/0001-01 9,18 8,10
6 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 043 24.292.657/0001-38 9,18 9,18 13,33 Sim
7 FR TRANSPORTE EIRELI 136 12.958.215/0001-07 9,18 Sim9,18 0,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.<%) ME
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MOVIMENTOS DO LOTE
08/05/202417:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
21/05/2024 09:30:41 DISPUTA
21/05/2024 09:30:41 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 9,18

9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 148)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 076)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 136)
9,10r21/05/2024 09:30:41 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057)
9,1821/05/2024 09:30:41 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
9,0521/05/2024 09:34:50 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 148)

21/05/2024 09:36:10 MENSAGEM J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME 
Sr pregoeiro eu não estou conseguindo dar lance,__________________________________________
21/05/2024 09:36:32 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 9,00
21/05/2024 09:36:57 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia!!
21/05/2024 09:37:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Favor entrar em contato com o suporte do BLL.
21/05/2024 09:37:38 MENSAGEM J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Ok
21/05/2024 09:37:52 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 8,90
21/05/2024 09:39:13 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,85
21/05/2024 09:40:44 MENSAGEM J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME
Mesmo eu colocando preço baixo da a mesma mensagem O valor do lance precisa respeitar o intervalo mínimo entre lances de 0,05 
dos lances intermediários ou da melhor oferta.

1/05/2024 09:41:19 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 8,80
1/05/2024 09:41:36 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 8,75

21/05/2024 09:41:51 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 8,70
21/05/2024 09:42:06 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,60
21/05/2024 09:45:41 TEMPO RANDÔMICO
21/05/2024 09:50:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
21/05/2024 09:50:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 059, PARTICIPANTE 068, 
PARTICIPANTE 057, PARTICIPANTE 076, PARTICIPANTE 148, PARTICIPANTE 043, PARTICIPANTE 136
21/05/2024 09:50:41 FECHADO 1
21/05/2024 09:50:53 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,10
21/05/2024 09:50:55 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 7,85
21/05/2024 09:50:57 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 148) 7,50
21/05/2024 09:51:07 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 057) 6,00
21/05/2024 09:51:31 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 076) 8,00
21/05/2024 09:55:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:55:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
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21/05/2024 09:55:42 HABILITAÇÃO
21/05/2024 10:08:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
21/05/2024 10:15:19 RECURSO MANIFESTADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
Manifestamos recurso, uma vez que a empresa descumpre o edital em seu item 9.3.1 nao apresentado balanço patrimonial dos 2 
últimos exercícios, além do item 9.2.1 nao apresentando marca na proposta, e 9.4.3 nao demostrando 50% da capacidade técnica 
necessária
21/05/202410:16:34 RECURSO MANIFESTADO JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Manifesto recurso sobre habilitação da ganhadora, onde ocorre erros na parte economica e técnica
21/05/2024 10:21:38 RECURSO MANIFESTADO CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
DESEJO MANIFESTAR RECURSO EM RELAÇÃO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
21/05/202410:39:00 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
22/05/2024 15:03:48 RECURSO REGISTRADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI 

^RECURSO EM ANEXO___________________________________________________________
W25/05/2024 00:00:01 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO

31/05/2024 00:00:01 JULGAMENTO DE RECURSOS
03/06/202411:03:02 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Considerando que o decurso de prazo, para interposição de recurso, sessou e que até o presente momento não obtivemos qualquer 
documento anexado ao sistema, daremos continuidade ao certame.
03/06/2024 11:04:42 EM ADJUDICAÇÃO
03/06/2024 11:06:02 ADJUDICADO

LOTE 2-ADJUDICADO 
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:

Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 

^^EGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;
^PÍNCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA, 

POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.v

Valor Unit: 5,70

Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço

Quantidade: 18.750 Valor Total: 106.875,00

CLASSIFICAÇAO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 138 20.400.158/0001-66 9,00 Sim5,70
2 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS Sim077 14.556.869/0001-21 9,12 7,40 29,82
3 JW MONTINO SANTOS EIRRELI Sim146 23.611.333/0001-52 9,12 7,50 1,35
4 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 042 10.315.503/0001-00 9,12 7,55 0,67 Sim
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 036 12.069.133/0001-01 9,12 4,64 Sim7,90
6 FR TRANSPORTE EIRELI 139 12.958.215/0001-07 9,12 9,12 15,44 Sim
7 J F DA SILVA FILHO LOCAÇOES E 9,12 0,00 Sim089 24.292.657/0001-38 9,12

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
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08/05/202417:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
21/05/2024 09:30:54 DISPUTA
21/05/2024 09:30:54 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 9,12

9,1221/05/2024 09:30:54 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
9,1221/05/2024 09:30:54 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 146)
9,1221/05/2024 09:30:54 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 042)
9,1221/05/2024 09:30:54 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 139)
9,0021/05/2024 09:30:54 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 138)
9,12^21/05/2024 09:30:54 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

^21/05/2024 09:34:58 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 146) 8,95
8,9021/05/2024 09:36:44 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 042)
8,8021/05/2024 09:38:12 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
8,7021/05/2024 09:38:21 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
8,6521/05/2024 09:39:21 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
8,6021/05/2024 09:41:24 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
8,5521/05/2024 09:41:42 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 138)
8,4021/05/2024 09:41:56 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
8,3521/05/2024 09:42:23 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

21/05/2024 09:45:54 TEMPO RANDÔMICO
21/05/2024 09:46:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.
21/05/2024 09:46:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 077, 
PARTICIPANTE 138, PARTICIPANTE 042, PARTICIPANTE 146, PARTICIPANTE 139, PARTICIPANTE 089 
21/05/2024 09:46:54 FECHADO 1

^>1/05/2024 09:47:19 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 138)

21/05/2024 09:47:19 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

5,70
7,90
7,4021/05/2024 09:47:21 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 077)
7,5021/05/2024 09:47:51 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 146)

21/05/2024 09:49:20 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 042) 7,55
21/05/2024 09:51:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:51:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
21/05/2024 09:51:55 HABILITAÇÃO
21/05/2024 10:08:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
21/05/202410:15:10 RECURSO MANIFESTADO CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
DESEJO MANIFESTAR RECURSO EM RELAÇÃO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

21/05/2024 10:15:25 RECURSO MANIFESTADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
Manifestamos recurso, uma vez que a empresa descumpre o edital em seu item 9.3.1 nao apresentado balanço patrimonial dos 2 
últimos exercidos, além do item 9.2.1 nao apresentando marca na proposta, e 9.4.3 nao demostrando 50% da capacidade técnica 
necessária
21/05/2024 10:16:38 RECURSO MANIFESTADO JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Manifesto recurso sobre habilitação da ganhadora, onde ocorre erros na parte economica e técnica
21/05/2024 10:39:00 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
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22/05/2024 15:04:01 RECURSO REGISTRADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI 
RECURSO EM ANEXO
25/05/2024 00:00:05 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO
31/05/2024 00:00:02 JULGAMENTO DE RECURSOS
03/06/202411:03:32 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Considerando que o decurso de prazo, para interposição de recurso, sessou e que até o presente momento não obtivemos qualquer 
documento anexado ao sistema, daremos continuidade ao certame.
03/06/2024 11:04:50 EM ADJUDICAÇÃO
03/06/2024 11:06:03 ADJUDICADO

LOTE 3-ADJUDICADO 
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo:Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço

Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 {VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÀO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÂO;DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA 
KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A 
TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Valor Unit: 6,00 Valor Total: 37.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 091 20.400.158/0001-66 9,10 Sim6,00
2 JW MONTI NO SANTOS EIRRELI 25,00 Sim137 23.611.333/0001-52 9,18 7,50
3 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 125 14.556.869/0001-21 9,18 4,67 Sim7,85
4 TRANSCOSTA TRANSPORTE 085 12.069.133/0001-01 9,18 1,91 Sim8,00
5 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 079 10.315.503/0001 -00 9,18 0,63 Sim8,05
6 FR TRANSPORTE EIRELI 025 12.958.215/0001-07 9,18 9,18 14,04 Sim
7 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 102 24.292.657/0001-38 9,18 9,18 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
08/05/2024 17:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
21/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
21/05/2024 09:30:54 DISPUTA
21/05/2024 09:30:54 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 
21/05/2024 09:30:54 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125)

9,18
9,18

21/05/2024 09:30:54 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 137) 9,18
21/05/2024 09:30:54 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 079) 9,18
21/05/2024 09:30:54 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 025) 9,18
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9,1021/05/2024 09:30:54 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTD A (PARTICIPANTE 091)
9,1821/05/2024 09:30:54 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
9,0521/05/2024 09:35:06 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 137)
9,0021/05/2024 09:37:01 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 079)
8,8021/05/2024 09:38:36 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125)
8,7521/05/2024 09:39:29 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI
8,7021/05/2024 09:41:28 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125)
8,6521/05/2024 09:42:01 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 091)
8,6021/05/2024 09:42:38 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

21/05/2024 09:45:54 TEMPO RANDÔMICO
^21/05/2024 09:49:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
^^Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.

21/05/2024 09:49:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 085, PARTICIPANTE 091 
PARTICIPANTE 125, PARTICIPANTE 079, PARTICIPANTE 137, PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 102
21/05/2024 09:49:55 FECHADO 1
21/05/2024 09:50:13 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 7,85
21/05/2024 09:50:16 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 137) 7,50
21/05/2024 09:50:19 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 091) 
21/05/2024 09:50:25 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

6,00
8,00

21/05/2024 09:50:37 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 079) 8,05
21/05/2024 09:54:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:54:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

i21/05/2024 09:54:55 HABILITAÇÃO
21/05/2024 10:08:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

^^1/05/2024 10:15:16 RECURSO MANIFESTADO CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
^FIESEJO MANIFESTAR RECURSO EM RELAÇÃO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

21/05/2024 10:15:31 RECURSO MANIFESTADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
Manifestamos recurso, uma vez que a empresa descumpre o edital em seu item 9.3.1 nao apresentado balanço patrimonial dos 2
últimos exercícios, além do item 9.2.1 nao apresentando marca na proposta, e 9.4.3 nao demostrando 50% da capacidade técnica
necessária
21/05/202410:16:40 RECURSO MANIFESTADO JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Manifesto recurso sobre habilitação da ganhadora, onde ocorre erros na parte economíca e técnica
21/05/2024 10:39:00 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
22/05/2024 15:04:12 RECURSO REGISTRADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI 
RECURSO EM ANEXO
25/05/2024 00:00:07 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO
31/05/2024 00:00:03 JULGAMENTO DE RECURSOS
03/06/202411:03:53 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Considerando que o decurso de prazo, para interposição de recurso, sessou e que até o presente momento não obtivemos qualquer 
documento anexado ao sistema, daremos continuidade ao certame.
03/06/2024 11:04:54 EM ADJUDICAÇÃO
03/06/202411:06:03 ADJUDICADO

LOTE 4-ADJUDICADO 
LOTE 4
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA, 
POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250

Modelo:

Valor Unit: 5,70 Valor Total: 35.625,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E Sim139 20.400.158/0001-66 9,00 5,70
2 JOSEVALMIRRAMOSCONTRUTORA 101 10.315.503/0001-00 9,12 Sim7,40 29,82
3 JW MONTINO SANTOS EIRRELI Sim006 23.611.333/0001-52 9,12 7,50 1,35
4 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS Sim047 14.556.869/0001-21 9,12 7,65 2,00
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE Sim137 12.069.133/0001-01 9,12 7,80 1,96
6 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 149 24.292.657/0001-38 9,12 16,92 Sim9,12
7 FR TRANSPORTE EIRELI 089 12.958.215/0001-07 9,12 Sim9,12 0,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) MENum Documento

INABILITADOS
Razão Social Dif.(%) MENum Documento Oferta Iniciai Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
08/05/2024 17:19:11 PUBLICADO
09/05/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

^^1/05/2024 08:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 
™21/05/2024 09:30:55 DISPUTA

21/05/2024 09:30:55 LANCE J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (PARTICIPANTE 9,12
21/05/2024 09:30:55 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 9,12
21/05/2024 09:30:55 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 006) 9,12
21/05/2024 09:30:55 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 101) 9,12

:21/05/2024 09:30:55 LANCE FR TRANSPORTE EIRELI (PARTICIPANTE 089) 9,12
21/05/2024 09:30:55 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 139) 9,00
21/05/2024 09:30:55 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 9,12
21/05/2024 09:35:18 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 006) 8,95

8,9021/05/2024 09:36:53 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 101)
21/05/2024 09:38:23 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,80

8,7021/05/2024 09:38:45 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047)
8,6521/05/2024 09:39:39 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

21/05/2024 09:39:49 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,60
21/05/2024 09:41:34 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 8,55
21/05/2024 09:42:09 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 139) 8,50
21/05/2024 09:42:31 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 8,45

Gerado em: 03/06/2024 11:06:03 7 de 9
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21/05/2024 09:45:55 TEMPO RANDÔMICO
21/05/2024 09:47:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio entre eles foi realizado.___________
21/05/2024 09:47:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 137, PARTICIPANTE 139, 
PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 101, PARTICIPANTE 006, PARTICIPANTE 149, PARTICIPANTE 089
21/05/2024 09:47:55 FECHADO 1

5,7021/05/2024 09:48:12 LANCE FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 139)
7,5021/05/2024 09:48:15 LANCE JW MONTINO SANTOS EIRRELI (PARTICIPANTE 006)

21/05/2024 09:48:15 LANCE CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 047) 7,65
7,4021/05/2024 09:48:43 LANCE JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI (PARTICIPANTE 101)
7,80^^21/05/2024 09:49:16 LANCE TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI

^21/05/2024 09:52:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
21/05/2024 09:52:55 HABILITAÇÃO
21/05/2024 09:52:55 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva
21/05/2024 10:08:59 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
21/05/2024 10:15:20 RECURSO MANIFESTADO CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
DESEJO MANIFESTAR RECURSO EM RELAÇÃO A HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

21/05/2024 10:15:35 RECURSO MANIFESTADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI
Manifestamos recurso, uma vez que a empresa descumpre o edital em seu item 9.3.1 nao apresentado balanço patrimonial dos 2 
últimos exercícios, além do item 9.2.1 nao apresentando marca na proposta, e 9.4.3 nao demostrando 50% da capacidade técnica 
necessária
21/05/202410:16:43 RECURSO MANIFESTADO JW MONTINO SANTOS EIRRELI
Manifesto recurso sobre habilitação da ganhadora, onde ocorre erros na parte economica e técnica
21/05/2024 10:39:00 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
22/05/2024 15:04:34 RECURSO REGISTRADO JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA EIRELI 
RECURSO EM ANEXO

__25/05/2024 00:00:10 RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO
^P3Í7Õ5/2Õ24 00:00:05 JULGAMENTO DE RECURSOS

03/06/202411:04:11 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Considerando que o decurso de prazo, para interposição de recurso, sessou e que até o presente momento nào obtivemos qualquer 
documento anexado ao sistema, daremos continuidade ao certame.
03/06/2024 11:04:59 EM ADJUDICAÇÃO
03/06/202411:06:03 ADJUDICADO

8 de 9Gerado em: 03/06/2024 11:06:03
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PREGOEIRQÍ THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA

MEMBRO DE APOIO OLIVEIRA MAURÍCIO

MEMBRO DE APOIO KATIÚCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

APOIO CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA

9 de 9Gerado em: 03/06/2024 11:06:03
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MUNICÍPIO de sobradinho
SOBRADINHO-BA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024
Processo Administrativo N° 036/2024 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA 

Data de Publicação: 08/05/2024 17:19:12

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 03/06/2024 11:06:08 
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO: EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA 
KM JÁ DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A 
TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quantidade: 18.750 Valor Unit: 6,00 Valor Total: 112.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 057 20.400.158/0001-66 9,10 6,00 Sim
2 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 148 23.611.333/0001-52 9,18 25,007,50 Sim
3 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 068 14.556.869/0001-21 9,18 7,85 4,67 Sim
4 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 076 10.315.503/0001-00 9,18 8,00 1,91 Sim
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 059 12.069.133/0001-01 9,18 8,10 1,25 Sim
6 JF DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 043 24.292.657/0001-38 9,18 9,18 13,33 Sim
7 FR TRANSPORTE EIRELI 136 12.958.215/0001-07 9,18 9,18 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 03/06/2024 11:06:09 
LOTE 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX)- 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA 
POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.v

Valor Unit.: 5,70

Modelo:

Quantidade: 18.750 Valor Total: 106.875,00

Gerado em: 03/06/2024 11:06:10 1 de 3
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CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 138 20.400.158/0001-66 9,00 5,70 Sim
2 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS
3 JW MONTINO SANTOS EIRRELI

077 14.556.869/0001-21 9,12 
146 23.611.333/0001-52 9,12

7,40 29,82 Sim
7,50 1,35 Sim

4 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA 042 10.315.503/0001-00 9,12 7,55 0,67 Sim
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 036 12.069.133/0001-01 9,12 7,90 4,64 Sim
6 FR TRANSPORTE EIRELI 139 12.958.215/0001-07 9,12 9,12 15,44 Sim
7 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 089 24.292.657/0001-38 9,12 9,12 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.{%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.<%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 03/06/2024 11:06:10 
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço Modelo:
Descrição:_MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZACÃO-DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR ABASTECIDA COM ’ 
COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA- 
-BAGACEIRO;

'YPISwi-5™8 DEVERÃ0 ESTAR COM DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA 
RA0 ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A

TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250 Valor Unit: 6,00 Valor Total: 37.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 091 20.400.158/0001-66 9,10 6,00 Sim
2 JW MONTINO SANTOS EIRRELI 137 23.611.333/0001-52 9,18 7,50 25,00 Sim
3 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS
4 TRANSCOSTA TRANSPORTE
5 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA

125 14.556.869/0001-21 9,18 7,85 4,67 Sim
085 12.069.133/0001-01 9,18 8,00 1,91 Sim
079 10.315.503/0001-00 9,18 8,05 0,63 Sim

6 FR TRANSPORTE EIRELI 025 12.958.215/0001-07 9,18 9,18 14,04 Sim
7 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 102 24.292.657/0001-38 9,18 9,18 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 03/06/2024 11:06:10 
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 03/06/2024 11:06:10 2 de 3
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Item: 1 Unidade: KM Marca: Serviço
Descrição: VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; TRANSMISSÃO 
MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; 
FREIOS HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); 
CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA, 
POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
Quantidade: 6.250

Modelo:

Valor Unit: 5,70 Valor Total: 35.625,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Dlf.(%) MENum Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 FLOR DE LOTOS COMERCIO E 139 20.400.158/0001-66 9,00 5,70 Sim
^ 2 JOSE VALMIR RAMOS CONTRUTORA
^ 3 JW MONTINO SANTOS EIRRELI

Sim101 10.315.503/0001-00 9,12 7,40 29,82
006 23.611.333/0001-52 9,12 7,50 1,35 Sim

4 CHIBA TRANSPORTES E SERVIÇOS 2,00 Sim047 14.556.869/0001-21 9,12 7,65
5 TRANSCOSTA TRANSPORTE 137 12.069.133/0001-01 9,12 7,80 1,96 Sim
6 J F DA SILVA FILHO LOCAÇÕES E 149 24.292.657/0001-38 9,12 9,12 16,92 Sim
7 FR TRANSPORTE EIRELI 089 12.958.215/0001-07 9,12 9,12 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Dif.(%) MEOferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

,j Assinado de forma digital por
REGIS CLEIVYS SAMPAIOÍ regiscleivys sampaio

,BENTO:00290539510
Dados: 2024.06.03 11:08:07 -OS'OO'

BENTO:00290539510
a

AUTORIDADE: RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Gerado em: 03/06/2024 11:06:10 3 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ, 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 036/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n°. 010/2024. Fica adjudicado o objeto: "Escolha da 
proposta mais vantajosa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com 
motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos 
serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Sobradinho/Ba", vencedora a empresa FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n0. 
20.400.158/0001-66, no valor global de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 
Adjudicado em: 03/06/2024. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Agente de contratação.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PAD n°. 036/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n°. 010/2024. Fica homologado o objeto "Escolha da 
proposta mais vantajosa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com 
motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos 
serviços, para atender as eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do município de 
Sobradinho/Ba", vencedora a empresa FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n°. 
20.400.158/0001-66, no valor global de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais). 
Homologado em: 03/06/2024. Régis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br 
Documento assinado digrtalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infroestrulura de Choves Públicas Brasileira - tCP-Brosii.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA.

N.° 036/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. José 
Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o ns 11.340.977/0001-74, neste ato neste ato 
representado por sua Secretária, a Sra. Josefa Moreira Cruz, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n2 
491.831.505-44, residente e domiciliada à Rua Bariri, n^ 20, Quadra 01, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, CEP 
ns 48.925-000, considerando o julgamento da licitação, Pregão Eletrônico ne 010/2024, para REGISTRO DE 
PREÇOS, processo administrativo n^ 036/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa FLOR DE LOTOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.s 20.400.158/0001-66, localizada a Rua Pombos, n9 200, Sala 805 
- Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.440-360, representada pelo seu sócio administrador, o Sr.e 
MARCOS PEREIRA DASILVA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF n.s 067.333.274-81, RG n.s 506746 
órgão expedidor Instituto de Identificação Tavares Buril - PE, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
da Lei 14.133/21, e demais disposições legais, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de 
eventualmente contratar serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com motorista, fornecimento 
de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as 
eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições e especificações constantes nesta 
Ata e discriminados no Processo Administrativo 036/2024 nos anexos do edital PE 010/2024 (SRP) e na proposta 
vencedora.

1.1

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR REGISTRADO serão os constantes nesta Ata de Registro de2.1
Preços.

2.2 O valor total registrado nesta Ata é de R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), 
sendo os seguintes itens e preços:

DESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM UND QTD VALOR UNIT.

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
■ BAGAGEIRO;
DS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM

1 R$ 6,00 R$ 112.500,0018.750KM
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AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (7S%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.
VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS;
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 
01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; 
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; 
DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE 
PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, 
INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE KM 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE 
DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS 
ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO 
CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

R$ 5,70 R$ 106.875,002 18.750

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM CINTOS DE SEGURANÇA E 
CORTINAS EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO;DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR TELEFONE 
CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO ESTAR 
INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE COBERTURA 
INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A TERCEIROS. 
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

3 R$ 6,00 R$ 37.500,00KM 6.250

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS;
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À FRENTE E 
01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR CONDICIONADO; 
DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS HIDRÁULICOS; 
RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; 
DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE 
PARA 15 (QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, 
INCLUSIVE O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA SÉRIE 
DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; DEMAIS 
ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO

4 R$ 5,70KM R$ 35.625,006.250
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CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER 
OCORRÊNCIA, POR CONTA DA CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

VALOR GLOBAL: R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais)

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o Art. 125 da Lei n2 14.133/21.
2.3

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, excetuando-se a situação descrita na alínea "d" do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.
3.1

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DESTA DATA

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, vedada sua prorrogação.

4.2 Na hipótese do fornecimento de todo o volume registrado em ata antes da data acima definida considerar- 
se-á encerrada a presente Ata de registro de Preços, independentemente de qualquer outra providência.

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

5.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, quando a LICITANTE:

5.1.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie;

5.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

5.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado;

5.2 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por razões 
de interesse público;

5.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

5.4 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, quando a LICITANTE:

5.4.1 Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais aplicáveis à espécie;

5.4.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
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5.4.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste tornar-se superior aos praticados no mercado;

5.5 Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente ata também poderá ser cancelada por razões 
de interesse público;

5.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itens 5.1.1 e 5.1.2 desta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento;

CLÁUSULA SEXTA - DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As dispoisções relativas à adesão desta ata de registro de preços estão disciplinadas no item 16 do Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pelo Fornecedor Registrado serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

7.2. As especificações técnicas e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico n9 0010/2024, 
integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

7.3. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
14.133/21 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais da Prefeitura Municipal de 
Sobradinho/BA e do Fornecedor Beneficiário.

Sobradinho/BA, 03 de junho de 2024.
MARCOS PEREIRA C Assinado de forma digital 

I por MARCOS PEREIRA DA
SILVA^O^OISSOOCI^^S0166
166 14:13:29 -03'00'

FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
MARCOS PEREIRA DA SILVA 

SÓCIO ADMINSTRADOR 
CONTRATADA

DAAssinado de forma digital por 
JOSEFA MOREIRAJOSEFA MOREIRA

CRUZ:49183150^S“5;30;09,3,0,
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Josefa Moreira Cruz 
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

TT)a rüuLCj' 2-0>.rag~
Nome:
CPF/MFn. o^. qoo.

Nome: 
CPF/MFn.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N®, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

MUNICÍPIO DE SOBRADINKO/BA 
EXTRATO OE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na. 036/2024 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de registro de preço para 
'Contratação de empresa para prestação de serviços, por registro de preços, com o objetivo de eventualmente 
contratar serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, 
incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação dos serviços, para atender as eventuais 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Sobradinho/Ba*, obtido através do PAD n°. 
036/2024 - PE(SRP) n°. 010/2024, sendo o prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar a partir da sua 
assinatura, ocorrido em 03/06/2024, conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

ENDEREÇO: Rua Pombos, n° 200, Sala 805 - Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.440-360. 
_______________________ VIGfeNCIA: 03 de junho de 2024 a 06 de mnho de 2025.________________________

DESCRIÇÃOITEM UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARES; AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇOES DE UTILIZAÇÃO: DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE 
EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO; OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR 
COM DISPONIBILIDADE OE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
COTA
CONCORRÊNCIA.

1 RS 6,00 R$ 112.500,00KM 18.750

PRINCIPAL (75%) -AMPLA

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÃULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO 
COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU 
BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE 
O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS 
DA SÉRIE DO MODELO: EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

DE

2 KM 18.750 RS 5,70 RS 106.875,00

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO)
LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÂO;EQUIPAOA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO;OEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE 
EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR

3 KM 6.250 RS 6,00 RS 37.500,00FEDERALiOEVERÁ ESTAR

Imprensa Oficial1 Este documento estó disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br 
Documento assinodo digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestrutura de Choves Públicos Brasileiro • ÍCP-Brosil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N*, CENTRO - SOBRAOINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JA 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL. INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
VAN COM MOTOR OE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECANICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇAO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS;
COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU 
BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE 
O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS 
DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇAO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VElCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

RESERVATÓRIO DE

R$ 35.625,00R$ 5,704 KM 6.250

VALOR GLOBAL: R$ 292.500,00 (duzentos e noventa e dois mil e quinhentos reais)

Sobradlnho/BA, em 03 de junho de 2024. Josefa Moreira Cruz - Secretária Municipal de Saúde.

d

Imprensa Oficialj^ufi Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ha.gov.br

Documento ossinodo digitolmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infmestruturo de Choves Públicos Brasileiro • ICP-Brosil.
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia ■ 000366

Sobradinho-BA, em 05 de junho de 2024.

Circular Interno n° 077/2024

Ao setor de contrato.

Prezados,

Visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Sobradinho- 
BA, solicito que seja realizado o contrato no valor de R$ 100.00,00 (cem mil reais), oriundo da 
Ata de Registro de Preços n° 036/2024, firmada com a empresa FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 20.400.158/0001-66, oriunda do Pregão Eletrônico SRP n° 010/2024, 
para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro-ônibus e VAN, com motorista, 
fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a 

prestação dos serviços, com vigência até 31/12/2024, conforme planilha descrita a seguir:

VALOR
UNIT. VALOR TOTALDESCRIÇÃO QTD.UND.ITEM

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO)
LUGARES: AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; 
DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ 
ESTAR ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL 
SUFICIENTE EM FUNÇÃO DA FRANQUIA 
CONTRATADA;

- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) 
CONCORRÊNCIA.

1 R$ 42.305,20R$ 6,00KM
7.050,87

-AMPLA

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
D4 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS A

R$ 5,70 R$ 40.156,507.045KM2

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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FRENTE E 01 Á RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR

CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO
COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU 
BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE 
O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS 
DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
DUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

DE

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARES;AR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÃO;EQUIPADA COM 
CINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO;DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL;DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE 
EM FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;

- BAGAGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

R$ 6,00 R$ 8.994,001.499KM3

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS;
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS;
COMBUSTÍVEL PARA 70 LITROS; DIESEL OU 
BIOCOMBUSTÍVEL ( FLEX); CAPACIDADE PARA 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE

R$ 5,70 R$ 8.544,301.499KM4

RESERVATÓRIO DE

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP; 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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O CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS 
DA SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

Os recursos destinados à execução do referido fornecimento serão oriundos da 

seguinte dotação orçamentária:

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500.7002/1600.0000

JOSEFA MOREIRA di9i,a' P°r
rR[J7-491 R31 50544 .CRUZ:49183150544

I OJ I Dados: 2024.06.05 09:16:25-0300'

JOSEFA MOREIRA CRUZ 
Secretário Municipal de Saúde

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 20.400.158/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suás filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:08:09 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 05/10/2024.
Código de controle da certidão: 1092.FB6B.0AE5.662A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

nos

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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- 000370PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.400.158/0001-66 
Certidão n°: 36219508/2024 
Expedição: 24/05/2024, às 09:59:06 
Validade: 20/11/2024 
de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 20.400.158/0001-66, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts.
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

642-A e 883-A da Consolidação
12.440/2011 e

à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

A aceitação desta certidão condiciona-se 
autenticidade no

(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.
Internet

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdenciários, a honorários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

concernente aos 
a custas, a 

ou decorrentes

•n “'.Mv.. j us .

http://www.tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador20/05/24, 14:03

• 000371

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

20.400.158/000Í-66

FLOR DE LOTOS COMERCIO E SERVCOS LTDA

R POMBOS 200 SL 805 / CANDEIAS / JABOATAO DOS GUARARAPES / PE / 
54440-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/05/2024 a 15/06/2024

Certificação Número: 2024051708196224891505

Informação obtida em 20/05/2024 14:02:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Prefeitura do Jaboatào dos Guararapes 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

SEREC - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA 
GERÊNCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

- 000372

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Número 085.040

De acordo com a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos 
existentes, o contribuinte de que trata a presente certidão está REGULAR com suas 
obrigações tributárias, junto a esta Fazenda Municipal.

MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOSPipo do Tributo
126.680-2Inscrição Mercantil
15308146Sequencial Imobiliário
LOTUS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDADenominação

Home de Fantasia LOTUS

20.400.158/0001-66ZNPJ/CPF
SL 805200RUA POMBOSxadouro

Bairro/Distrito CANDEIAS

JABOATÀO DOS GUARARAPES / PE / 54440-360Didade/Estado/CEP

-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIAktividade Principal
09/2022Cadastrado desde
3 - HOMOLOGADORegime do ISS

ATIVOSituação

Observações:

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS.***
A Prefeitura do Jaboatào dos Guararapes se reserva o direito de cobrar quaisquer dividas 
que porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se 
refere a presente certidão.

jaboatào dos Guararapes, 14 de MAIO de 2024.

Código de Validação

QRTE31474

PREFEITURA DE JABOATÀO DOS GUARARAPES - SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA
Prazeres - Jaboatào dos Guararapes-PE 

CEP:54.330-900 / email: nacdapjgSgmail.com
Av. Gal. Barreto de Menezes, 1648



SECRETARIA DA FA.ZEMOA

* 000373
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Data de Emissão: 14/05/2024Número da Certidão: 2024.000004803112-65

DADOS DO CONTRIBUINTE

LOTUS COMERCIO E SERVIÇOS LTDARazão Social:

RUA POMBOS N. 200 • SL 805, CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE, CEP: 54.440-360Endereço:

20.400.158/0001-66CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 11/08/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
^jia página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO .

Página 1 de 1
Emitido em: 14/05/2024 15:39:00

http://www.sefaz.pe.gov.br


Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia ■ 000374

Processo Administrativo n.° 036/2024

Portaria n°: 010/2024

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação 
de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de 
combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação 
dos serviços.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 068/2024

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa portaria, acompanhando sua execução e adotando os 
procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de 
acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a 
matéria.

FISCAL: Bruna Pires De Castro Fernandes 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde 
SETOR DE LOTAÇÃO: Núcleo da Saúde 
CARGO/FUNÇÃO: Agente Administrativo I

Sobradinho-BA, 05 de junho de 2024.

fAun
V°:%RUNA PIRES DE CASTRÔ FERNANDES

Matrícula 16423 
Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, 
Centro - Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000



Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia «. 000375

PORTARIA SAÚDE N°. 010/2024

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 068/2024 

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 14.133/21, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que determina o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES, matricula 16423,

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 068/2024, celebrado entre o 

Município de Sobradinho-BA e a empresa FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 

cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos 

tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e 

demais despesas necessárias para a prestação dos serviços”.

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

específico.

Art. 3^. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia *■. (800378

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e 

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Sobradinho-BA, 06 de junho de 2024.

Assinado de forma digital por 
JOSEFA MOREIRAJOSEFA MOREIRA ^

CRU7’4Q1831 ^n^44-CR^49183150544
131044- Dados; 2024.06.0609:45:31 -OS'OO1

JOSEFA MOREIRA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

Pág. 2/2
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahiaw

PORTARIA SAÚDE N°. 010/2024

DESIGNA SERVIDORA PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 068/2024 
CONFORME A LEI FEDERAL N°. 14.133/21, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que determina o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar a servidora BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES, matricula 16423, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 068/2024, celebrado entre o 
Município de Sobradinho-BA e a empresa FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
cujo objeto é a "Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos 
tipo Micro-ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e 
demais despesas necessárias para a prestação dos serviços".

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 
específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

Pág. vi

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobreulinKo.ba.gov.br 
Docjmento ossinodo digiíalmente conforme MP n° - 2,200-2 de 24/08/2001, que-institui a mfraestruturo de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasil.
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 
pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e 
Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sobradinho-BA, 06 de junho de 2024.

JOSEFA MOREIRA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho • Bahia - CEP: 48.925-000

Pás. 2/2

Imprensa OficialEste documento estó disponibilizado no site snbradinhó.foa.goy.hr 
Documento ossinodo digiíaimenfe conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brasii.
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L^. Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia - 000379

CONTRATO N° 068/2024

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre 

si fazem o FUNDO MUNICIPAL SAÚDE e a Empresa 

FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, Estado da Bahia, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, 

Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ sob o n° 11.340.977/0001-74, neste ato neste ato representado por sua 

Secretária, a Sra. Josefa Moreira Cruz, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob o n° 491.831.505- 

44, residente e domiciliada à Rua Bariri, n° 20, Quadra 01, Vila São Francisco, Sobradinho - BA, CEP n° 

48.925-000, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa FLOR 

DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 20.400.158/0001-66, localizada a Rua 

Pombos, n° 200, Sala 805 - Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.440-360, representada 

pelo seu Sócio Administrador, o Sr.0 Marcos Pereira Da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito 

no CPF n.° 067.333.274-81, RG n.° 506746, Órgão Expedidor, Instituto de Identificação Tavares Buril - 

PE, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 036/2024 e em observância às 

disposições da Lei n° 14.133/2021 eda Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

X CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Õ objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos tipo 

Micro-ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais 

despesas necessárias para a prestação dos serviços, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2024, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição, bem como o Termo de 

Referência e a proposta do contratado.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR
UNIT.DESCRIÇÃOITEM UND. QTD. VALOR TOTAL

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;
AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;

1
R$ 6,00 R$ 42.305,20KM

7.050,87

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 

Estado da Bahia
000380

- BAGÀGEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE 
COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A 
TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; 
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; INCLUSO QUALQUER 
REPARO/MANUTENÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DO 
VEÍCULO EM CASO DE QUALQUER OCORRÊNCIA, 
POR CONTA DA CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA CONCORRÊNCIA.

i

2 7.045 R$ 5,70KM R$ 40.156,50

i

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES;AR
CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES

EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO

ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;

- BAGACEIRO;
OS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ DEVERÃO 
ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM SEGURO DE 
COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO DANOS A 
TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

UTILIZAÇÃO; DEMAISDE

FEDERAL;DEVERÁ ESTAR

R$ 6,00 R$ 8.994,003 KM 1.499

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925-000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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Estado da Bahia 000381

^/AN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 04 
CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
FRENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 

4 CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 

SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO ATUALIZADO; 
DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIO 
EXIGIDOS PELO CONTRAN;
INCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

1.499 R$ 5,70KM R$ 8.544,30

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início

na data de 06/06/2024 e encerramento em 31/12//2024, prorrogável na forma da Lei Federal n° 

14.133/2021.

[3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO___________________________________________________
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 100.00,00 (cem mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.

;4._CLÂUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA___________________________________
4.1. Às despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Secretaria: 02.06 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 10.302.777.2.051 - Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 1.500.1002/1.600.0000

CNPJ/MF: 16.444.804/0001*10 - Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
CEP: 48.925*000 - sobradinho.contrato@gmail.com
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 

atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

j6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. As regras acerca da subcontratação são estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

contrato.

J

- n
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Às regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

i

anexo a este Contrato.

;8. CLÁUSULA OITAVA - REPACTUAÇÀO E REEQUILÍBRIO
8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8.3. As demais regras de repactuação e reequilíbrio do presente contrato encontra-se no termo de 

referência.

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

■1

;10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital.

"i;11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada na forma estabelecida no Termo de Referência,

anexo do Edital.

11.2. Será designada a servidora BRUNA PIRES DE CASTRO FERNANDES, matrícula 16423, através 

da PORTARIA SMS N° 010/2024, para exercer a função de fiscal do presente contrato.

j

1112. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
MA. As obrigações da CONTRATANTE e da CÒNTRÁfADÃ são aquelas previstas no termo de

Referência, anexo do Edital.
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,13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS________________________
13.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência 

anexo do Edital.

'l4 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO
14.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

14.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

14.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

14.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

14.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. Indenizações e multas.

|15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES__________________________________________
15.1. É VEDADO À CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

!16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

16.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

16.3. Supressões que se fizérem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.

,17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as normas e princípios gerais dos contratos.

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA 
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;18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-PUBLICAÇÃ5 ~ |
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

,19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO
19.1. É eleito o Foro da Comarca de Sobradinho/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei 
n° 14.133/2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sobradinho-BA, 06 de junho de 2024.

í Assinado de forma digital por 
JOSEFA MOREIRA 
CRUZ:49183150S44 
Dados: 2024.06.0615:16:57 -03'00'

JOSEFA MOREIRA
CRUZ:49183150544 

t/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Josefa Moreira Cruz 
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

MARCOS (. Assinado de forma digital
PEREIRA DA 1 por marcos pereira da
SILVA:204001580 SSeT'66 
00166

FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Marcos Pereira Da Silva 

Sócio Administrador
CONTRATADA

13:04:42 •OS'OO'

TESTEMUNHAS:

1-

CPF/MF n.°; ^ H

QjúÊa Hut&Y) édX ã. :2-
Nome:
CPF/MF n.0; .7^ ^ oJ~
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i

MUNICÍPIO de sobradinko/ba 
EXTRATO DE CONTRATO 068/2024

Contrato n° 068/2024. Proc. Adm. n°. 036/2024. Pregão Eletrônico (SRP) n.° 010/2024. CONTRATANTE: 
Município de Sobradinho/BA. CONTRATADA: FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
20.400.158/0001-66. ASSINATURA: 06/06/2024. OBJETO: prestação de serviços de locação de veículos tipo 
Micro-ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais despesas 
necessárias para a prestação dos serviços. VIGÊNCIA: até 31/12/2024. VALOR GLOBAL: RS 100.000,00 (cem mil 
reais), conforme planilha a seguir:

i

I

jVA'LO'R
rUNIT.fDESCRIÇÃO. VALORTOTÃÜlQTD?UND1ITEM

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) LUGARES; 
AR CONDICIONADO EM PERFEITO ESTADO PARA 
UTILIZAÇÃO; EQUIPADA COM CINTOS DE 
SEGURANÇA E CORTINAS EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO; DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO FEDERAL; DEVERÁ ESTAR 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA; 

BAGACEIRO;
QS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

1 RS 42.305,20RS 6,00KM 7.050,87

VAN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
04 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS; 
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS A 
FRENTE E 01 A RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
PARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTÍVEL ( 
FLEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE] 
PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
NCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
COTA PRINCIPAL (75%) -AMPLA 
CONCORRÊNCIA.

R$ 40.156,50R$ 5,707.045KM2

MICRO ÔNIBUS COM 28 (VINTE E OITO) 
LUGARESAR CONDICIONADO EM PERFEITO 
ESTADO PARA UTILIZAÇÂO;EQUIPADA COM 
DINTOS DE SEGURANÇA E CORTINAS EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE UTILtZAÇÂO;DEMAIS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO 
ABASTECIDA COM COMBUSTÍVEL SUFICIENTE EM 
FUNÇÃO DA FRANQUIA CONTRATADA;
■ BAGAGEIRO;
DS MOTORISTAS DEVERÃO ESTAR COM 
DISPONIBILIDADE DE ATENDIMENTO POR 
TELEFONE CELULAR; NO VALOR DA KM JÁ 
DEVERÃO ESTAR INCLUSOS OS CUSTOS COM 
SEGURO DE COBERTURA INTEGRAL, INCLUINDO 
DANOS A TERCEIROS.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP.

FEOERAL;DEVERÁ ESTAR
R$ 8.994,00RS 6,001.499KM3

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site sobradinho.Im.gov.br 
Documento ossinodo digitatmente conforme MP n° - 2.200*2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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l/AN COM MOTOR DE 1800 CILINDRADAS (CM3); 
D4 CILINDROS; 03 (TRÊS) PORTAS LATERAIS;
TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 05 MARCHAS À 
:RENTE E 01 À RÉ; TRAÇÃO DIANTEIRA; AR 
CONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA; FREIOS 
HIDRÁULICOS; RESERVATÓRIO DE COMBUSTÍVEL 
=ARA 70 LITROS; DIESEL OU BIOCOMBUSTlVEL ( 
=LEX); CAPACIDADE PARA 15 (QUINZE) 

- PASSAGEIROS SENTADOS, INCLUSIVE O 
CONDUTOR; BUZINA DUPLA; CINTOS DE 
SEGURANÇA EM TODOS OS BANCOS; BANCOS DA 
SÉRIE DO MODELO; EMPLACAMENTO 
ATUALIZADO; DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDOS PELO CONTRAN; 
NCLUSO QUALQUER REPARO/MANUTENÇÃO OU 
SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO EM CASO DE 
QUALQUER OCORRÊNCIA, POR CONTA DA 
CONTRATADA.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 

R$ 8.544,30R$ 5,701.499KM

VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS).

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 05 AO CONTRATO N°. 068/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA E O 
SENHOR ANDERSON CASSIO DA SILVA OLIVEIRA. ASSINATURA: 06/06/2024. Cláusula primeira - DO 
PRAZO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação do prazo inicialmente determinado para a locação do 
imóvel residencial situado a Quadra S 03, Rua 05, n° 07, Bairro São Francisco, Município de Sobradinho, 
Estado da Bahia, destinado a concessão do “Beneficio Moradia" a família do Sr. Gilvan Vieira Lima, objeto do 
Contrato Principal, ficando, desta forma, o prazo prorrogado até 06 de setembro de 2024. Cláusula segunda - DO 
VALOR: O valor do presente termo é de RS 900,00 (novecentos reais). Cláusula Terceira • Ratificação das demais 
cláusulas do Contrato Principal. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO N°. 187/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA E O 
SENHOR CARLOS ALBERTO SOBRAL SIMPLÍCIO. ASSINATURA: 06/06/2024. Cláusula primeira - DO 
PRAZO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação do prazo inicialmente determinado para a locação do 
imóvel residencial situado a Quadra S 05, Rua 06, n° 02/A, Vila São Joaquim, Municfpio de Sobradinho, 
Estado da Bahia, destinado a concessão do “Beneficio Moradia” a família da Sr.a Janaina do Nascimento Santos, 
objeto do Contrato Principal, ficando, desta forma, o prazo prorrogado até 06 de setembro de 2024. Cláusula 
segunda - DO VALOR: O valor do presente termo é de R$ 1.050,00 (Um mil e cinquenta reais). Cláusula Terceira 
« Ratificação das demais cláusulas do Contrato Principal. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA 
ERRATA

Na edição n° 3320 - Ano XII, no Diário Oficial do Município em 14 de maio de 2024, na Publicação de “EXTRATO 
DE CONTRATO N° 065/2024”. Ónde se lè: EXTRATO DE CONTRATO N6. 053/2024. Leia-se: EXTRATO DE 
CONTRATO N°. 065/2024.

Imprensa OficialEste documento está disponibilizado no site subnulinho. ba.gov. br 
Documento ossinodo digitai mente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/7001, que institui a infraestrufura de Chaves Públicos Brasileira - tCP-Brasíl.
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Processo Administrativo n.° 036/2024

Portaria n°: 021/2024

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação 
de veículos tipo Micro-Ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de 
combustível, incluindo seguros e demais despesas necessárias para a prestação 
dos serviços.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO N° 068/2024

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 
processo e essa portaria, acompanhando sua execução e adotando os 
procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de 
acordo com as cláusulas do instrumento e disposições legais que regulam a 
matéria.

FISCAL: Herbert Thiago Lins e Sousa 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde 
SETOR DE LOTAÇÃO: Núcleo da Saúde 
CARGO/FUNÇÃO: Agente Administrativo IV

Sobradinho-BA, 21 de junho de 2024.

/IHÉRB^RTTHIAGO LINS E SOUSA
Matricula 17030 

Secretaria Municipal de Saúde

CNPJ/MF: 16.444.804/0001-10 • Avenida José Balbino de Souza, s/n, 
Centro - Sobradinho/BA - CEP: 48.925-000
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PORTARIA SAÚDE N°. 021/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 068/2024 
CONFORME A LEI FEDERAL N°. 14.133/21, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que determina o 

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor HERBERT THIAGO LINS E SOUSA, matrícula n° 17030, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 068/2024, celebrado entre o Município de 

Sobradinho-BA e a empresa FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto 

é a "Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro

ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais 

despesas necessárias para a prestação dos serviços".

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
1 Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e 

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Sobradinho-BA, 21 de junho de 2024.

Assinado de forma digital porJOSEFA MOREIRA I
CRUZ:491831505^S™n,:2o:oi -o,™'

< JOSEFA MOREIRA

JOSEFA MOREIRA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro 
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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PORTARIA SAÚDE N°. 021/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 068/2024 
CONFORME A LEI FEDERAL N°. 14.133/21, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que determina o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especíalmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos 
administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1° • Designar o servidor HERBERT THIAGO LINS E SOUSA, matrícula n° 17030, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 068/2024, celebrado entre o Município de 
Sobradinho-BA e a empresa FLOR DE LOTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, cujo objeto 
é a ‘Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos tipo Micro

ônibus e VAN, com motorista, fornecimento de combustível, incluindo seguros e demais 
despesas necessárias para a prestação dos serviços”.

Art. 2°. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 
específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 
pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e 
Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sobradinho-BA, 21 de junho de 2024.

JOSEFA MOREIRA CRUZ 
Secretária Municipal de Saúde
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